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RESUMO 

Esta pesquisa teve a finalidade de analisar os desafios para a universalização dos 
serviços públicos de abastecimento de água potável na Região Metropolitana de 
Sousa, no Estado da Paraíba, à luz do Novo Marco Legal do Saneamento Básico, 
contemplando o período compreendido entre 2023 e 2033. Metodologicamente, a 
pesquisa apresenta uma abordagem exploratória e qualitativa, com análise 
documental e painel de gestores, mediante estudo realizado junto aos servidores que 
atuam na gestão hídrica da região metropolitana de Sousa-PB, onde realizou-se 
entrevistas semiestruturadas. O tratamento e análise de dados documentais ocorreu 
a partir da apresentação do cenário geral da CAGEPA e da busca pelas leis e decretos 
correlatos ao Novo Marco Legal do Saneamento, incluindo-se o processo de 
elaboração e aprovação da lei estadual de regionalização do saneamento no Estado 
da Paraíba. A análise dos dados qualitativos ocorreu segundo as orientações de 
Bardin (1977), tendo sido criadas categorias e subcategorias a partir das falas dos 
entrevistados. Conclui-se que os municípios pertencentes à Região Metropolitana de 
Sousa desenvolvem ações pouco efetivas com relação ao saneamento básico, 
principalmente, levando em consideração o atendimento referente ao esgotamento 
sanitário. As dificuldades enfrentadas pela região tornam-se ainda mais preocupantes, 
em virtude das cidades de menor porte não participarem de consórcios públicos ou 
parcerias que possam intensificar o processo de universalização. Sendo assim, nota-
se que não é uma tarefa simples atender aos prazos vigentes no novo marco 
regulatório, pois há a escassez de recursos e entraves inerentes à administração 
pública. Assim, recomenda-se o maior comprometimento dos gestores públicos na 
busca por parcerias que possam gerar investimentos para melhorar a qualidade do 
atendimento à população, garantindo-lhes segurança hídrica, esgotamento sanitário 
e coleta dos resíduos sólidos. 

Palavras-chave: Novo Marco Legal do Saneamento Básico. Federalismo. Gestão dos 
Serviços Públicos. Abastecimento de Água. Esgotamento Sanitário. 
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ABSTRACT 

This study aimed to analyze the challenges for the universalization of public services 
of drinking water supply in the Metropolitan Region of Sousa, in the State of Paraíba, 
in the light of the new legal framework of basic sanitation, considering the period from 
2023 to 2033. Methodologically, this research presents an exploratory and qualitative 
approach, with documentary and managerial panel analysis, through a study carried 
out with the servers that work in water management in the metropolitan region of 
Sousa, in the State of Paraíba, where semi-structured interviews were applied. The 
treatment and analysis of documental data occurred from the presentation of 
CAGEPA's general scenario and the search for the laws and decrees related to the 
New Legal Framework of Sanitation, including the process of elaboration and approval 
of the state law of regionalization of sanitation in the State of Paraíba. The qualitative 
data analysis occurred according to Bardin's (1977) guidelines, and categories and 
subcategories were created from the interviewees' reports. It was concluded that the 
municipalities belonging to the Metropolitan Region of Sousa develop little effective 
actions regarding basic sanitation, mainly taking into account the attendance related 
to sanitary sewage. The difficulties faced by the region become even more worrying 
because the smaller cities do not participate in public consortiums or partnerships 
capable of intensifying the universalization process. Thus, it can be seen that 
complying with the deadlines in force in the new regulatory framework is not a simple 
task, because there is a shortage of resources and inherent obstacles to public 
administration. Thus, it is recommended a greater commitment of public managers in 
the search for partnerships that can generate investments to improve the quality of 
service to the population, ensuring them water security, sanitary sewage and solid 
waste collection. 

 
Keywords: New Legal Framework for Basic Sanitation. Federalism. Public Services 
Management. Water supply. Sanitary sewerage. 
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1 INTRODUÇÃO 

A palavra federalismo vem no latim foedus e compreende-se aos termos de 

acordo/pacto (político) entre partes. Nesse sentido, o federalismo para Coser (2008) 

é entendido como um sistema de governo em que o poder se divide entre o governo 

central (a União) e os governos regionais, sendo definido como um meio-termo entre 

um governo unitário, onde os poderes estão exclusivamente concentrados na União, 

e uma confederação, na qual o poder central seria nulo ou fraco. 

A consolidação do federalismo brasileiro tem inerente à sua discussão a 

distribuição das competências na gestão de abastecimento urbano de água, que 

permeia o marco regulatório da política nacional de saneamento ambiental e dos 

serviços públicos de saneamento básico no Brasil, sobretudo por eventuais conflitos 

nos papéis da União, dos Estados e dos Municípios. Assim, a boa gestão dos recursos 

hídricos tende a ser alcançada mediante uma articulação entre todos os entes 

federados. 

Segundo Braga et al. (2008), a água é um recurso natural essencial à vida 

humana e ao funcionamento dos ecossistemas, além de ter o seu uso associado ao 

caráter econômico. Possíveis conflitos entre os setores usuários em situação de 

escassez requerem que seja dado à gestão da água um tratamento específico, tanto 

no que se refere ao ponto de vista administrativo quanto institucional. 

Diante dessas questões envolvendo a água e sua distribuição, Carvalho (2020) 

entende que a implementação de uma gestão de recursos hídricos deve considerar 

as diversidades físicas, bióticas, demográficas, econômicas, sociais e culturais das 

diversas regiões brasileiras, aspectos relevantes para o sucesso do planejamento 

hídrico. Com isso, a bacia hidrográfica torna-se o território materializado dessas ações 

e tem-se como diretriz básica, a articulação da gestão hídrica com a ocupação e uso 

do solo. 

Nesse sentido, Barros et al. (2008) acrescentam que a gestão de recursos 

hídricos pode ser tratada de forma individualizada, como ocorre em vários países que 

dispõem de arranjos institucionais e administrativos para o tratamento adequado da 

gestão de águas. O Brasil, por sua vez, possui uma gestão hídrica assimétrica, pois, 

ao passo que se pode observar formas de gestão eficiente em regiões mais 

desenvolvidas, por outro lado há gestões hídricas afastadas das suas atividades em 

diversas regiões do país, como no caso do sertão paraibano. Assim, apesar de esses 
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recursos serem afeitos à União e aos Estados, demandam também a 

responsabilidade dos serviços de abastecimento de água e saneamento aos 

municípios (BRAGA et al., 2008). 

Para que o fornecimento de água ocorra de forma igualitária para toda a 

população, políticas públicas, como a Política Nacional dos Recursos Hídricos, devem 

ser pensadas de modo a sanar ou minimizar os problemas gerados pela escassez de 

água potável. Nesse sentido, Paludo e Borba (2013) argumentam que a Lei 9.433/97 

que cria o Plano Nacional de Recursos Hídricos (PNRH), passou a considerar a água 

como um bem público e com valor econômico. Desse modo, sua gestão deve ser 

descentralizada, integrada e participativa; e a bacia hidrográfica deve ser a unidade 

territorial na gestão da água. 

Pensando acerca das implicações legais para o abastecimento de água, Tomé 

(2019, p. 02) retoma o cerne das Leis nº 9.984, nº 10.768, nº 11.445 e nº 13.529, 

dizendo que:  

 

[...] Lei nº 9.984, de l7 de julho de 2000, [...]  “dispõe sobre a criação 
da Agência Nacional de Águas – ANA, entidade federal de 
implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos”; na Lei nº 
10.768, de 19 de novembro de 2003; que “dispõe sobre o Quadro de 
Pessoal da Agência Nacional de Águas - ANA, e dá outras 
providências”; na Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que 
“estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico”; e na 
Lei nº 13.529, de 4 de dezembro de 2017, que, entre outras 
providências, “dispõe sobre a participação da União em fundo de apoio 
à estruturação e ao desenvolvimento de projetos de concessões e 
parcerias público-privadas” (TOMÉ, 2019, p. 02). 

 

Diante desses dispositivos legais, a Medida Provisória (MPV) nº 868/2018, 

destinou-se a realizar a atualização do marco legal do saneamento básico no Brasil, 

atribuindo à Agência Nacional de Águas (ANA) a competência para editar normas 

nacionais sobre o serviço de saneamento, e alterando as condições estruturais do 

saneamento básico no Brasil (SION, 2020). 

Ainda com base em Sion (2020), a Lei Federal nº 14.026/2020 passa a 

configurar o Novo Marco Legal do Saneamento Básico, tendo a finalidade de 

universalizar o serviço de saneamento no Brasil, bem como fortalecer o sistema 

regulatório do setor. 
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Conforme Silva e Ferreira (2022) a partir da alteração do marco legal do 

saneamento, em 2020, pela lei nº 14.026, surge de forma diferenciado o tema da a 

regionalização, ao condicionar a adesão dos municípios a uma estruturação de 

prestação regionalizada para a alocação de recursos federais, agrupando os 

municípios para provisionar um conjunto dos serviços de saneamento.  

Com a alteração legislativa promovida pela lei nº 14.026/20, a regionalização 

busca a universalização dos serviços através de ganhos de escala, aumento de 

eficiência e viabilidade técnica e econômico-financeira. No entanto, Silva e Ferreira 

(2022) apontam para a necessidade de aprofundamentos no campo da Administração 

Pública a partir das interfaces interfederativas, bem nesse novo contexto da gestão 

do saneamento nacional, uma vez que o Novo Marco Legal do Saneamento ainda 

apresenta um quadro bastante confuso acerca da governança nesse setor. 

Morais et al. (2022) acrescentam que a realidade brasileira dispõe de uma alta 

demanda pelos recursos, em especial pela água, na falta de planejamento adequado, 

pode incorrer em sérios problemas para a administração pública municipal, que ainda 

estará sujeita a tragédias decorrentes do excesso de chuvas, inundações ou secas 

prolongadas que levam à redução da disponibilidade de água. Diante desse cenário, 

mesmo tendo como característica central a gestão não pelo território municipal ou 

estadual, mas pela unidade territorial de bacia hidrográfica, se mostra relevante que a 

gestão dos recursos hídricos no Brasil passe a considerar em maior intensidade o 

papel municipal na governança da água e na Gestão Integrada de Recursos Hídricos 

(GIRH). 

Diante dessas arguições, Trindade Junior (2021) explica que as Políticas 

públicas são complexas e de difícil definição, implicando assim dizer que a política de 

águas brasileira que contém em si uma reforma não é diferente. A PNRH reestruturou 

todo um ambiente de gestão das águas como recurso hídrico, redefinindo uma 

complexa arena sociopolítica, entretanto, o ambiente de gestão de águas brasileiro 

desenvolve-se de maneira tendenciosamente conflituosa. Muitos dos conflitos têm na 

sua origem a própria complexidade do tema água, materializado pela disparidade de 

acepção. Dessa forma, a complexidade mostra-se como importante condicionante de 

implementação, avaliação e reformulação da PNRH. 
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1.1 O Problema de pesquisa 

A água se apresenta como um elemento essencial à vida e às atividades 

humanas. No entanto, é percebido que o acesso à água potável não é universal, 

enquanto os níveis de desperdício e poluição crescem acentuadamente ao longo dos 

anos. No mundo, cerca de um bilhão de pessoas têm dificuldade de acesso à água 

potável, e os mananciais vêm sendo alvo de intensa exploração e degradação 

(ANDRADE SOBRINHO; BORJA, 2016). 

Assim, a escassez de água potável acaba tornando-se um problema não 

apenas de ordem social, mas enquadra-se também como problema de saúde pública, 

dados os déficits de saneamento básico ou acesso à água potável. 

Diante dessa problemática, a preocupação com a escassez de água doce 

torna-se objetivo de inúmeras discussões e ponderações. Silva et al. (2018) explicam 

ser necessário o estabelecimento de ações articuladas e integradas, bem como das 

políticas públicas de controle, planejamento e gestão territorial que atuem na garantia 

de sua disponibilidade em condições adequadas tanto para a presente quanto para 

as futuras gerações. 

Souza e Pertel (2020) explicam que a escolha de uma determinada bacia 

hidrográfica como unidade de planejamento estabelece áreas que devem ser 

adequadas à aplicação da legislação. Com a delimitação da bacia, fica possível fazer-

se o confronto entre as disponibilidades e as demandas, essenciais para o 

estabelecimento do balanço hídrico. Assim, toda a organização da estrutura dos 

recursos hídricos no Brasil não será viável sem que ocorra a participação efetiva do 

Poder Público, dos usuários e das comunidades, enfim dos atores envolvidos e 

interessados diretamente na gestão das águas. 

Abordando o Nordeste brasileiro, Silva et al. (2019), destacam que esta é a 

região mais árida do país, onde vivem cerca de 30% da população, com apenas 5% 

da água doce disponível. A elevada densidade populacional, a poluição, a agricultura, 

a indústria e o desmatamento provocam a diminuição da água disponível e sua maior 

escassez. De acordo com Silva et al. (2019), somente 33,2% das residências nas 

áreas rurais estão ligadas a redes de abastecimento de água, sendo 29,7% com 

canalização interna e 3,6% sem canalização interna. A maior parte da população rural 

(66,8%) capta água de fontes alternativas, em sua maioria, impróprias para o consumo 

humano. 
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Apesar do que é estabelecido pela Constituição Federal de 1988, na Região 

Nordeste constituída por nove Estados e área equivalente a 1.554.257 km², mais de 

um terço da população não possui acesso confiável ao abastecimento de água 

potável. O Polígono das Secas, situado no sertão nordestino, apresenta um regime 

pluviométrico com extrema irregularidade de chuvas, provocando inúmeras barreiras 

ao desenvolvimento socioeconômico e à subsistência da população (GONZAGA; 

ALBUQUERQUE JUNIOR; TORRE, 2020). 

Diante do que foi apresentado, fez-se um recorte geográfico nas mesorregiões 

do sertão paraibano e elencou-se a região Metropolitana de Sousa, visto que, neste 

conglomerado de Municípios, a escassez hídrica gera o fenômeno da seca, 

caracterizado por baixíssimos índices pluviométricos, poucos reservatórios 

(barragens ou açudes) de água e altas temperaturas, dada a forte incidência de raios 

solares o ano inteiro. 

Fazendo uma abordagem sobre o semiárido brasileiro, especificamente do 

município de Sousa, cabe notar que Andrade et al. (2017) identificam a cidade no 

extremo Oeste do Estado da Paraíba, onde limita-se com os municípios de 

Nazarezinho, São José da Lagoa Tapada, Marizópolis, São João do Rio Peixe, 

Vieirópolis, Lastro, Santa Cruz, São Francisco e Aparecida. A sede da cidade de 

Sousa tem altitude de 223 metros, e suas coordenadas geográficas são 38º 13’ 51’’ 

longitude oeste e 06º 45’ 39’’ de latitude sul.  

 
Figura 1 – Mapa de Localização da Cidade de Sousa – PB 

 
                  Fonte: Costa (2015, p. 22). 
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A região Metropolitana de Sousa tem uma população residente de 117.083 

habitantes, de acordo com o Fórum Nacional de Entidades Metropolitanas (FNDE, 

2018) e uma população estimada de 118.110 habitantes, conforme os dados 

atualizados do IBGE (2021). 

Diante do contexto apresentado, a questão de pesquisa se apresenta nos 

seguintes termos: Como garantir a universalização dos serviços públicos de 

abastecimento de água, esgotamento sanitário e gestão de resíduos na região 

Metropolitana de Sousa, no período de 2023 a 2033, superando os desafios colocados 

à gestão pública no referido território? 

 

1.2 Objetivos da pesquisa 

 

1.2.1 Objetivo Geral 

O objetivo geral da pesquisa é analisar os desafios para a universalização dos 

serviços públicos de abastecimento de água potável na Região Metropolitana de 

Sousa, no Estado da Paraíba, à luz do Novo Marco Legal do Saneamento Básico, no 

período compreendido entre 2023 e 2033. 

 

1.2.2 Objetivos Específicos 

Os objetivos específicos da pesquisa são:  

• Identificar os papéis de cada ente federado atuante na macrorregião de Sousa, 

em relação à gestão dos serviços públicos de abastecimento de água potável. 

• Apresentar as estratégias realizadas e tecnologias utilizadas para permitirem o 
abastecimento de água e esgotamento sanitário a 100% da população; 

• Compreender como o Novo Marco Legal do SaneamentoBásico afeta os 
serviços públicos de abastecimento de água potável e como a região pretende 

atender aos prazos de universalização até o dia 31 de dezembro de 2033. 

• Identificar o cenário relativo ao esgotamento sanitário e gestão de resíduos, 

como componentes estruturantes do saneamento básico em nosso país. 

• Apresentar a sistematização dos indicadores regionais do Alto Piranhas, 

comparando os índices dos municípios pertencentes a Região Metropolitana 

de Sousa-PB. 
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• Construir um quadro analítico, baseado em categorias relevantes a partir da 
literatura para o estudo do fenômeno. 

 

1.3 Delimitação do estudo 

Na Administração Pública brasileira a gestão estratégica, tática e operacional 

dos processos é guiada pela legislação. Os diplomas legais, em visão lato sensu, têm 

papel funcional e autorizam ou vetam ações e políticas de governos nacionais, 

regionais ou locais. 

Loureiro (2009) cita exatamente as autarquias responsáveis por prestar 

serviços referentes ao abastecimento de água e ao esgotamento sanitário, como por 

exemplo: os Serviços Autônomos de Água e Esgoto (Saae), que podem receber as 

denominações de Superintendências de Água e Esgoto (SAE) e Serviços Municipais 

de Água e Esgoto (Semae). Essas autarquias têm autonomia jurídica, administrativa 

e financeira, além de serem responsáveis por exercer todas as atividades 

relacionadas à administração, à operação, à manutenção e à expansão dos serviços 

de água e esgoto. 

A Carta Magna em vigência, através do art. 241 sedimenta ainda que: 

 
A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão 
por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação 
entre os entes federados, autorizando a gestão associada de serviços 
públicos, bem como a transferência total ou parcial de encargos, 
serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços 
transferidos (BRASIL, 1988, art. 241). 

 

Diante disso, o Novo Marco Legal do Saneamento Básico tem a finalidade de 

universalizar e qualificar a prestação dos serviços no setor. Sendo assim, a meta do 

Governo Federal busca alcançar a universalização até 2033, garantindo que 99% da 

população brasileira tenha acesso à água potável e 90% ao tratamento e coleta de 

esgoto (BRASIL, 2020). 

Valadão e Neves-Silva (2022) ressaltam que a universalização dos serviços de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário ainda é realidade distante de ser 

alcançada no Brasil. Dados recentes mostram que o Brasil tem 86% de domicílios com 

acesso à água segura, 13,5% com acesso básico e 0,5% ainda possuem acesso 

pouco seguro. Com relação ao esgotamento sanitário, apenas 48,7% têm acesso 
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seguro, 41% acesso básico, 10% pouco seguro e 0,3% praticam defecação a céu 

aberto. Dessa forma, percebe-se a importância da expansão desses serviços o quanto 

antes, uma vez que a falta destes é responsável direta e indiretamente por milhares 

de mortes e internações todos os anos. Com esse cenário e com o argumento de se 

alcançar a universalização do acesso mais rapidamente, foi sancionado em julho de 

2020 o novo marco do saneamento (lei 14.026/2020), que incentiva a entrada de 

capital privado para o setor. 

Baseando-se a partir do princípio da universalização de água potável e 

tratamento e coleta de esgoto para a população da Paraíba, serão apresentadas as 

projeções a respeito das metas de abastecimento de água e esgotamento sanitário 

até o ano de 2033. 

 

Tabela 1 – Estado da Paraíba: abastecimento de água – meta de 99% em 2033 – 

projeção da população total atendida anualmente (2021 a 2033) 

 
Fonte: FUNDACE (2021, p. 192). 

 

Com relação ao esgotamento sanitário, também será exposta a projeção da 

população atendida entre o período de 2021 a 2033. 
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Tabela 2 – Estado da Paraíba: esgotamento sanitário – meta de 90% em 2033 – 

projeção da população total atendida anualmente (2021 a 2033) 

 
Fonte: FUNDACE (2021, p. 194). 

 

Para se ter uma melhor compreensão do quanto é necessário aumentar o 

percentual dos dados atuais acerca do acesso à agua, das perdas de água e do 

acesso ao esgotamento sanitário, o Centro de Estudos em Regulamentação e 

Infraestrutura (CERI) – 2022 expõe que, entre os anos de 2018 até 2020, ou seja, no 

cenário pré-reforma até os dados mais atuais disponibilizados pelo Sistema Nacional 

de Informações sobre Saneamento (SNIS), identificou-se no Brasil que o percentual 

da população com acesso à água estabilizou-se em 84%. 

Ao reportar-se às regiões do país, o percentual se manteve relativamente 

estável, apresentando um pequeno aumento nas regiões Norte, Nordeste e Centro-

Oeste, que, em 2020, apresentaram índices de atendimento de água iguais a 59%, 

75% e 91%, respectivamente, como pode ser percebido na Figura 2 (CERI, 2022). 

 

 



26 

 

Figura 2 – Acesso ao abastecimento de água por ano 

 
                   Fonte: CERI (2022, p. 07). 
                   (% da população total beneficiada) 

 

Com relação ao índice de perdas na distribuição, nota-se que sofreu um 

incremento no período de 2018 a 2020, passando a 40%. Tendência oposta foi 

observada nas regiões Norte e Centro-Oeste, onde se constatou redução no volume 

de perdas, com índices de perdas de 51% e 34%, respectivamente, frente aos 56% e 

36% registrados em 2018. 

 
Figura 3 – Perdas de água na distribuição por ano 

 
                     Fonte: CERI (2022, p. 08). 
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Silva et al. (2017) explicam que a Região Nordeste ainda apresenta um aspecto 

de destaque, a seca. Fenômeno este que não ocorre apenas em virtude da falta 

absoluta da água, mas pela má distribuição da chuva no tempo e no espaço. Com 

isso, torna-se necessário o monitoramento do regime pluviométrico devido aos 

seguintes aspectos: existência de inúmeros projetos de irrigação implantados em 

funcionamento e futuros; abastecimento d’água para grandes, médias e pequenas 

cidades que geralmente dependem diretamente dos níveis dos rios ou de forma 

indireta, do volume acumulado das barragens distribuídas na Região Nordeste e por 

causa das diversas culturas agrícolas dependentes exclusivamente da regularidade 

das chuvas. 

No caso das regiões semiáridas, em especial do Semiárido Brasileiro, observa-

se que o índice pluviométrico anual costuma variar entre 200 e 800 milímetros, 

tornando-o o semiárido mais chuvoso do planeta. Apesar disso, há uma distribuição 

desigual das chuvas em relação ao tempo e ao espaço, pois as precipitações 

geralmente são concentradas em certos períodos e lugares, distribuídas 

irregularmente, amplificando assim o efeito da escassez de chuva, prolongando as 

consequências da estiagem, intensificando a seca (CRUZ; RIBEIRO; GALIZONI, 

2018). 

Ainda tendo como base o pensamento de Cruz, Ribeiro e Galizoni (2018), além 

dessas particularidades inerentes à Região Semiárida, o índice de evaporação no 

Semiárido brasileiro é de 3.000 mm/ano, ou seja, há um déficit hídrico três vezes maior 

que a precipitação. Há ainda ações antrópicas que degradam o ambiente, que, por 

sua vez, acabam reduzindo a capacidade de infiltração da água no solo, provocando 

aumento do escoamento superficial e lixiviação, diminuindo a capacidade de recarga 

das fontes d’água, tornando-as impróprias para consumo humano pelo excesso de 

sais. Os eventos mencionados modificam-se entre as regiões do Semiárido, porém 

são importantes para compreender o curso da seca e, consequentemente, as ações 

necessárias para o convívio com a seca e as intervenções adotadas para mitigar os 

efeitos da falta de água. 

A Figura 4 compartilha a visão abrangente no mapa brasileiro com um destaque 

para a região semiárida. 
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Figura 4 – Mapa da Região Semiárida Brasileira 

 
                                  Fonte: SUDENE (2017). 
 
 

Isto posto, a região metropolitana de Sousa, localizada no Sertão do Estado da 

Paraíba, no Nordeste brasileiro, foi definida como campo de pesquisa a ser explorado 

neste estudo, por se tratar de uma área territorial afetada por condições 

predominantemente semiáridas, com baixíssimos índices pluviométricos anuais e, 

segundo o IBGE (2020), caracterizada por uma hidrografia frágil, insuficiente para 

sustentar rios caudalosos que se mantenham perenes nos longos períodos de 

ausência de chuvas. 

Além de essa região ter sido elencada em virtude das suas características 

climáticas, outros pontos relevantes merecem destaque, como a abrangência regional 

desses municípios sendo referência para 9 cidades no território de Sousa. 

Economicamente e socialmente, Sousa é compreendida como um polo importante do 

alto sertão paraibano, tendo em vista a oferta de serviços e a influência que 

desempenham em setores, como educação, saúde e lazer. 
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Diante do exposto, a importância de uma boa gestão municipal e regional com 

o desenho e a implementação de políticas públicas que garantam a preservação 

ambiental e a boa gestão dos recursos hídricos, principalmente na região semiárida 

brasileira que convive com longos períodos de estiagem, altas temperaturas, relevo 

acidentado, além das retiradas total e parcial da vegetação nativa para plantio, criação 

de animais, construção de edificações, estradas e barramentos/armazenamento 

inadequado de água, invasão de áreas reservadas à preservação permanente (APP), 

acaba agravando os níveis de degradação dos recursos naturais, impossibilitando a 

garantir dos meios de sobrevivência necessários à população (ARAÚJO; 

DAMASCENO, 2016). 

 

1.4 Justificativa e relevância do trabalho 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 225, impõe que “todos têm direito 

ao meio ambiente ecologicamente equilibrado” e classifica este meio ambiente como 

“bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 

Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 

e futuras gerações” (BRASIL, 1988). 

No tocante à gestão das águas, no município de Sousa-PB, convivem 

diferentes entes federativos: o federal Departamento Nacional de Obras Contra as 

Secas (DNOCS), a estadual Companhia de Água e Esgotos da Paraíba (CAGEPA) e 

o municipal Departamento de Água, Esgotos e Saneamento Ambiental de Sousa 

(DAESA), como apresenta Assis, Vieira e Olivera (2018). 

O DAESA é o serviço municipal de gestão de águas da cidade de Sousa, que 

divide os usuários/consumidores em quatro classes distintas: Residencial (R) – 

Residências, imóveis de moradia familiar; Comercial (C) – Comércio, atividade 

comercial de qualquer natureza; Industrial (I) –Indústria de pequeno, médio e grande 

porte existente na cidade; Público (P) – Imóveis pertencentes ao poder público seja 

ele federal, estadual e municipal (ASSIS; VIEIRA; OLIVERA, 2018). 

Pereira et al. (2018) apontam que os números com relação ao serviço de 

abastecimento por água encanada no município de Sousa mostram-se animadores, 

visto que o serviço atende uma parcela superior a 90% da população em domicílios 

da zona urbana, incidindo diretamente na vida das pessoas que se beneficiam desta 

eventualidade. Esse serviço proporciona melhores condições sanitárias aos 

habitantes, favorecendo as atividades sociais que esses indivíduos desenvolvem. 
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Com relação ao cenário estadual, Sousa encontra-se em tão boas condições quanto 

a capital paraibana João Pessoa, ou até mesmo Campina Grande, que tem seu 

espaço no cenário nacional no que se relaciona ao seu bom estado de saneamento. 

As características da região semiárida, suas limitações de acesso à água 

potável, a carência de pesquisas sobre esta temática na região à luz do federalismo e 

a possibilidade do acesso às informações pelo pesquisador, que atua 

profissionalmente nestes Municípios, justificam a escolha da temática e do campo de 

estudo. A partir dessas ponderações, o estudo torna-se relevante no âmbito 

acadêmico e no campo da Administração Pública, ao contemplar os desafios 

enfrentados para a ampliação do abastecimento de água na Região Metropolitana de 

Sousa sugerindo nossas perspectivas para a boa gestão dos recursos hídricos para 

essa região. 

 

1.5 Organização do material apresentado  

O material apresentado aborda, inicialmente, a introdução na qual estão 

incluídos o problema da pesquisa, o objetivo geral e específicos, a delimitação do 

estudo, a justificativa e a relevância da temática elencada para a pesquisa, além da 

organização e das contribuições do trabalho. Posteriormente, é apresentado o 

referencial teórico, abarcando o conceito de federalismo no ordenamento brasileiro; a 

definição de política pública; as políticas de abastecimento de água potável; e a gestão 

dos Recursos Hídricos com ênfase para a gestão do tratamento e distribuição da água. 

Para o melhor delineamento da tese, são expostos os métodos utilizados para 

o desenvolvimento da pesquisa, o qual apresenta a caracterização e tipo de pesquisa, 

a população e amostra, a técnica de coleta de dados, os instrumentos e materiais de 

pesquisa e, por fim, a forma de tratamento dos dados e análise. 

No capítulo 4, são apresentados os resultados encontrados após a realização 

das entrevistas e a discussão conforme à luz da literatura, onde é possível identificar 

a análise documental, o perfil dos entrevistados e a categorização a partir das falas 

dos sujeitos. Para finalizar o presente estudo, são expostas as considerações finais e 

as referências utilizadas, bem como os apêndices e anexos. 

 

1.6 Contribuições do trabalho 

Para abordar as contribuições do presente estudo, apoia-se ao pensamento de 

Pitassi e Ferreira (2019) sobre o reconhecimento do acesso à água e ao esgotamento 
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sanitário, sendo um direito humano básico garantido pela Assembleia Geral da 

Organização das Nações Unidas, assegurando a saúde e o bem-estar. No entanto, 

observa-se que a realidade brasileira ainda apresenta dificuldades reais no serviço de 

saneamento básico, refletindo, assim, na qualidade de vida da população. 

Segundo o Relatório Luz de 2022, tendo como base o ODS-6-Água potável e 

saneamento, diz que o cumprimento da meta de “semi-universalização” até 2033 (99% 

para água e 90% para esgoto), será difícil e o país segue distante da segurança 

hídrica. Com relação aos dados de acesso à água potável, notam-se variações 

conforme a fonte, indicando inconsistências. Entretanto, o serviço de abastecimento 

de água potável estagnou, e 36,6 milhões de pessoas no Brasil ainda não acessam o 

direito (15,9%). Quanto à qualidade, observa-se que os rios e reservatórios nacionais 

também não apresentam índices de qualidade adequados (GTAGENDA2030, 2022). 

No tocante ao tratamento de esgoto, também não chega a 45% da população, 

e somente 50,8% do esgoto sanitário produzido é tratado. Apesar de esse índice ser 

ligeiramente maior do que era em 2019 (49%), ocorreu um aumento de 14 milhões de 

m³ no volume de esgoto despejado sem tratamento (GTAGENDA2030, 2022). 

O ODS 6 (Água e saneamento) tem importância fundamental no Brasil, emerge 

no cenário brasileiro como fator de indução de ações e políticas de acesso à água e 

ao esgotamento sanitário, seja como orientador da promoção da saúde e qualidade 

de vida. Este objetivo reforça a Lei no 11.445, de 5 de janeiro de 2007 (Plano Nacional 

de Saneamento Básico), tem ampla sintonia com a Lei no 6.938, de 31 de agosto de 

1981 (Política Nacional do Meio Ambiente – PNMA), e com a Lei no 9.433, de 8 de 

janeiro de 1997 (Política Nacional de Recursos Hídricos – PNRH). O conjunto das 

metas presentes no ODS 6 reforça os princípios, os fundamentos e as diretrizes 

dessas leis nacionais (SANTOS; KUWAJIMA, 2019). 

O Relatório Luz de 2021, por sua vez, apresenta que o Novo Marco Legal do 

Saneamento Básico instituído pela Lei 14.026/2020 não trouxe avanço satisfatório ao 

estabelecer uma meta de “semi-universalização” até 2033, ou seja, 99% da população 

com água e 90% com esgoto (com chance de ampliação até 2040). Tal fato ocorreu 

em virtude de a legislação não alterar o paradigma do setor, não incorporar as 

dimensões de segurança hídrica e não reconhecer o acesso à água e ao esgotamento 

sanitário como direitos humanos (GTAGENDA2030, 2021). 

Destarte, o estudo busca trazer contribuições para o campo teórico e 

metodológico ao propor uma investigação que dialoga com tema contemporâneo de 
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transformação para a gestão pública no saneamento, enquanto, no campo empírico, 

busca contribuir com os gestores do diferentes entes federativos, na busca de 

soluções para a ampliação do abastecimento de água potável e a melhoria dos 

serviços públicos na região metropolitana de Sousa. 
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2 REFERENCIAL TEÓRICO 

Este capítulo compreende as seguintes seções temáticas: o conceito de 

federalismo no ordenamento brasileiro; definição de política pública; a gestão dos 

recursos hídricos no Brasil; o saneamento básico na perspectiva do ordenamento 

jurídico, da administração pública, da Engenharia Sanitária; a gestão do 

abastecimento de água e a gestão de abastecimento de água na Região Nordeste. 

 

2.1 O conceito de federalismo no ordenamento brasileiro 

A palavra federalismo é originada do latim foedus e significa “contrato”. 

Historicamente, o termo refere-se a contratos estabelecidos por unidades políticas 

para diversos fins (ROCHA, 2011). Santos e Andrade (2004, p. 04) dizem que “o 

conceito de Federalismo é algo destoante na doutrina, ganhando inúmeros contornos 

teóricos, mas nunca um conceito unívoco.” Por definição, o federalismo é descrito por 

Soares e Machado (2018) como algo relativamente simples ao ser feito a partir de 

seus aspectos mais formais, como por exemplo a concepção que os Estados 

nacionais adotam quando introduzem o federalismo como preceito constitucional. 

Auxiliando-se por meio do pensamento de Soares e Machado (2018), há 

divergência sobre o que é ou o que deve ser o federalismo, um conceito amplia essa 

visão sobre o termo, dizendo que o federalismo se trata de uma forma de organização 

do poder político no Estado nacional caracterizado pela dupla autonomia territorial, 

ou, seja, é a existência de dois níveis territoriais autônomos de governo: um central e 

outro descentralizado. Assim, a União governa o território nacional e seus cidadãos, 

enquanto as unidades subnacionais governam uma parte delimitada do território 

nacional com seus habitantes, de modo que ambas atuem dentro de um campo 

pactuado de competências. 

Assim, o federalismo, segundo Rabat (2002), é a relação entre entes 

independentes e coordenados, onde cada estado e a União gozam de ampla 

autonomia nas suas áreas de competência. Dessa forma, entende-se que não foi o 

pacto constitucional originário que respondeu a esse questionamento, mas sim a 

prática jurídico-política. Sabe-se que, dentro do Federalismo, há essa especificidade 

de competências. Com isso, há a necessidade de abrir um parêntese também para as 

suas características principais, descritas por Lima (2008, p. 4) da seguinte forma: 
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1ª - É necessária a existência de uma Constituição, ou lei máxima, que 
institua a forma de Estado Federativo; 
2ª - Existem duas ou mais esferas de governo, federal ou estadual (em 
alguns países, como o Brasil - o município deve ser incluído), dotados 
de autonomia financeira (disposição de recursos financeiros próprios 
para seus gastos), autonomia administrativa (capacidade de auto-
organização dos serviços públicos) e autonomia política (possibilidade 
de eleição de seus próprios governantes). Frisa-se, desse modo, que 
os Federados podem elaborar suas próprias Constituições e são 
dotados de Poder Legislativo, Executivo e Judiciário; 
3ª - Os entes da federação são indissociáveis; 
4ª - A repartição de competência é praticada entre os elementos da 
federação. 

 

Viana; Lima; Oliveira (2002) entendem que o estudo do federalismo investiga 

as motivações (padrões de interesses), em contextos econômicos, políticos e 

socioculturais específicos, que levam ao desenho de cada federação, tornando 

impossível mencionar um único modelo de federalismo. Diante disso, a instabilidade 

dos arranjos federativos e dos processos de centralização e descentralização permite 

que seja necessário diferenciar Federação de federalismo, tendo em vista a variedade 

de princípios federais dentro de cada federação, em virtude de determinadas 

circunstâncias históricas, variando de acordo com a dinâmica da economia política, 

dos partidos e da cultura política. 

Diante dessas preposições, a Escola Nacional de Administração Pública 

(ENAP) pondera que o federalismo, apesar das suas variações, apresenta um traço 

marcante referente a repartição de competências entre duas ou mais ordens de 

governo autônomas entre si (ENAP, 2017), como pode ser observado no Quadro 1.  
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Quadro 1 – Federações contemporâneas (incluindo quase-federações) 
País Entes federativos e territórios vinculados à União 

Alemanha 16 Länder 

Argentina 22 províncias + 1 território + 1 distrito federal 

Austrália 6 estados + 1 território + 1 capital federal + 7 administrações 
territoriais 

Áustria Länder 

Bélgica 3 regiões + 3 comunidades culturais 

Brasil 26 estados + 1 distrito federal + 5.570 municípios 

Canadá 10 províncias + 3 territórios + organizações aborígenes 

Ilhas Comoros 4 ilhas 

Índia 25 estados + 7 territórios da União + 260 mil governos locais 

Etiópia 9 estados + 1 área metropolitana 

Malásia 13 estados 

México 31 estados + 1 distrito federal 

Micronésia 4 estados 

Nigéria 36 estados + 1 território federal 

Paquistão 4 províncias + 6 áreas tribais + 1 capital federal 

Rússia 89 repúblicas e 22 regiões 

Ilhas de Saint Kitts and Nevis 2 ilhas 

África do Sul 9 províncias 

Suíça 26 cantões 

Emirados Árabes 7 emirados 

Estados Unidos da América 50 estados + 2 entes associados + 130 nações indígenas 
dependentes da União 

Venezuela 20 estados + 2 territórios + 1 distrito federal + 2 dependências 
federais + 72 ilhas 

Nepal (República Democrática 
Federal do Nepal) 

7 províncias, subdivididas por distritos. Cada distrito é dividido e 
administrado por um governo regional próprio. 

Fonte: ENAP (2017, p. 05). 

 

É importante destacar que 28 dos países considerados federativos abrangem 

mais de 40% da população mundial (ENAP, 2017). No mapa a seguir (Figura 5), estão 

expostas as nações que possuem governos federalistas (na cor roxa) e aquelas com 

governos unitários (na cor verde). 
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Figura 5 – Nações com governos federalistas 

 
                  Fonte: ENAP (2017, p. 06). 

 

No mundo moderno, as primeiras experiências federativas tinham a finalidade 

de aumentar a capacidade de defesa militar e potencializar as condições de 

concorrência econômica de determinadas sociedades políticas. Um exemplo disso foi 

o contrato firmado, no final do século XVIII, entre as colônias norte-americanas, que 

resulta na primeira experiência de federação, e o pacto federalista firmado pelas 

comunidades linguísticas inglesa e francesa no Canadá, em meados do século XIX. 

Nesses dois casos específicos, buscava-se o fortalecimento da defesa contra a 

dominação da Inglaterra e criar condições mais propícias ao crescimento econômico 

(ROCHA, 2011). 

Com base em Santos e Andrade (2004), a idealização de Estado Federal é 

relativamente moderna dentro da ciência política, passando a existir no período 

correspondente há três séculos. Entretanto, nos últimos 200 anos, essa ideia tem 

promovido uma repercussão nas constituições no que se refere à repartição de 

competências entre os entes que o compõem. 

A origem do federalismo nos Estados Unidos da América (EUA) ocorre em 1787 

após ser motivada por intenções expansionistas, ameaças, por defesa militar ou 

diplomacia (XAVIER, 2014). Soares e Machado (2018) expõem que o federalismo 

nasceu como uma resposta institucional a conciliação de dois conflitos: o primeiro 

estava relacionado ao estabelecimento de um poder central efetivo, a União, com 

capacidade para tomar e implementar decisões em todo o território nacional; e o 
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segundo objetivo era garantir a manutenção de autonomia política às unidades 

territoriais (Estados) em um amplo espectro de competências. 

Para se ter uma melhor compreensão de como ocorreu a difusão do 

Federalismo ao redor do mundo, é interessante destacar que, apesar de haver 28 

países federalistas, e isso, teoricamente, representar um número pequeno ao 

comparar com todos os países do mundo, os países federalistas acabam destacando-

se em virtude da grande extensão territorial e a riqueza. Não obstante, Soares e 

Machado (2018) dizem que, em 2016, cinco das dez maiores economias do planeta 

eram países federalistas: Estados Unidos (1°); Alemanha (4°), Índia (7°), Brasil (8°) e 

Canadá (10°). 

O Quadro 2 apresenta a difusão dos países federalistas no mundo. 

 

Quadro 2 – Difusão do federalismo pelo mundo 

Fases Países Adoção (ano) 
Origem Estados Unidos 1787 

 
 
 

Século 19 

México 1824 
Venezuela 1830 

Suíça 1848 
Argentina 1853 
Canadá 1867 
Brasil 1889 

 
Primeira metade do século 20 

Austrália 1901 
Áustria 1920 

Alemanha 1949 
Índia 1950 

 
 
 
 

Segunda metade do século 20 

Paquistão 1956 
Nigéria 1960 
Malásia 1963 

Emirados Árabes Unidos 1971 
Espanha 1978 
Rússia 1991 
Bélgica 1993 

Bósnia-Herzegovina 1995 
Etiópia 1995 

África do Sul 1996 
 

Século 21 
Iraque 2005 
Sudão 2005 
Nepal 2007 

Fonte: Adaptado de Soares e Machado (2018, p. 23-24). 

 

Como pode ser observado no quadro acima, o Brasil tornou-se um país 

federalista a partir de 1889, porém, diferentemente do que ocorreu nos Estados 

Unidos da América onde os 13 Estados integrantes da Confederação Norte-
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Americana tinham autonomia política, administrativa e econômica, passando por um 

lento e estruturado processo. No Brasil, o que aconteceu foi a Proclamação da 

República Brasileira em 1889 e, seguidamente, a promulgação da Constituição de 

1891, tendo as antigas províncias, que não possuíam nenhuma autonomia política, 

transformado-se instantaneamente em entes da República Federativa Brasileira 

(LIMA, 2008). 

Diante desse cenário, no dia 15 de novembro de 1889, o decreto nº 1 outorgava 

que: 
O Governo provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, 
decreta: 
Art. 1º - Fica proclamada provisoriamente e decretada como forma de 
governo da nação brasileira – a República Federativa. 
Art. 2º- As Províncias do Brasil, reunidas pelo laço da federação, ficam 
constituindo os Estados Unidos do Brasil. 
Art. 3º - Cada um desses Estados, no exercício de sua legítima 
soberania, decretará oportunamente a sua constituição definitiva, 
elegendo os seus corpos deliberantes e os seus governos locais 
(SANTOS; ANDRADE, 2004, p. 12). 

 

Conforme o que apresenta em seu estudo, Lassance (2012) entende que o 

federalismo foi a principal bandeira para a derrocada do Império e à instauração da 

República, em 1889, a partir da experiência norte-americana. Assim, a Constituinte de 

1891 adotou um arranjo em que o Executivo federal era enfraquecido de poder, 

instrumentos e recursos, estabelecendo-se ampla autonomia dos estados, em uma 

inversão quase automática do modelo institucional do Império. 

Diante das alegações propostas, observa-se que a história do federalismo no 

Brasil se trata de um processo sinuoso de estabilização e mudança. Seu momento 

fundacional remonta à própria Proclamação da República, alongando-se desde a 

Constituinte de 1891 até a presidência de Campos Sales (1898-1902), quando se 

tornou um arranjo mais estruturado e estabilizado (LASSANCE, 2012). 

Passados quase 100 anos após o início do federalismo no Brasil, Lassance 

(2012) remonta ao período histórico iniciando-se em 1984 com a campanha das 

Diretas Já e conclui-se entre a Constituinte (1987-1988) e as eleições presidenciais 

de 1989, representando nesse contexto não tão somente um novo momento do 

federalismo, mas sua radical transformação enquanto instituição política. Segundo 

Melo e Cavalcante (2013), após a instauração do federalismo no Brasil, a Constituição 
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da República de 1988 consagrou a participação autônoma dos Municípios, 

corroborando o modelo federativo tradicionalmente estabelecido no país. 

A elevação do Município à condição de ente federativo apoia-se em diferentes 

prismas. Da perspectiva política, observa-se um processo de redemocratização das 

estruturas de poder, transferindo a esfera local de governo às políticas sociais. A 

perspectiva dominante entre economistas, por sua vez, busca o fortalecimento dos 

Municípios, alimentando a ingovernabilidade devido à perda de receitas da esfera 

federal de poder; a incapacidade técnica dos Municípios em assumirem as novas 

responsabilidades de políticas e os problemas derivados da insuficiência de escala da 

maioria destes a várias políticas públicas, como é o caso do saneamento (SANTOS, 

2011). 

Melo e Cavalcante (2013) acrescentam que a existência de três níveis 

federativos, cada qual com suas características peculiares, consagra os Municípios 

como personagens federativos mais propriamente de caráter institucional do que uma 

completa revolução no sistema, implicando uma tentativa de ruptura da submissão 

perante os Estados (direta) e a União (indireta), e uma diversificação nas interações 

federativas. Dessa forma, entende-se que a Constituição de 1988 ao instituir o 

federalismo brasileiro, previu técnicas de garantia de autonomia, mecanismos de 

colaboração federativa, tanto vinculados quanto voluntários, como por exemplo a 

previsão de regiões metropolitanas, microrregiões e aglomerados urbanos. 

Nessa perspectiva, os autores Grangeiro, Ribeiro e Miranda (2020) 

acrescentam que a gestão urbana acaba sendo responsabilidade do município e deve 

ser realizada dentro do território municipal, de modo a ser feito o planejamento do uso 

do solo, a mobilidade urbana, a habitação e o saneamento. Assim, pensando em todas 

essas ações municipais para prestar melhoria na qualidade de vida da população, é 

primordial que políticas públicas possam ser pensadas e desenvolvidas, buscando o 

bem-estar coletivo. 

Pensando nisso e conectando ao tema central dessa tese, os autores 

Grangeiro, Ribeiro e Miranda (2020) dizem que o Planejamento Urbano Sensível aos 

Recursos Hídricos (WSUD) deve garantir que o gerenciamento das águas urbanas 

seja sensível aos processos hidrológicos e ecológicos naturais, de modo que a 

integração não possa se limitar somente a medidas de saneamento, mas também 

tenha como objetivos principais a conservação da água potável, a minimização na 

geração de esgotos e o gerenciamento da quantidade e qualidade das águas pluviais. 
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2.2 A política pública no contexto do federalismo 

A palavra política na língua portuguesa, bem como também em outras línguas 

latinas, pode assumir duas conotações principais, nos conceitos de politics e policy. 

Politics refere-se à atividade humana relacionada à obtenção e à manutenção de 

recursos necessários para atividades ligadas ao poder. Enquanto policy tem relação 

com orientações para a decisão e a ação consideradas mais concretas, denotando a 

ideia de programas governamentais (LIMA, 2012; REIS, 2016). 

Silva et al. (2017) expõem o modelo da sequência de estágios, ou ciclos, que 

configuram a policy, mostrando como ocorre a sistematização das políticas públicas 

descritas a partir das seguintes etapas de caracterização: definição da agenda, 

formulação, implementação e avaliação do programa (Figura 6). 

 
Figura 6 – Etapas da política pública 

 
                          Fonte: Silva et al. (2017, p. 35).  

 

Com relação aos processos apresentados acima, entende-se que a 

identificação do problema tem a finalidade de avaliar se existe alguma discrepância 

entre a situação atual e uma possível situação ideal; a atividade de formulação de 

alternativas acontece após a leitura dos problemas elencados na agenda e da 

combinação de possíveis soluções dos problemas críticos, é nessa etapa que os 

conjunto de ações pertinentes irão formar determinada política; a fase da 

implementação implica na busca de combinar e conciliar o tempo para a implantação 

da política com os recursos financeiros e humanos disponíveis para seu cumprimento; 

e por fim, o processo de avaliação ocorre a partir do momento em que efeitos são 
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gerados, possibilitando a análise de indicadores que demonstrem em que nível as 

metas foram atingidas (SILVA et al., 2017). 

Assim, o termo política pública (public policy) pode ser considerado como a 

diretriz desenvolvida para enfrentar um problema público, e a razão do 

estabelecimento dessa política é o tratamento ou resolução de um problema 

considerado coletivo e relevante para a população. Sendo assim, Reis (2016) diz que 

esse termo está vinculado ao segundo sentido da palavra “política” que trata 

exatamente sobre o conteúdo concreto das decisões políticas. 

Baseando-se a partir desses conceitos, Silva et al. (2017) colaboram com o 

estudo ao apresentarem o seu entendimento a respeito das políticas públicas 

destacando que esta é a forma pela qual o Estado atua buscando amenizar os 

conflitos e desigualdades sociais, sendo desenhadas a partir do relacionamento e dos 

interesses existentes entre várias camadas da sociedade. No entanto, é importante 

ponderar que a implementação das políticas públicas nas sociedades capitalistas está 

sujeita a interferência de cenários macroeconômicos de crise ou estabilidade. 

Secchi (2010) aponta que o “problema público” pode ser entendido como a 

diferença entre a situação atual (real), e a situação ideal possível para o melhoramento 

daquele problema e realidade pública. No entanto, para ser considerado problema 

público, deve ter implicações para uma quantidade notável de pessoas. Assim, é 

considerado problema público, quando os atores políticos enxergam como situação 

inadequada (problema), e pública por afetar grande quantidade de pessoas. 

No estudo realizado por Abah (2017) acerca do livro de Leonardo Secchi, 

“Políticas Públicas: conceitos, esquemas de análise, casos práticos”, o autor retrata 

as diferenças principais entre as duas abordagens de estudos de políticas públicas: a 

estatista (state centered policy-making) e a multicêntrica. 

A abordagem estatista, segundo Lima (2012, p. 51), considera que: 

 

[...] as políticas públicas, analiticamente, monopólio de atores estatais. 
Segundo esta concepção, o que determina se uma política é ou não 
“pública“ é a personalidade jurídica do formulador. Em outras palavras, 
é política pública somente quando emanada de ator estatal. 

 

No que concerne à abordagem multicêntrica, Lima (2012, p. 51) considera 

“organizações privadas, organizações não governamentais, organismos multilaterais, 
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redes de políticas públicas (policy networks), juntamente com atores estatais, 

protagonistas no estabelecimento das políticas públicas”. 

Diante do que foi abordado acerca do federalismo e da sua relação com as 

políticas públicas, Viana, Lima e Oliveira (2002, p. 496) destacam que a implantação 

de políticas públicas nesse cenário pode vir acompanhada: 

 

“[...] pela emergência de estruturas dedicadas à construção da relação 
centro/periferia, pela pluralidade de centros de decisão autônomos e 
interdependentes, pelo reforço de burocracias eficientes e 
profissionais nos diferentes níveis de governo e, finalmente, pela figura 
dos managers intergovernamentais.” 

 

Abrucio e Sydow (2018) apresentam que o cenário federativo pós-Constituição 

de 1988 começou a mudar na segunda metade da década de 1990. Nesse momento, 

a União ampliou as formas de apoio, indução e normatização das políticas que seriam 

implementados por estados e, principalmente, municípios. Assim, o federalismo 

brasileiro, pela via dos consórcios e/ou do Estatuto da Metrópole, pode melhorar a 

governança metropolitana com um modelo que vai além dos níveis de governo e 

seguir na trilha do Multi-Level Governance, tal qual outras Federações têm feito. 

Ainda seguindo o pensamento de Abrucio e Sydow (2018) o conceito de 

governança multinível ou multi-level governance (MLG) tem sua origem na 

estruturação da União Europeia como um sistema político na década de 1990, quando 

se buscava incluir esta nova instituição política de várias camadas e jurisdições 

sobrepostas e enfatiza principalmente os aspectos cooperativos das relações 

intergovernamentais, ao invés dos aspectos competitivos ou conflituosos. Esta difusão 

de autoridade em novas formas políticas ganhou muitas denominações, como 

governança multinível, governança de múltiplas camadas, governança policêntrica, 

governança de múltiplas perspectivas, jurisdições funcionais, sobrepostas e 

competitivas, entre outros. 

Santos (2021) apoia que o conceito de Governança pode ser vasto, por isso, 

uma das formas de entendê-la é por meio dos olhos de quem a exerce. Há, por 

exemplo, a governança ambiental, a governança corporativa, a governança pública, a 

governança da água, entre outras. Assim, de acordo com o setor, uma nova definição, 

com lineamentos próprios, surge. Como se percebe, governança é então um conceito 

fluido, etéreo, turvo e quase mágico ou da moda e, apesar de amplamente empregado, 
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ainda é elitista, utilizado quase exclusivamente na academia e nas esferas públicas 

(burocracia e política), o que dificulta a sua inserção no léxico popular. 

Diante do exposto, Alves e Silva (2022) argumentam que a segurança hídrica 

está intimamente relacionada à governança, às políticas públicas e à participação 

social e menos envolta à escassez física e quantitativa de água. Outrossim, percebe-

se que a insegurança hídrica nas áreas urbanas pode ser analisada como sendo um 

produto do processo de desenvolvimento urbano e da governança da água. Desse 

modo, a segurança hídrica se tornaria possível mediante a transformação nas 

relações entre os moradores das áreas urbanas e os responsáveis pelo acesso à 

água, tendo em vista a promoção de igualdade social e empoderamento da 

população.  

Alves e Silva (2022) ainda discutem que o acesso à água deve ser um direito 

humano, sendo colocado em prática por meio da governança justa e participativa 

desse recurso, e não apenas pelos modelos de mercado, reduzindo as possibilidades 

de participação, além de excluírem aqueles que não podem pagar. 

Silva (2022) acrescenta que alguns fatores podem dificultar o acesso à água, 

como é o caso das mudanças climáticas que, por sua vez, têm impacto direto aos 

serviços de abastecimento de água, saneamento e higiene das diversas populações, 

pois, ela muda o ciclo da água tendo como consequência as inundações e as secas. 

Sabe-se que o aumento no número de casos de seca ou de inundações interfere 

diretamente na qualidade, quantidade, disponibilidade, acessibilidade física, 

econômica e aceitabilidade relacionados ao acesso. Assim, é necessária a criação de 

políticas públicas que melhorem os serviços de água, saneamento e higiene, incluindo 

o planejamento e a alocação de recursos financeiros. 

 

2.3 Gestão dos Recursos Hídricos no Brasil 

Ao falar sobre gestão e segurança hídrica, Lima e Zuffo (2020) explicam que a 

administração pública contemporânea tem a perspectiva de implementar uma gestão 

de qualidade dos serviços públicos, tendo a responsabilidade socioambiental, 

socioeconômico e ecoeficiente para um desenvolvimento sustentável. Diante disso, é 

necessário que o Estado possa proporcionar segurança hídrica e atenda os usos 

múltiplos da água de forma sustentável. Para tanto, precisa promover ações efetivas 

para a regulação e governança de recursos hídricos. 
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Com isso, a política pública provém da introdução de uma mudança em 

aspectos de determinada atividade de interesse da sociedade, porém, nem sempre 

só dela, pois a execução está conectada a uma parceria em que o Estado atua 

preponderantemente ou a regula (LIMA; ZUFFO, 2020). Nesse panorama, Bianchini 

e Rocha (2020) indicam que a Constituição Federal de 1988 inovou na gestão de 

políticas públicas, trazendo em seu texto o princípio da descentralização político-

administrativa, distribuindo as competências do poder central e dos poderes regionais 

e locais. 

A partir da Constituição Federal de 1988, passou a ocorrer a descentralização 

e a participação na agenda da política da água, atribuindo-se mais autonomia para os 

entes federados elaborarem leis próprias, com ampla participação e organização da 

sociedade civil. Com isso, a CF/1988 tornou as águas públicas e passou a dar 

destaque e diferenciar a atuação do governo federal, dos governos estaduais e 

municipais na gestão das águas quando determina o meio ambiente como um bem 

de uso coletivo do povo, em seu artigo 2255. Foi, assim, definida a atuação do governo 

federal em rios que percorrem os territórios de mais de um Estado e a atuação dos 

governos estaduais aos rios que percorrem apenas seu território, o que rompe com a 

centralização imposta pelo Código das Águas de 1934 (BIANCHINI; ROCHA, 2020). 

Carvalho (2020) acrescenta que, no Brasil, a preocupação em regular o referido 

recurso natural começou a partir da criação do Código das Águas, homologado pelo 

Decreto Federal nº 24.643, de 10 de junho de 1934. No entanto, somente em 1963 

passaram a ocorrer os primeiros Planos de Desenvolvimento de Bacias Hidrográficas 

no Nordeste brasileiro, realizado pela Superintendência de Desenvolvimento do 

Nordeste (SUDENE), com a cooperação técnica de franceses. Em 1964, a França 

aprovou a sua lei nacional de gerenciamento da água, criando o hoje famoso e 

copiado Sistema de Agências de Bacias. 

Ainda com base em Carvalho (2020), como unidade territorial para gestão de 

recursos hídricos, o recorte espacial da bacia hidrográfica passou a ser 

institucionalizado no Brasil, por meio da Política Nacional de Recursos Hídricos, 

atendendo a Lei Federal nº 9.433/1997, sendo esta destinada ao desenvolvimento e 

à aplicação de políticas, planos, programas, instrumentos e ações de cunho 

estratégico. 

Diante desse cenário, ao longo dos últimos anos, a água passou a ser um tema 

recorrente e importante nas principais questões na agenda política, tanto nacional 
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como internacional, principalmente em função dos conflitos de usos, gerados pela 

escassez e poluição. Na busca por minimizar conflitos de usos, os princípios da 

Política Nacional de Recursos Hídricos apresenta a água como sendo um bem de 

domínio público compartilhado entre a União e os Estados. É um recurso natural 

limitado, dotado de valor econômico. Em situações de escassez, a gestão dos 

recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso variado das  águas, e a bacia 

hidrográfica é a unidade territorial. A gestão dos recursos hídricos deve ser 

descentralizada e contar com a participação do Poder Público, dos usuários e das 

comunidades (FOLETO, 2018). 

Trombeta (2019) discute, em seu estudo, que uma medida do sucesso da 

governança hídrica é a capacidade de qualquer cidadão – agricultor, industrial, 

pescador, dono de casa – transmitir seus valores, preocupações e necessidades 

ligadas à água, diretamente ou por meio de um representante de confiança que 

participe do sistema de governança hídrica. Outra medida refere-se ao fato de os 

indivíduos adotarem ou não a noção de responsabilidade em comum pelo sucesso da 

governança hídrica, refletido na obediência às alocações e a outras regras e decisões. 

Os Comitês de Bacias Hidrográficas caracterizam-se pela forma integrada e 

descentralizada na gestão e gerenciamento das águas, com a participação de vários 

segmentos, sejam eles da sociedade civil, usuários e representantes dos governos 

federal, estadual e municipal. Porém, é necessário que a população tenha 

conhecimento da sua existência, assegurando um papel ativo na tomada de decisões, 

diretamente ligadas ao seu cotidiano (TROMBETA, 2019). 

 

2.4 O saneamento básico na perspectiva do ordenamento jurídico 

A origem da palavra saneamento pode nos levar a diversos significados, pois, 

o termo é originado do latim “sanu” e pode designar os seguintes sentidos: 

 

1) tornar são, habitável ou respirável; 2) curar, sarar, sanar; 3) 
remediar, reparar; 4) restituir ao estado normal, tranquilizar; 5) por ou 
estabelecer em princípios morais estritos; 6) por cabo a, desfazer; 7) 
perdoar, desculpar; e 8) reconciliar-se, congraçar-se (SCHILLING, 
2019, p. 15). 

 

Por ser uma palavra com inúmeras significados, Schilling (2019) e Paz e Jacobi 

(2020, p. 3012) definem o saneamento de acordo com a lei 11.445/2007, 
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recentemente atualizada pela Lei N° 14.026/2020, descrevendo-o como o conjunto de 

serviços, infraestruturas e instalações operacionais relacionadas ao abastecimento de 

água potável, esgotamento sanitário, manejo de resíduos sólidos e a drenagem e 

manejo das águas pluviais urbanas. 

A partir do que é preconizado no Art. 3º da Lei N° 14.026/2020, consideram-se 

os seguintes pontos a respeito dos itens a seguir: saneamento básico refere-se ao 

conjunto de serviços, infraestruturas e instalações operacionais inerentes ao 

abastecimento de água potável; o esgotamento sanitário é constituído pelas 

atividades, infraestruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, tratamento 

e disposição final adequados dos esgotos sanitários; a limpeza urbana e o manejo de 

resíduos sólidos são entendidos como o conjunto de atividades, infraestruturas e 

instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino final 

do lixo; a drenagem e o manejo das águas pluviais, limpeza e fiscalização preventiva 

das respectivas redes urbanas podem ser compreendidos como o conjunto de 

atividades, infraestruturas e instalações operacionais de drenagem urbana de águas 

pluviais (SCHILLING, 2019; PAZ; JACOBI, 2020). 

Com relação à defesa ambiental, Whately (2017, p. 10) destaca que os 

municípios têm a responsabilidade de: 

 

• preservar e restaurar processos ecológicos essenciais (art. 225, I), 
• definir espaços territoriais e seus componentes a serem protegidos 
(art. 225, III), 
• exigir estudo prévio de impacto ambiental (art. 225, IV). 
• garantir que as atividades econômicas observem os princípios da 
defesa do meio ambiente (art. 170, III). 

 

Como abordado, a Lei Federal n. 11.445, de 5 de janeiro de 2007 (Lei de 

Diretrizes Nacionais para o Saneamento Básico) é explicada por Alves Júnior e 

Ferreira (2020) por meio da sua regulamentação gerida pelo Decreto Federal nº 7.217, 

de 21 de junho de 2010. A lei do saneamento é considerada por Prado e Meneguin 

(2018) um marco regulatório dos serviços de saneamento básico, pois traz consigo 

novidades no cerne à gestão destes serviços. 

Entre 2010 e 2018, o atendimento de água obteve um avanço muito aquém do 

necessário, passando de 81,1% para 83,6% de cobertura da população. Em 2018, no 

Brasil, mais de 86 milhões de pessoas não tinham acesso adequado à água. O 
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atendimento precário inclui falta de canalização, água fora dos padrões de 

potabilidade ou em quantidade insuficiente para a proteção à saúde, gerando 

dependência de carro pipa, e sistema de esgoto rudimentar ou sem tratamento. A 

Figura 7 abaixo apresenta o acesso à água tratada e o saneamento básico no Brasil 

(GTAGENDA2030, 2020). 

 

Figura 7 – Índice de atendimento de água (INO55), Índice de coleta de esgoto            
(IN056) e índice de tratamento de esgoto (INO46) 

 
     Fonte: GTAgenda2030 (2022, p. 35). 

 

A região Norte é a mais deficitária: apenas 57,05% da população tem água 

tratada, índice que chega a 74,21% no Nordeste, 88,98% no Centro-Oeste, 90,19% 

no Sul e 91,03% no Sudeste, segundo o Sistema Nacional de Informações sobre 

Saneamento (SNIS). Esse quadro regional indica ainda uma desigualdade estrutural 

que precisa ser endereçada pelas políticas públicas no Brasil. 

Tendo em vista as políticas públicas que abordam os interesses do uso da água 

no âmbito municipal, entende-se que: 

O plano de saneamento para o âmbito municipal deve ser elaborado 
e editado pelo titular do serviço e compatível com o plano de bacia 
hidrográfica no qual o município está inserido (Art. 19, parágrafos 1º e 
3º). Este instrumento de planejamento deve ainda estar em 
consonância com os princípios da lei: universalização do acesso, 
integralidade e intersetorialidade das ações e o controle social (Art. 
2º). A Lei 11.445/2007 prevê a integração do planejamento do setor 
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do saneamento com a política de recursos hídricos e com outras 
políticas que envolvem os serviços de saneamento (PAZ; JACOBI, 
2020, p. 3012). 

 

O exercício da titularidade dos serviços públicos de saneamento pode ser 

realizado também por gestão associada, mediante consórcio público ou convênio de 

cooperação. O Novo Marco Legal do Saneamento deixou consignada a faculdade de 

o titular dos serviços públicos de saneamento de interesse local aderir às estruturas 

das formas de prestação regionalizada. Diante disso, a Lei nº 14.026/2020 prevê, 

ainda, que o serviço regionalizado de saneamento básico poderá obedecer a plano 

regional elaborado para o conjunto de municípios atendidos, de modo que as 

disposições constantes do plano regional se sobrepõem àquelas constantes nos 

planos municipais. A partir da consolidação da regionalização da prestação de 

serviços, a nova lei aponta que o plano regional de saneamento básico dispensa a 

necessidade de elaboração e publicação dos planos municipais (LEITA; MOITA 

NETO; BEZERRA, 2022). 

Conforme o pensamento de Whately (2017), o campo de ação do município na 

governança das águas ocorre mediante conjunto de atividades formado por três 

subconjuntos: o primeiro relaciona-se às atividades inerentes a competências 

determinadas na moldura jurídico-institucional; o segundo diz respeito às atividades 

fundamentadas nas possibilidades de ação; e a terceira aborda as questões 

entendidas pelo município como de interesse local, nas quais detém o poder de 

suplementar as regras federais e estaduais e criar as próprias regras. 

De acordo com Leita, Moita Neto e Bezerra (2022), a Lei nº 14.026/2020 

apresentou a “prestação regionalizada” sob uma nova perspectiva, conceituando-a 

como sendo a modalidade de prestação integrada de um ou mais componentes dos 

serviços públicos de saneamento básico em uma determinada região onde o território 

abranja mais de um Município. Em síntese, o diploma legal indica que a regionalização 

pode ser estruturada da seguinte maneira: região metropolitana, aglomeração urbana 

ou microrregião; unidade regional de saneamento básico ou bloco de referência. 

Ao analisar a regionalização a partir do Novo Marco Legal do Saneamento, 

Loureiro, Ferreira e Coelho (2022, p. 04) explicam que a região metropolitana, 

aglomeração urbana ou microrregião consistem em uma unidade instituída pelos 

Estados mediante lei complementar, constituída por um agrupamento de Municípios 

limítrofes e instituída nos termos da Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015; a unidade 
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regional de saneamento básico refere-se à unidade instituída pelos Estados mediante 

lei ordinária, composta pelo aglomeração de Municípios não necessariamente 

limítrofes; e o bloco de referência, por sua vez, tratando-se do agrupamento de 

Municípios não necessariamente limítrofes e formalmente criado por meio de gestão 

associada voluntária dos titulares. 

As aglomerações urbanas são entendidas como as áreas urbanas de dois ou 

mais Municípios limítrofes, destituídas de sede, com elevada densidade demográfica 

e continuidade urbana, elas possuem complementaridade funcional e integração das 

dinâmicas geográficas, ambientais, políticas e socioeconômicas. Enquanto as 

microrregiões são compreendidas como um conjunto de Municípios limítrofes que não 

mantêm continuidade urbana, embora apresentem problemas comuns (PRADO; 

PEREIRA JÚNIOR, 2022). 

Prado e Pereira Júnior (2022) explicam ainda que os blocos de referência são 

agrupamentos de Municípios não necessariamente limítrofes, os quais são 

estabelecidos pela União, de forma subsidiaria aos Estados, no caso de omissão 

destes na instituição de outras formas de regionalização, observada após o prazo de 

um ano, contado mediante a publicação da Lei n. 14.026/2020, ou seja, 16 de julho 

de 2020, e instituídos por meio de gestão associada dos titulares (arts. 3º, inciso VI, 

alínea c, e 52, § 3º, da Lei n. 11.445/2007 e artigo 15 da Lei 14.026/2020). 

Assim, segundo Lino e Ribeiro (2019), fica a encargo dos governos municipal, 

estadual e federal as responsabilidades inerentes à Lei n.11.445/2007, a qual define 

que Município é responsável pelo planejamento do saneamento básico, e a prestação 

dos serviços pode ser feita pelo ente público municipal ou por concessionária pública 

e/ou privada, ainda que seja a União quem melhor dispõe de recursos financeiros. No 

entanto, Rittner (2021) aponta que dados da Associação Brasileira das 

Concessionárias Privadas de Água e Esgoto (ABCON) apresentam que 888 

municípios estavam no limbo, sem contratos válidos. 

 

2.4.1 Novo Marco Legal do Saneamento Básico: debate sobre as perspectivas de 

universalização e regionalização dos serviços 

Atualmente no Brasil existem 35 milhões de pessoas sem acesso à água 

tratada e mais de cem milhões não têm serviços de coleta ou tratamento de esgoto. 

Com essa realidade em mente, foi proposta e no dia 15 de julho de 2020 foi 
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sancionada a Lei Nº 14.026, o Novo Marco Legal do Saneamento Básico (BRASIL, 

2020a). Segundo Paganini e Bocchiglieri (2021), para atingir essa meta seria preciso 

um investimento de mais de R$ 50 milhões por ano, ao longo desses 12 anos 

ininterruptamente (2021-2033), denotando um desafio para que se possa alcançar a 

universalização até 2033. 

No que se refere ao Art. 1º da lei Nº 14.026/2020, há a atualização do Marco 

Legal do Saneamento Básico alterando as seguintes leis: a Lei nº 9.984, de 17 de 

julho de 2000; a Lei nº 10.768, de 19 de novembro de 2003; a Lei nº 11.107, de 6 de 

abril de 2005; a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007; a Lei nº 12.305, de 2 de agosto 

de 2010; a Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015 e a Lei nº 13.529, de 4 de dezembro 

de 2017. Diante de tantas alterações, o Art. 2º e o 3º implicam as seguintes 

considerações: 

Art. 2º ementa da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, passa a vigorar 
a seguinte redação: 
“Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de Águas e Saneamento 
Básico (ANA), entidade federal de implementação da Política Nacional 
de Recursos Hídricos, integrante do Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos (Singreh) e responsável pela 
instituição de normas de referência para a regulação dos serviços 
públicos de saneamento básico.” 

Art. 3º A Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
“Art. 1º Esta Lei cria a Agência Nacional de Águas e Saneamento 
Básico (ANA), entidade federal de implementação da Política Nacional 
de Recursos Hídricos, integrante do Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos (Singreh) e responsável pela 
instituição de normas de referência para a regulação dos serviços 
públicos de saneamento básico, e estabelece regras para sua 
atuação, sua estrutura administrativa e suas fontes de recursos.” 

“Art. 3º Fica criada a Agência Nacional de Águas e Saneamento 
Básico (ANA), autarquia sob regime especial, com autonomia 
administrativa e financeira, vinculada ao Ministério do 
Desenvolvimento Regional, integrante do Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos (Singreh), com a finalidade de 
implementar, no âmbito de suas competências, a Política Nacional de 
Recursos Hídricos e de instituir normas de referência para a regulação 
dos serviços públicos de saneamento básico (BRASIL, 2020b). 

 

Ainda no que se refere às alterações decorrentes da Lei Nº 14.026 no seu Art. 

4º sobre a ANA, destaca-se que a Agência Nacional das Águas instituirá normas de 

referência para a regulação dos serviços públicos de saneamento básico por seus 
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titulares e suas entidades reguladoras e fiscalizadoras, como pode ser observado no 

recorte do trecho a seguir: 

§ 1º Caberá à ANA estabelecer normas de referência sobre: 
I - padrões de qualidade e eficiência na prestação, na manutenção e 
na operação dos sistemas de saneamento básico; 
II - regulação tarifária dos serviços públicos de saneamento básico, 
com vistas a promover a prestação adequada, o uso racional de 
recursos naturais, o equilíbrio econômico-financeiro e a 
universalização do acesso ao saneamento básico; 
III - padronização dos instrumentos negociais de prestação de serviços 
públicos de saneamento básico firmados entre o titular do serviço 
público e o delegatário, os quais contemplarão metas de qualidade, 
eficiência e ampliação da cobertura dos serviços, bem como 
especificação da matriz de riscos e dos mecanismos de manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro das atividades; 
IV - metas de universalização dos serviços públicos de saneamento 
básico para concessões que considerem, entre outras condições, o 
nível de cobertura de serviço existente, a viabilidade econômico-
financeira da expansão da prestação do serviço e o número de 
Municípios atendidos; 
V - critérios para a contabilidade regulatória; 
VI - redução progressiva e controle da perda de água; 

VII - metodologia de cálculo de indenizações devidas em razão dos 
investimentos realizados e ainda não amortizados ou depreciados; 
VIII - governança das entidades reguladoras, conforme princípios 
estabelecidos no art. 21 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007; 

IX - reuso dos efluentes sanitários tratados, em conformidade com as 
normas ambientais e de saúde pública; 
X - parâmetros para determinação de caducidade na prestação dos 
serviços públicos de saneamento básico; 

XI - normas e metas de substituição do sistema unitário pelo sistema 
separador absoluto de tratamento de efluentes; 
XII - sistema de avaliação do cumprimento de metas de ampliação e 
universalização da cobertura dos serviços públicos de saneamento 
básico; 

XIII - conteúdo mínimo para a prestação universalizada e para a 
sustentabilidade econômico-financeira dos serviços públicos de 
saneamento básico (BRASIL, 2020b). 

 

Após 20 anos de tramitação no Congresso Nacional, o Novo Marco Legal do 

Saneamento Básico contendo 12 vetos e provocam diversas reações no cenário 

político e social. A Lei Nº 14.026/2020 aborda diretamente a gestão municipal, 

tratando diretamente da atuação do município no processo licitatório, de modo que, 
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dentre os pontos vetados pelo Presidente da República, encontra-se colocar o poder 

público e a iniciativa privada em igualdade de condições na concorrência pela 

execução do serviço (VASCONCELOS, 2020). 

Outrossim, Sousa (2020) comenta que, na sanção da Lei Nº 14.026/2020, 

ocorreram alterações importantes, o que, por sua vez, fez com que o Projeto de Lei 

causasse muita polêmica antes e depois de sua aprovação, em detrimento da 

mudança dos dispositivos fundamentais de sete leis que buscam regulamentar o setor 

no Brasil, sendo a intervenção mais radical realizada no setor desde o Plano Nacional 

de Saneamento (Planasa) no ano de 1970. As principais alegações do governo 

alegam que tais mudanças “modernizam” a legislação e estabelecem condições 

viáveis para que as empresas possam competir entre si, fazendo com que os 

investidores privados tenham uma segurança maior ao aportar tais recursos. 

Diante dessa problemática, Paganini e Bocchiglieri (2021) justificam que o texto 

da Lei Nº 14.026/2020 acaba afetando questões relacionadas à titularidade pelos 

serviços, realizados pelos municípios e o Distrito Federal, que, por sua vez, 

estabelecerá a criação de blocos de referência para a prestação regionalizada dos 

serviços, implicando que haja a conexão pelos usuários à rede pública disponibilizada, 

e os critérios referentes a quitação de taxas, tarifas e outros preços públicos inerentes 

aos serviços prestados e a manutenção da infraestrutura. Dentre os aspectos 

importantes, aborda-se a questão do atendimento com saneamento às áreas carentes 

e a gratuidade dos serviços. 

Sousa (2020) ressalta que a Lei permite que, caso haja a alienação do controle 

das empresas estaduais, ou de nova concessão, os novos operadores herdem os 

contratos integrais, nos quais dívidas anteriores poderão ser assumidas pelo 

respectivo titular. Diante disso, pode-se compreender que o fato de uma empresa, 

pública ou privada, assumir regiões ricas e pobres de um território não garante na 

prática a alocação de recursos de acordo com o que é preconizado pelos princípios 

de justiça e equidade, podendo ocorrer desvantagens em ambas as formas de 

prestação. Na empresa privada, por exemplo, o certo é que eles se orientem ao lucro. 

Enquanto na empresa pública, lógicas mais aderidas à racionalidade política tendem 

a prevalecer. 

Com base em Paganini e Bocchiglieri (2021), para que haja a universalização 

do saneamento como prima a lei ora mencionada, o Ministério do Desenvolvimento 

Regional (MDR) estima um investimento de R$ 598 bilhões. Para se ter uma noção 
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mais abrangente desses dados e valores, dentre os anos de 2014 e 2018, houve um 

investimento por volta de R$ 12 bilhões/ano direcionados ao saneamento básico no 

Brasil. No entanto, deste total, quase metade refere-se ao que foi investido pela 

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo. 

Além da universalização que busca garantir a todos os cidadãos, sem qualquer 

tipo de discriminação, o acesso ao saneamento básico, a distribuição de água potável 

para as regiões periféricas, garantindo-lhes a dignidade humana de acesso aos 

serviços essenciais, outro princípio fundamental do novo marco é a regionalização de 

prestação dos serviços apontada como solução para os ganhos de escala, eficiência, 

viabilidade econômica e implantação dos subsídios cruzados (MARQUES; 

CANÇADO; SOUZA, 2021; FELIPPE, 2020). 

Diante do exposto, a estrutura da regionalização pode ser explicada em três 

modalidades distintas, como ressalta Marques, Cançado e Souza (2021, p. 16-17): 

A estrutura da regionalização foi detalhada na Lei nº 14.026 em três 
modalidades: 1) região metropolitana, aglomeração urbana ou 
microrregião instituída pelos estados mediante lei complementar; 2) 
unidades regionais de saneamento básico a serem instituídas pelos 
estados mediante lei ordinária; e 3) blocos de referência, enquanto 
agrupamentos de municípios não necessariamente limítrofes, que 
voluntariamente optem pela gestão associada dos serviços de 
saneamento básico. Sua estrutura de governança deve seguir o 
disposto no Estatuto da Metrópole (Lei Federal nº 13.089/2015). 

 

A partir dessa discussão, utilizando-se do pensamento de Milko e Bresciani 

(2020), com o Novo Marco Legal do Saneamento Básico, percebeu-se que o 

consorciamento intermunicipal passaria a ter um potencial ainda maior, permitindo o 

fortalecimento da prestação direta por autarquias intermunicipais, a estruturação de 

contratos, concessões e parcerias estabelecidas regionalmente pelos blocos de 

municípios ou por meio dos consórcios já existentes. 

A Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 6583, proposta pela Associação 

Nacional dos Serviços Municipais de Saneamento (Assemae), aborda juridicamente a 

inconstitucionalidade da norma, notada pela burla da competência constitucional dos 

municípios para tratar de assuntos locais de saneamento (no caso, regulatórios) e dos 

Estados em regiões metropolitanas (OLIVEIRA, 2022). 

Ainda com base em Oliveira (2022), percebe-se que o exercício do poder 

normativo exercitado pela ANA, nos moldes definidos na Lei Federal nº 14.026/2020, 

cerca-se de regras jurídicas que devem ser seguidas e de anseios institucionais para 
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sua efetividade. Ou seja, a Lei não concedeu ao regulador federal uma “carta em 

branco”, tampouco legitimou poderes de ingerência nos rumos da regulação 

infranacional brasileira. O que ocorreu foi o acréscimo de mais um ator na política 

pública de saneamento com ênfase para a segurança jurídica e racionalidade técnica, 

incentivando a alavancagem de investimentos, universalização dos serviços e tarifas 

adequadas para o cidadão-usuário. 

 

2.5 O saneamento básico na perspectiva da Administração Pública 

Os serviços de saneamento básico compõem um serviço de infraestrutura que, 

na maioria dos países, é de responsabilidade do Estado, em virtude da constatação 

da impossibilidade de absorção pela iniciativa privada de mercado, que, além de 

demandar grandes investimentos iniciais, tem forte risco, por se mostrar 

potencialmente deficitário. Na realidade do Brasil, detectam-se, historicamente, 

ineficiências quanto à oferta de saneamento básico, seja quanto à qualidade do 

serviço, seja no aspecto de sua universalização (COUTINHO, 2020). 

A Lei nº 11.079/2004 teve a finalidade de criar uma nova espécie de concessão 

de serviço ou obra pública, designada como parceria público-privada (PPP), que se 

refere ao contrato administrativo de concessão, seja na modalidade patrocinada ou 

administrativa. A partir do que dispõe o art. 11-A da Lei n. 11.445/2007, essa 

modalidade de contratação também pode ser utilizada para prestação dos serviços de 

saneamento básico (PRADO; PEREIRA JÚNIOR, 2022). 

Abordando o primeiro marco legal do saneamento, tendo em vista o princípio 

da universalização e efetiva prestação dos serviços, a Lei 11.445/2007 estabelece que 

o município (titular dos serviços) deverá formular sua política pública de saneamento 

básico. Tal política consiste no principal instrumento governamental de gestão local 

do saneamento, estabelecendo responsabilidades, responsáveis pela fiscalização e 

regulação, direitos e deveres dos usuários, meios de controle social, dentre outros 

aspectos. Entretanto, em 2020, apenas 2.495 dos 5.570 municípios brasileiros 

informaram possuir estas políticas (ARAÚJO; FERREIRA; SILVEIRA, 2022). 

Araújo, Ferreira e Silveira (2022) ainda explicam que o planejamento para se 

atingir a universalização do saneamento precisa que de uma gestão eficiente dos 

recursos e o aumento de financiamento para que não ocorra o comprometimento das 

despesas com a infraestrutura necessárias. Assim, cabe destacar também que 
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maiores investimentos podem significar um maior interesse no provimento dos 

serviços à população. 

No tocante ao Novo Marco Legal do Saneamento, Werner e Hirt (2021) 

argumentam que a lei nº 14.026/2020 proíbe a prestação por contrato de programa; 

facilita a privatização de estatais; estabelece que a ANA regule o serviço de 

saneamento básico; estabelece que os municípios apresentem novos prazos para a 

implementação dos aterros sanitários, entre outras medidas. O Novo Marco Legal 

apresentou a responsabilidade do Estado na provisão do serviço, definindo regras 

objetivas para a delegação dos serviços, explicitando a necessidade de planos 

municipais e de consulta pública, além do reconhecimento do controle social como um 

dos instrumentos da gestão. 

Werner e Hirt (2021) ainda destacam uma crítica ao marco legal remetendo ao 

seu caráter privatista, pois, proíbe os contratos de programa, permitindo que as 

cidades possam contratar empresas estatais ou consórcios sem que haja licitação. 

Essa proibição impacta diretamente os municípios que apresentam uma renda baixa, 

por não serem atrativos à iniciativa privada. Diante desse cenário, percebe-se que, ao 

ocorrer o avanço dos contratos de concessão e a atuação de empresas privadas, 

desestimula-se a atuação das empresas da administração pública. Assim, esse 

projeto pode fazer com que o Brasil fique em uma situação de maior precariedade, 

uma vez que a iniciativa privada não teria interesse pelas regiões em que se registram 

os déficits na prestação destes serviços. 

 

2.6 O saneamento básico na perspectiva da Engenharia Sanitária 

A água é essencial para o ser humano. No entanto, quando contaminada, 

influencia diretamente a saúde e a qualidade de vida da população. Fato é, que todas 

as pessoas em quaisquer estágios de desenvolvimento e condições socioeconômicas 

têm o direito de ter acesso a um suprimento adequado de água potável e segura. 

Desse modo, para que esse direito seja devidamente assegurado, os sistemas de 

abastecimento de água desempenham um importante papel, pois, neles, a água bruta 

passa por diferentes processos até que se torne potável e não ofereça risco à saúde 

da população (FREITAS, 2015). 

O abastecimento de água potável refere-se a um dos serviços que integram o 

saneamento básico e é entendido como o conjunto de atividades, infraestruturas e 
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instalações operacionais necessárias à produção e transporte de água potável, 

iniciando-se a partir da captação até as ligações prediais. Os sistemas de 

abastecimento de água são projetados e executados visando fornecer água 

diretamente nas residências dos consumidores, assim o sistema se prolonga por 

quilômetros, sendo necessário a atenção contínua quanto à garantia da qualidade da 

água em todo o sistema (GOIÁS, 2021). 

Fortes, Barrocas e Kligerman (2019) discutem que o acesso ao saneamento 

pode ser considerado uma condição imperativa à dignidade e sobrevivência da 

pessoa humana, como também o provimento adequado de água em quantidade e 

qualidade. Diante disso, o envolvimento dos indivíduos na atividade econômica e 

social depende, primeiramente, da qualidade de vida viabilizada por acesso ao 

saneamento, à moradia, à saúde e à educação. Dessa forma, além de facilitar o 

acesso, ou ampliar a cobertura dos sistemas de abastecimento, é primordial garantir 

que a água fornecida atenda aos requisitos de qualidade para os usos a que se 

destinam. 

Frente a este cenário, o monitoramento realizado pela vigilância da qualidade 

da água para consumo humano tem os seguintes objetivos: 

 
• Avaliar a qualidade da água consumida pela população. 
• Aferir o monitoramento realizado pelo controle da qualidade da água. 
• Avaliar a eficiência do tratamento da água. 
• Avaliar a integridade do sistema de distribuição. 
• Subsidiar a associação entre agravos à saúde e situações de 
vulnerabilidade. 
• Identificar pontos críticos/vulneráveis (fatores de risco) em sistemas 
e soluções alternativas de abastecimento. 
• Verificar se as condições de uso e ocupação do solo da bacia 
hidrográfica interferem na qualidade da água bruta e/ou tratada. 
• Verificar se o tratamento empregado é adequado às características 
da água do manancial de captação. 
• Identificar grupos populacionais expostos a situações de risco 
(BRASIL, 2016, p. 09). 

 

Com base no estudo de Teixeira et al. (2022), o tratamento ocorre tendo em 

vista o princípio da preservação de mananciais e do meio ambiente da contaminação 

proveniente das cargas orgânicas presentes no esgoto. Atualmente, o Brasil realiza o 

tratamento de apenas 40,8% da vazão de esgoto gerado. O saneamento básico 

proporciona melhor qualidade de vida para a comunidade. Assim, a ineficiência do 
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tratamento de esgoto acaba resultando na degradação ambiental, contaminação de 

mananciais, poluição do solo, fauna e flora. 

Falando acerca da realidade do nordeste brasileiro, Teixeira et al. (2022) 

explicam que vêm ocorrendo impactos ambientais em virtude da deficiência dos 

serviços e até mesmo por causa da inexistência da coleta e tratamento do esgoto. 

Esse déficit nos serviços de esgotamento sanitário contribui com a alteração da 

qualidade ambiental dos corpos hídricos e, consequentemente, prejudica a saúde da 

população e vida animal presente na região, pois o esgoto é lançados de forma in 

natura no meio ambiente.  

Segundo Díaz e Nunes (2020), percebe-se que as adversidades enfrentadas 

para a conquista da acessibilidade de todos ao saneamento envolvem problemas de 

administração e investimentos. No entanto, o ponto principal é compreender quais são 

as necessidades iminentes como saúde e questões sociais, pois estas devem estar 

acima de questões econômicas. 

 

2.7 Gestão do abastecimento de água 

A água é um dos elementos indispensáveis à vida humana, sendo direito de 

todos o acesso à água suficiente, segura, aceitável, física e economicamente 

acessível, além de ter também o direito ao esgotamento sanitário a serviços que 

assegurem privacidade e dignidade física e que sejam economicamente viáveis, 

higiênicos, seguros e culturalmente aceitáveis (PITASSI; FERREIRA, 2019). 

De acordo com a Organização das Nações Unidas (ONU), a escassez de água 

é um problema que afeta mais de 40% das pessoas ao redor do mundo, um número 

alarmante que irá crescer com o aumento da temperatura global do planeta. O 

aumento da desertificação e de secas é outro fator que contribui para esse panorama. 

Segundo as projeções para 2050, uma em cada quatro pessoas será afetada pela 

carência de água. Por isso, a ONU ajuíza que a necessidade de garantir o acesso 

universal e seguro à água potável até o ano de 2030. No entanto, isso requer 

investimento em infraestrutura adequada, acesso a saneamento e promoção da 

higiene em todos os níveis (ONU, 2020). 

No Brasil, a Agência Nacional das Águas (ANA) apresenta alguns requisitos 

que proporcionam o enquadramento das águas, de modo que, tenha na Política 

Nacional de Recursos Hídricos, (PNRH) um de seus fundamentos. Desta forma, é 
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possível destacar que a Gestão dos Recursos Hídricos tem o dever de sempre 

proporcionar o uso múltiplo das águas (NASCIMENTO, 2018). 

A Resolução nº 357 do CONAMA – Conselho Nacional de Meio 
Ambiente – que dispõe sobre a classificação dos corpos de água e 
diretrizes ambientais para o seu enquadramento, bem como 
estabelece as condições e padrões de lançamento de efluentes, e dá 
outras providências e estabelece em seu primeiro capítulo as classes 
de qualidade que se aplicam para as águas doces, salobras e salinas 
mostrando uma diferença em classes, de qualidade de água: 
Art. 2º - Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes 
definições: 
I - águas doces: águas com salinidade igual ou inferior a 0,5%; 
II - águas salobras: águas com salinidade superior a 0,5% e inferior a 
30%; 

III - águas salinas: águas com salinidade igual ou superior a 30%.  
Art.3º - A norma ainda mostra que as águas doces, salobras e salinas 
do Território Nacional são classificadas, segundo a qualidade 
requerida para os seus usos preponderantes, em treze classes de 
qualidade. 
 
Parágrafo Único - As águas de melhor qualidade podem ser 
aproveitadas em uso menos exigente, desde que este não prejudique 
a qualidade da água, atendidos outros requisitos pertinentes 
(NASCIMENTO, 2018, p. 40). 

 

Com todo o processo de organização sofrido pelos municípios a partir da 

urbanização, foi necessário o desenvolvimento de políticas públicas que pensassem 

no bem-estar da população. Frente a esse cenário, os autores Grangeiro, Ribeiro e 

Miranda (2020) dizem que no Brasil a gestão dos recursos hídricos é de 

responsabilidade da União e dos Estados, influenciando assim a qualidade de vida 

urbana, pois os serviços de saneamento básico deficientes tendem a comprometer 

diretamente a salubridade ambiental e a vida humana. 

O estudo realizado por Prado (2018) faz um recorte temporal a respeito da 

participação da União e os Estados de forma cooperativa ou concorrente com os 

municípios, na gestão e provimento de serviços públicos de saneamento, em especial 

o abastecimento de água e o esgotamento sanitário. 

A partir de 1950, ocorreu a evolução da prestação dos serviços de saneamento 

básico no Brasil, dividindo-se em fases distintas: a primeira fase, entre 1950 a 1970, 

corresponde ao início da industrialização do país e ao surgimento de órgãos ou 

empresas municipais de saneamento básico; a segunda fase aconteceu nos Anos 
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1970  com a implementação do Sistema Nacional de Saneamento, integrado pelo 

Plano Nacional de Saneamento (Planasa), pelo Banco Nacional da Habitação (BNH) 

e pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); na terceira fase, na década 

de 1980, passou a ocorrer a escassez de recursos públicos para a realização de 

investimentos, que levaram o Sistema Nacional de Saneamento a apresentar sinais 

de desgaste; a quarta fase teve início na década de 1990 ao início do século XXI e 

apresentou o surgimento das primeiras concessões privadas de serviços públicos de 

água e esgoto em tempos recentes (PRADO, 2018). 

No ano de 2016, o Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS) 

apresentou dados referentes a dois componentes (Água e Esgotos), ressaltando que 

93% da população urbana do país é atendida por redes de distribuição de água e 

83,3% recebem água tratada, 51,9% dos brasileiros possuem atendimento por redes 

coletora de esgoto sanitário (sendo 59,7% em área urbana) e 44,9% do esgoto gerado 

é tratado (PRADO; MENEGUIN, 2018). Para se ter uma melhor compreensão a 

respeito desses dados, a Tabela 3 mostrará os níveis médios de atendimento com 

água e esgotos das regiões geográficas (Norte, Nordeste, Sul, Sudeste e Centro-

Oeste) e do Brasil. 

 

Tabela 3 – Níveis de atendimento com água e esgotos dos municípios, segundo região 
geográfica e Brasil 
 

 

 

Região 

Índice de atendimento com rede (%) Índice de tratamento dos 
esgotos (%) 

Água Coleta de esgotos Esgotos 
gerados 

Esgotos 
coletados 

Total Urbano Total Urbano Total Urbano 

(IN055) (IN023) (IN056) (IN024) (IN046) (IN016) 

Norte 55,4 67,7 10,5 13,4 18,3 81,0 

Nordeste 73,6 89,3 26,8 34,7 36,2 79,7 

Sudeste 91,2 96,1 78,6 83,2 48,8 69,0 

Sul 89,4 98,4 42,5 49,0 43,9 92,9 

Centro-Oeste 89,7 97,7 51,5 56,7 52,6 92,1 

Brasil 83,3 93,0 51,9 59,7 44,9 74,9 

Fonte: Adaptado de Prado; Meneguin (2018, p. 11). 

 

De acordo com o quadro acima, a Região Sudeste é a que melhor apresenta o 

índice de atendimento com rede de água e coleta de esgotos, com 91,2% e 82,2%, 
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respectivamente, seguida pela Região Centro-Oeste (89,7% e 51,5%), Sul (89,4% e 

42,5%), Nordeste (73,6% e 26,8%) e Norte (55,4% e 10,5%), com o pior índice entre 

as cinco regiões brasileiras. Diante disso, nota-se a importância de desenvolver 

políticas públicas que busquem tornar essa distribuição mais equitativa e igualitária, 

atendendo as necessidades específicas de cada região do Brasil. 

No tocante aos índices de atendimento urbano com rede de esgotos por estado, 

temos os indicadores referentes ao ano de 2019. A Figura 8 apresenta a distinção 

desses índices no comparativo entre os estados. Os estados de Rondônia (7,3%), 

Amapá (7,9%) e Pará (8,1%), têm uma coleta inferior a 9%; o Acre (13,8%), Amazonas 

(17,0%) e Maranhão (18,3%), esse percentual não chega a atingir 20%; 11 estados 

possuem índices entre 20% e 50%; outros seis estados têm entre 51% e 80%; e 

somente nos estados pertencentes a região Sudeste, como é o caso Minas Gerais 

(81,7%), Paraná (83,7%) e São Paulo (93,1%), há índices superiores a 80% de coleta 

de esgotos. 

 

Figura 8 – Índices de atendimento urbano com rede de esgotos por estado (% por 
estado, em 2019) 

 

               Fonte: Paganini; Bocchiglieri (2021, p. 49). 
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Nesse sentido, o Relatório Luz (2020), apoiam que a universalização do 

saneamento significa priorizar a vida e a saúde das crianças brasileiras e não tratar 

de forma urgente este problema coloca em risco o próprio futuro do país. O índice de 

tratamento de esgoto, por exemplo, está estagnado há pelo menos três anos. Em 

2018, somente 46% do total do esgoto gerado era tratado. Ainda no ano de 2018, 23 

bilhões de litros de esgoto in natura eram despejados na natureza todos os dias. 

Dessa forma, percebe-se que o Brasil ainda opera em uma lógica exploratória e pouco 

sustentável, poluindo as águas, bem comum de toda sociedade brasileira e “matéria-

prima” para a vida humana saudável, atividades econômicas e outras demandas 

(GTAGENDA2030, 2020). 

 

2.7.1 Gestão de abastecimento de água na Região Nordeste 

Na região Nordeste observa-se que a presença de períodos prolongados de 

baixa pluviosidade é constante, simultaneamente a isso durante os períodos de 

estiagem nota-se que passa a ocorrer um aumento significativo da temperatura 

provocando assim altos índices de evaporação da água presente nos reservatórios. 

Entretanto, destaca-se que mesmo com a irregularidade e a má distribuição nas 

ocorrências de chuvas, o semiárido brasileiro é uma das regiões mais úmidas (média 

de 750 mm) em relação a outras regiões semiáridas do planeta (BARROS et al., 2013). 

Segundo Armada e Lima (2017), a escassez hídrica verificada em alguns 

Estados brasileiros, principalmente na Região Nordeste, configura um dado 

preocupante, pois a demanda por água é crescente no Brasil. Estimativas apontam 

que a demanda média para abastecimento da população urbana brasileira para o ano 

de 2025, na comparação com os dados de 2005, devem apresentar um crescimento 

de 28%. 

Outro fator que merece destaque é o grande desperdício de água em sistemas 

de abastecimento no Brasil, atingindo um volume total correspondente a 36,7%. No 

Norte e no Nordeste esses números são ainda mais preocupantes, aproximando-se 

dos 50%, em alguns Estados dessas regiões ultrapassam o índice de 60% de perda, 

como é o caso do Maranhão, com 62,6%, e do Amapá, com 74,8% de perda, 

revelando a carência de medidas para o combate ao desperdício (ARMADA; LIMA, 

2017). 
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Pensando acerca dos problemas que afligem a Região Nordeste do Brasil, são 

pensadas políticas públicas que busquem assegurar a disponibilidade de água de 

qualidade para essa e para as futuras gerações que a Política Nacional das Águas 

desenvolve instrumentos que permitam o desenvolvimento no semiárido brasileiro 

como por exemplo: Construção de açudes; Perfuração de poços; Construção de 

cisternas rurais; Implantação de barragens subterrâneas; e Dessalinização e 

aproveitamento de águas salobras, tendo em vista o reaproveitamento de águas 

servidas e o transporte de água a grandes distâncias (PEIXINHO; DINIZ, 2019). 

Ao se considerar o reuso de água, nota-se que existem diferenças sobre seu 

conceito. De forma geral, Leite (2022) esclarece que o reuso de água pode ocorrer de 

forma direta ou indireta, podendo ser planejada ou não. Nesse sentido, pode-se 

classificar o reuso de água nas seguintes categorias: 
1- Reuso indireto: ocorre quando a água já usada, uma ou mais vezes 
para uso doméstico ou industrial é descarregada nas águas 
superficiais ou subterrâneas e utilizada novamente a jusante, de forma 
diluída. 2- Reuso direto: é o uso planejado e deliberado de esgotos 
tratados para certas finalidades como irrigação, uso industrial, recarga 
de aquífero e água potável. Importante destacar que esse é o tipo de 
reuso que se enquadra no estudo em questão. 3- Reciclagem interna: 
é o reuso de água internamente em instalações industriais, tendo 
como objetivo a economia de água e o controle da poluição (LEITE, 
2022, p. 19). 

 

Mediante as categorias expostas acima, Santos (2020), explicam que ao redor 

do mundo o reuso de efluentes de Estações de Tratamento de Esgotos (ETEs) vem 

sendo adotado visando minimizar os impactos de eventos severos de estresse hídrico. 

Países da região do mediterrâneo, do Oriente Médio, da Oceania e da América 

Central, por exemplo, fazem o reuso de efluentes para fins menos nobres – ou até 

mesmo para uso potável – nessas regiões é adotado para aumentar a disponibilidade 

hídrica das bacias hidrográficas. No Brasil, por sua vez, é adotado o reuso para fins 

menos nobres de efluentes secundários clorados, atendendo diretrizes determinados 

pela Organização Mundial de Saúde (OMS) e pelo Programa de Pesquisa em 

Saneamento Básico (PROSAB). 

As informações do Relatório Luz (2022) indicam que no Brasil a perda de água 

tratada na distribuição cresceu de 37,2% em 2011 para 40,1% em 2020, tal prejuízo 

contribui com a crise hídrica. A Lei 14.026/2020 que tem a capacidade de abrir o setor 

de saneamento para prestação de serviços privados, com outorgas milionárias não 
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necessariamente vinculadas às melhorias na infraestrutura pré-existente, 

evidenciando necessidade de melhor regulação do modelo (GTAGENDA2030, 2022). 

Embora existam iniciativas de parcerias público-privadas com a sociedade civil, 

nota-se que isso não é prioridade para o novo Marco Legal do Saneamento. No 

contexto da Lei, não há avanços em termos de instituição de conselhos e instrumentos 

de participação social, fazendo com que o controle social perca força em nível 

municipal. Assim, a prestação ou a ausência do serviço passa a ser regional, com 

grandes desafios, o que, por sua vez, acaba mantendo em retrocesso a meta 6.b 

(GTAGENDA2030, 2022). 
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3. METODOLOGIA 

O método pode ser caracterizado como um dos pilares do conhecimento 

científico, pois, para que o conhecimento seja considerado científico, é necessário que 

o processo de sua produção seja devidamente orientado por meio do método, 

seguindo com rigor todas as suas etapas. Com isso, o método significa “um caminho” 

a ser seguido durante as pesquisas (ZAMBELLO et al., 2018).  

 

3.1 Abordagem de Pesquisa 

 

O estudo foi exploratório e qualitativo com análise documental e painel de 

gestores. Ao fazer uma relação da pesquisa com o tema escolhido, nota-se que a 

abordagem é exploratória pois vai gerar dados e proposições de política pública, 

levantando os entes federados e demais atores sociais (como a Articulação do 

Semiárido – ASA, universidades e outras representações da sociedade civil) 

envolvidos com a gestão de água potável na região metropolitana selecionada e 

identificando os papéis de cada ente federado atuante na região, em relação à gestão 

dos serviços públicos de abastecimento de água potável. 

 

3.2 Tipo de pesquisa e procedimentos de coleta de dados 

Quanto a ser de campo e documental, a pesquisa de campo empregou a 

técnica de entrevista semiestruturada com gestores dos municípios selecionados na 

região metropolitana estudada e com atores sociais da região, realizando entrevistas 

em profundidade com eles. 

Com relação à pesquisa documental, foi realizada a busca nos bancos de 

dados do Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS), na Fundação 

Getúlio Vargas (FGV-DATASAN), no Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE), no Fórum Nacional de Entidades Metropolitanas (FNEM), no Painel 

Saneamento Brasil do Instituto Trata Brasil, tendo em vista, a busca pelos indicadores 

quantitativos acerca do abastecimento de água e esgotamento sanitário dos 

municípios pertencentes a Região Metropolitana de Sousa-PB. 
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3.2.1 Procedimentos e coleta de dados 

Os dados qualitativos foram discutidos e interpretados qualitativamente por 

meio da análise de conteúdo. Para dar início à coleta de dados, foi feito um contato 

prévio com gestores do município selecionado na região metropolitana estudada e 

com atores sociais da RM de Sousa, informando-lhes os objetivos do estudo e, 

conforme a aceitação espontânea, com garantia de anonimato e sigilo profissional, 

sem qualquer ônus ou riscos, concordando com a participação na pesquisa. 

Após esse primeiro contato, foram realizados roteiros e categorias de análise 

para se ter clareza do que significa o desafio de universalização na RM Sousa, 

incluindo entrevistas com os atores sociais, gestores municipais, gestores estaduais 

e gestores da CAGEPA e DAESA. 

No tocante aos dados da pesquisa documental, foram coletados os indicadores 

quantitativos referentes ao abastecimento de água e esgotamento sanitário, de modo 

que se pode sistematizar os índices de cada um dos municípios que fazem parte da 

Região Metropolitana de Sousa-PB. 

 

3.3 Participantes da Pesquisa 

O universo da pesquisa é representado pela Região de Saneamento Alto 

Piranhas, que abarca as Regionais do Rio do Peixe e Alto Piranhas, onde está situada 

a Região Metropolitana de Sousa, destacam-se 38 municípios, dentre eles, São João 

do Rio do Peixe, Aparecida, Belém do Brejo do Cruz, Bernardino Batista, Bom Jesus, 

Bom Sucesso, Bonito de Santa Fé, Brejo do Cruz, Brejo dos Santos, Cachoeira dos 

Índios, Cajazeiras, Carrapateira, Catolé do Rocha, Vista Serrana, Jericó, Lagoa, 

Lastro, Marizópolis, Mato Grosso, Monte Horebe, Nazarezinho, Paulista, Poço Dantas, 

Poço de José de Moura, Riacho dos Cavalos, Santa Cruz, Santa Helena, Joca 

Claudino, São Bento, São Domingos de Pombal, São Francisco, São José da Lagoa 

Tapada, São José de Piranhas, São José do Brejo do Cruz, Sousa, Triunfo, Uiraúna 

e Vieirópolis. 

A composição dos municípios da Região Metropolitana de Sousa é formada 

por: Aparecida, Lastro, Marizópolis, Nazarezinho, Santa Cruz, São Francisco, São 

José da Lagoa Tapada, Sousa e Vieirópolis. Dentre estas localidades, optou-se por 

entrevistar os gestores executivos e/ou hídricos, ou ainda os secretários municipais 

das oito cidades atendidas pela CAGEPA. No caso de Sousa, que é atendida pelo 
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DAESA, optou-se por entrevistar o Gerente de Controle Operacional e o 

Superintendente deste órgão. 

Para compor a amostra da pesquisa, ainda foi possível realizar a entrevista com 

profissionais que atuam na gestão hídrica da região do estudo, dentre eles, destacam-

se: o coordenador de uma Organização Não Governamental, o Membro Titular da 

Comissão de Alocação de Água do Perímetro Irrigado de São Gonçalo, o Diretor 

Superintendente e Presidente do Comitê da Agência Executiva de Gestão de Águas 

(AESA). 

Sendo assim, o estudo foi realizado junto a servidores que atuam na gestão 

hídrica e do saneamento básico da Região Metropolitana de Sousa. Oliveira (2011) 

explica que a amostra da pesquisa refere-se a um subgrupo de uma população, 

constituído por unidades de observação e que deve ter as mesmas características da 

população total envolvida no processo estudado. 

Os resultados a seguir apresentam o perfil dos 14 entrevistados, destacando o 

Cargo Ocupado de cada um deles, como exposto no Quadro 3. 

 

Quadro 3 – Entrevistados e Cargo Ocupado 
Entrevistados Cargo ocupado 
Entrevistado 01 Gerente de Controle Operacional 

Entrevistado 02 Membro Titular da Comissão de Alocação de Água do Perímetro Irrigado de 

São Gonçalo 

Entrevistado 03 Superintendente da DAESA 

Entrevistado 04 Coordenador da ONG – Guia Sertaneja de Estudos e Gestão das Águas 

Entrevistado 05 Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Pecuária 

e Hídrica 

Entrevistado 06 Diretor Superintendente e Presidente do Comitê 

Entrevistado 07 Secretária de Recursos Hídricos e Agricultura 

Entrevistado 08 Secretário e Gestor Hídrico 

Entrevistado 09 Gestor de Desenvolvimento Econômico e Recursos Hídricos 

Entrevistado 10 Chefe do Executivo e Gestor Hídrico 

Entrevistado 11 Chefe do Executivo e Gestor Hídrico 

Entrevistado 12 Gestor Municipal 

Entrevistado 13 Chefe do Executivo e Gestor Hídrico 

Entrevistado 14 Chefe do Executivo e Gestor Hídrico 

Fonte: Elaborado pelo autor (2023). 
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O perfil dos entrevistados demonstra que atuam em diversas áreas, como da 

CAGEPA – Companhia de Água e Esgoto da Paraíba, DAESA – Departamento de 

Águas e Esgotos e Saneamento Ambiental de Sousa, ONG – Guia Sertaneja de 

estudos e gestão das águas e CAPISG – Comissão de Alocação de Água do 

Perímetro Irrigado de São Gonçalo. Além disso, ocupando os diferentes cargos 

reportados no Quadro 3 acima. 

 

3.4 Tratamento e análise dos dados 

A análise documental foi realizada a partir da apresentação do cenário geral da 

CAGEPA e da busca pelas leis e decretos responsáveis pelo Novo Marco Legal do 

Saneamento, visando realizar o levantamento dos principais eventos do processo de 

elaboração e aprovação da lei estadual de regionalização do saneamento na Paraíba. 

Além disso, ainda foi apresentado como ocorre a gestão do abastecimento de água 

na Paraíba, fazendo menção à Região Semiárida e ao Nordeste brasileiro. 

Com relação às informações acerca do DAESA, observou-se que não existem 

documentos oficiais a respeito do saneamento básico no site da distribuidora de água 

da cidade de Sousa-PB, que também está inadimplente com o registro de dados no 

SNIS. Entretanto, foi realizada uma busca no banco de dados do Datasan FGV, onde 

foram coletadas as informações referentes ao Índice de Atendimento Total de Água e 

de Esgoto da cidade de Sousa. 

No tocante aos dados referentes às entrevistas semiestruturadas, o tratamento 

e a análise de dados ocorreram utilizando-se da Análise de Conteúdo segundo Bardin 

(1977), que ressalta suas diferentes fases organizadas em torno de três polos 

cronológicos: pré-análise, exploração do material, e por fim o tratamento dos 

resultados. 

As entrevistas semiestruturadas foram realizadas com atores sociais, gestores 

estaduais e municipais, buscando a compreensão do fenômeno estudado e 

formulação de proposições para a ampliação dos serviços públicos de abastecimento 

de água potável na região metropolitana de Sousa. 

Após o contato inicial com os entrevistados, a relevância e os objetivos do 

estudo foram expostos, para que fosse iniciada a entrevista semiestruturada, 

buscando compreender a percepção dos gestores acerca do tema. Por fim, após 

realizada a coleta de dados, a análise dos dados foi feita conforme a Análise de 
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Conteúdo e discutida de acordo com a literatura pertinente à temática. Para tal, foram 

construídas categorias e subcategorias, tendo como suporte o Atlas.ti22. 
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4 ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS  

 

No Estado da Paraíba, o Relatório de Administração e Sustentabilidade 2021 

da CAGEPA pontua o Novo Marco Legal do Saneamento, ponderando que, com o 

advento da atualização deste marco legal por meio da edição da Lei nº 14.026/2020, 

foram estabelecidas metas de universalização, como (I) a garantia de atendimento de 

99% da população com água potável e (II) a garantia de atendimento de 90%, com 

tratamento e coleta de esgoto, até 31 de dezembro de 2033, além de metas de não 

intermitência do abastecimento, de redução de perdas e de melhoria dos processos 

de tratamento (CAGEPA, 2021). 

 

4.1 Análise documental 

 

Ao ser realizada a análise documental no intuito de criar cenários da CAGEPA 

e do DAESA, observou-se que o município de Sousa não possui um plano de 

saneamento por parte do DAESA, enquanto a CAGEPA disponibiliza anualmente o 

Relatório de Administração e Sustentabilidade, tendo sido a atualização de 2021 

utilizada para compor a presente análise. Para tal, faz-se necessária a discussão 

acerca das alternativas preferidas dentro do modelo de universalização, o Plano de 

Universalização da água até 2033, enfatizando as barreiras para a efetivação da 

universalização e o papéis da CAGEPA e da DAESA. 

Pensando acerca das particularidades da Região Metropolitana de Sousa, faz-

se necessário apresentar o panorama geral da Região Nordeste e do Estado da 

Paraíba, destacando a população geral, como também a população sem acesso à 

água e sem acesso à coleta de esgoto, apresentando as internações totais e os óbitos, 

ambos por doenças de veiculação hídrica. 
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Tabela 4 – Painel de indicadores de saneamento e de saúde 

 

 

Região 
Nordeste 

População População sem 
acesso à água 

População sem 
coleta de esgoto 

Internações 
por 

veiculação 
hídrica 

Óbitos por 
veiculação 

hídrica 

Hab. Hab. % Hab. % Casos Casos 

57.667.842 14.203.166 25,3% 39.218.474 69,8% 59.002 583 

Paraíba 4.059.905 933.080 23,9% 2.388.643 61,1% 2.872 32 

Fonte: Painel Saneamento Brasil (2023). 

 

A região metropolitana de Sousa tem uma população residente de 117.083 

habitantes e é constituída por nove municípios: Aparecida, Lastro, Marizópolis, 

Nazarezinho, Santa Cruz, São Francisco, São José da Lagoa Tapada, Sousa e 

Vieirópolis, como apresentado na Figura 9. 

 

Figura 9 – Região metropolitana de Sousa 

 
      Fonte: (FNEM, 2021). 
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Diante do exposto, apresentaram-se com detalhes os territórios que compõem 

a região metropolitana de Sousa, de modo a ter uma melhor visualização geográfica 

do local onde será desenvolvida a pesquisa. No Mapa abaixo, Figura 10, pode-se 

observar essa região. 

 
Figura 10 – Região de Sousa 

 
     Fonte: INFOSAÚDE (2021). 

 

O Mapa da Figura 10 apresenta a décima região pertencente ao território de 

Sousa. Para compreender melhor a RM de Sousa, serão expostas tabelas com os 

indicadores de saneamento e com as informações referentes ao Índice de 

Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM). 
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Tabela 5 – População e IDHM da Região Metropolitana de Sousa 

Cidades pertencentes a RM de Sousa População (hab.) IDHM 

Aparecida 7.665 0,58 

Lastro 2.804 0,53 

Marizópolis 6.173 0,61 

Nazarezinho 7.273 0,56 

Santa Cruz 6.437 0,62 

São Francisco 3.359 0,58 

São José da Lagoa Tapada 7.554 0,53 

Sousa 65.296 0,67 

Vieirópolis 5.040 0,57 

           Fonte: Datasus (2010); Infosanbas (2023). 

A respeito dos indicadores referentes ao abastecimento de água, esgotamento 

sanitário e resíduos sólidos, serão apresentadas as informações referentes a cada um 

dos municípios que fazem parte da Região Metropolitana de Sousa. 

 

Tabela 6 – Abastecimento de água na Região Metropolitana de Sousa 

Cidades pertencentes a RM 
de Sousa 

Abastecimento de água 

População atendida 
com água (hab.) 

Zona 
Urbana 

Zona Rural População 
sem água 

Aparecida 5.213 4.020 1.193 3.269 

Lastro 4.500 2.000 2.500 920 

Marizópolis 6.586 5.805 781 103 

Nazarezinho 4.722 3.180 1.542 2.549 

Santa Cruz 4.292 3.038 1.254 2.287 

São Francisco 1.477 1.368 109 1.900 

São José da Lagoa Tapada 3.466 3.340 126 4.156 

Vieirópolis 1.020 1.020 0 4.375 

Fonte: IAS (2020). 
 

Falando particularmente do abastecimento de água da cidade de Sousa-PB, os 

dados da Fundação Getúlio Vargas apresentam o percentual da população total 

atendida com água e o atendimento urbano de água no município. No entanto, não 

estão disponíveis os índices da zona rural (FGVDATASAN, 2020). 
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Tabela 7 – Abastecimento de água na cidade de Sousa – PB 

 
Munícipio 

Abastecimento de água 

Índice de atendimento total 
urbano de água 

Índice de atendimento 
urbano de água 

Sousa 70,7% 93,3% 

Fonte: Adaptado da FGVDATASAN (2020). 
 

A respeito do esgotamento sanitário na Região Metropolitana de Sousa, são 

apresentadas as informações referentes à população total com esgoto na zona rural 

e urbana e à população sem esgoto. 

 

Tabela 8 – Esgotamento Sanitário na Região Metropolitana de Sousa 

Cidades pertencentes a RM 
de Sousa 

Esgotamento Sanitário 

População atendida 
com esgoto (hab.) 

Zona 
Urbana 

Zona Rural População 
sem esgoto 

Aparecida 4.500 2.000 2.500 3.982 

Lastro Sem informação Sem 
informação 

Sem 
informação 

Sem 
informação 

Marizópolis Sem informação Sem 
informação 

Sem 
informação 

Sem 
informação 

Nazarezinho 1.320 1.320 0 5.951 

Santa Cruz 3.700 2.410 1.290 2.879 

São Francisco 1.000 1.000 0 2.377 

São José da Lagoa Tapada Sem informação Sem 
informação 

Sem 
informação 

Sem 
informação 

Vieirópolis Sem informação Sem 
informação 

Sem 
informação 

Sem 
informação 

Fonte: IAS (2020). 
 

No tocante ao Esgotamento Sanitário das cidades do Lastro, Marizópolis, São 

José da Lagoa Tapada e Vieirópolis, observou-se a ausência de informações acerca 

desse serviço. 

Com relação à cidade de Sousa, estão disponíveis, na Fundação Getúlio 

Vargas, os índices referentes ao esgotamento sanitário, como pode ser observado na 

Tabela 9. 
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Tabela 9 – Esgotamento Sanitário na cidade de Sousa-PB 

 
Município 

Esgotamento Sanitário 

Índice de atendimento 
total de esgoto 

Índice de tratamento 
de esgoto 

Índice de coleta 
de esgoto 

Sousa 28,9% 4,6% 18,4% 

Fonte: Adaptado da FGVDATASAN (2020). 
 

De acordo com Lima e Pereira (2022), a estrutura em funcionamento para a 

coleta de esgoto, na cidade de Sousa, não é suficiente para realizar o atendimento de 

toda a demanda municipal, fazendo com que bairros inteiros não possuam tal sistema. 

O atendimento insuficiente dos bairros onde não há rede coletora faz com que os 

produtos sejam lançados de várias maneiras, como, por exemplo, por meio das fossas 

sépticas; a céu aberto; ou, ainda, em valas, córregos, rios e, de forma irregular, no 

canal de drenagem que atravessa toda a cidade. 

A Tabela 10 apresenta as informações referentes ao manejo de resíduos 

sólidos urbanos na Região Metropolitana de Sousa. 

 

Tabela 10 – Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos na Região Metropolitana de Sousa 

Cidades pertencentes a RM 
de Sousa 

Resíduos Sólidos 

População atendida 
por coleta de 

resíduos 
domiciliares (hab.) 

Zona 
Urbana 

Zona Rural População 
sem coleta 

de lixo 

Aparecida 4.208 3.989 219 4.274 

Lastro 1.268 1.268 0 1.430 

Marizópolis Sem informação Sem 
informação 

Sem 
informação 

Sem 
informação 

Nazarezinho 3.180 3.180 0 4.091 

Santa Cruz 4.569 2.941 1.628 2.010 

São Francisco 1.800 1.200 600 1.577 

São José da Lagoa Tapada Sem informação Sem 
informação 

Sem 
informação 

Sem 
informação 

Sousa Sem informação Sem 
informação 

Sem 
informação 

Sem 
informação 

Vieirópolis 1.065 1.065 0 4.330 

Fonte: IAS (2020). 
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As cidades de Marizópolis, São José da Lagoa Tapada e Sousa não 

apresentaram as informações referentes ao Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos. 

A Região Metropolitana de Sousa está inserida no Bloco Regional Alto 

Piranhas, que conta com uma população total de 440.526 habitantes e uma população 

urbana de 284.346 habitantes. 

 

Tabela 11 – Indicadores de Água e Esgotamento Sanitário do Alto Piranhas (ano base 
2021) 

Indicadores de Água 

Atendimento total de água 70,50% 

Atendimento urbano de água 95,99% 

Perdas na distribuição 26,25% 

Índice de hidrometração 87,05% 

Esgotamento Sanitário 

Atendimento total de esgoto 24,16% 

Atendimento urbano de esgoto 34,44% 

Coleta de esgoto 18,23% 

Tratamento de esgoto 85,97% 

Fonte: SNIS (2021). 

 

A Tabela 11 apresenta os dados referentes aos indicadores de água e 

esgotamento sanitário do Alto Piranhas no ano de 2021, de acordo com o Painel de 

Regionalização dos Serviços de Saneamento Básico no Brasil (SNIS, 2021). 

Pensando acerca dessa discussão, apresenta-se o panorama geral do 

Saneamento Básico no Brasil a partir do Novo Marco Legal, levando em consideração 

as peculiaridades da Região Nordeste, da Região Semiárida, do Estado da Paraíba, 

da cidade de Sousa e dos demais municípios da Região Metropolitana de Sousa. 
 

4.1.1 Panorama geral do Saneamento Básico a partir do Novo Marco Legal 

A população brasileira é estimada em 213,3 milhões e possui 5.570 municípios, 

sendo de 177 milhões a população total atendida. No tocante ao Índice de atendimento 

total de água, a Região Sudeste atende 91,5% da sua população, seguida pela Região 

Sul, com um atendimento de 91,4%; a Região Centro-Oeste possui 89,9 da população 

atendida; a Região Nordeste tem 74,7%, e a Região Norte atende 60,0%, como 

apresentado na Figura 11. 
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Figura 11 – Sistema Nacional de Informação sobre Saneamento 

 
Fonte: SNIS (2021). 

 

No Brasil, 4.624 municípios têm as suas sedes abastecidas por sistemas 

isolados, sendo atendida uma população de aproximadamente 96 milhões de 

habitantes (52% do total). Desse total, 2.126 sedes utilizam mananciais 

exclusivamente subterrâneos, enquanto 1.707 utilizam apenas mananciais 

superficiais (ANA, 2021). 

De acordo com a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA, 

2021), o Brasil possui diferentes modelos adotados para a prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água. Os municípios podem prestar o serviço 

diretamente mediante os órgãos da própria prefeitura municipal; indiretamente, por 

meio da criação de entidades próprias para esse fim, como as autarquias ou empresas 

municipais, ou, ainda, por meio de gestão associada entre entes federados, como o 

caso de consórcios públicos. 

 

4.1.2. O saneamento básico na região Nordeste 

O Painel de Regionalização dos Serviços de Saneamento Básico no Brasil é 

uma iniciativa do Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR), por meio da 
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Secretaria Nacional de Saneamento (SNS), que tem o objetivo de acompanhar a 

implementação do Novo Marco Legal do Saneamento. Nesse sentido, são 

apresentados Indicadores de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário por 

Estado e por Região de Saneamento (SNIS, 2021). 

 
Figura 12 – Mapa de Regionalização no Brasil 

 
      Fonte: SNIS (2021). 

 

No contexto da Região Nordeste brasileira, pode-se observar, na Figura 13, as 

Capitais Estaduais, Adutoras Existentes, Infraestrutura Recomendada, Infraestrutura 

Potencial com Estudo Complementar, Canal do Trabalhador, Canal do Sertão 

Alagoano, Eixão das Águas, Eixo Leste – Existente, Eixo Norte – Existente, Ramal do 

Agreste, Ramal do Piancó – Planejado, Cinturão das Águas do Ceará, Hidrografia, 

Corpos d’Água, Infraestrutura Recomendada, Infraestrutura Potencial com Estudo 

Complementar, Infraestrutura que Requer Estudo de Alternativas – Novo Manancial, 

Infraestrutura que Requer Estudo de Alternativas – Ampliação do Sistema e Sem 

Necessidade de Infraestrutura. 
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   Figura 13 – Mapa da Região Nordeste 

 
Fonte: ANA (2021, p. 172). 

 

Para compreender, de forma mais abrangente, como ocorre a distribuição de 

água para a população da Região Nordeste, serão apresentados, a seguir, os tipos 

de operadores, os tipos de mananciais, tipos de sistema e cobertura de sistema de 

distribuição. 
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Figura 14 – Tipos de Operadores, Tipos de Manancial, Tipos de Sistema e Cobertura 
de Sistema de Distribuição na Região Nordeste 

 
                         Fonte: ANA (2021, p. 173). 

 

Com relação aos tipos de operadores, 86% são realizadas pelas Companhias 

Estaduais, 11% pertencem as Autarquias Municipais e 3% as Concessionárias. O tipo 

de manancial com maior percentual é o Superficial, com 57%, seguido pelo Manancial 

Misto (preponderantemente superficial), com 22%, Manancial Subterrâneo, com 18%, 

e, com 2,5%, o Manancial Misto (preponderantemente subterrâneo). O tipo de Sistema 

mais reportado é o Sistema Integrado com 56%, enquanto o Sistema Isolado tem 44%. 

Por fim, a cobertura do Sistema de Distribuição é maior que 97% para 44% da 

população; 35% têm uma cobertura de distribuição entre 70% e 89,9%; 9% têm uma 

cobertura entre 90% e 96,9%; 8% têm uma cobertura que varia entre 50% e 69,9%, e 

4% apresentam uma cobertura menor que 50%. 

O P1MC abrange a zona rural do semiárido brasileiro, constituída pelos nove 

Estados da região Nordeste (Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, 

Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Bahia), região setentrional de Minas Gerais e o norte 

do Espírito Santo. Compreende uma área total de 974.752 km², sendo 86,5% dela 
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localizada no Nordeste, 11% em Minas Gerais e 2,5%, no Espírito Santo (MORAIS, 

2016). 

O P1MC é um programa de recorte regional que busca oferecer água para o 

consumo familiar durante o período das estiagens no semiárido, visando, de forma 

educativa, contribuir para a transformação social, tendo em vista a preservação, o 

acesso, o gerenciamento e a valorização da água como um direito essencial da vida 

e da cidadania, ampliando a compreensão e a prática da convivência sustentável e 

solidária com o ecossistema do semiárido (MORAIS, 2016). 

 

4.1.3. O saneamento básico no contexto paraibano e na Região Metropolitana de 

Sousa 

Retratando em especial o semiárido paraibano, o Ministério da Integração 

Nacional o delimita como um território constituído por 170 dos 223 municípios do 

Estado da Paraíba, representando 90% do território paraibano, como pode ser 

observado na Figura 15. Essa região tem uma população estimada em 2,1 milhões de 

pessoas, cerca de 56% da população paraibana. Os municípios que fazem parte 

dessa área se distribuem ao longo de três das quatros mesorregiões do Estado 

(Sertão Paraibano, Borborema e alguns municípios do Agreste Paraibano). 

 
Figura 15 – Localização do Semiárido Paraibano 

 
                    Fonte: Farias (2018, p. 22). 
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A Paraíba divide-se em 223 municípios, com população total estimada, no ano 

de 2021, pelo SNIS, em 4,0 milhões de habitantes e População Urbana em torno de 

3,1 milhões de habitantes, com Regionalização definida pela Lei Complementar nº 

168/2021 e quatro Blocos Regionais de Água e Esgoto: Alto Piranhas (38 cidades, 

incluindo a RM Sousa), Borborema (84 cidades), Espinharas (46 cidades) e Litoral (55 

cidades) (SNIS, 2021). 

 

Figura 16 – Blocos Regionais de Água e Esgoto da Paraíba 

 
    Fonte: SNIS (2021). 

 

Na Figura 17, estão expostas as informações a respeito de cada Região de 

Saneamento da Paraíba, apresentando o total de municípios pertencentes, a fração 

relativa de cada um deles, como também as cidades sem informação, o total da 

população, a população atendida com água, o índice de atendimento total de água e 

o número de prestadores em cada Região de Saneamento. 
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Figura 17 – Detalhamento das Regiões de Saneamento da Paraíba 

 
            Fonte: Instituto de Água e Saneamento (2021) 

 

De acordo com o Instituto de Água e Saneamento (2023), a Região de 

Saneamento Borborema apresenta 6 municípios sem informação, tem uma população 

total de 1,3 milhões de habitantes, e 816,9 mil são atendidos com água. Esse índice 

de atendimento total de água equivale a 65%, e existem 26 prestadores; a Região de 

Saneamento Litoral tem 4 cidades sem informação, possui 1,9 milhão de pessoas e 

atende a 1,5 milhão de habitantes, o que, por sua vez, equivale a 83,9% do índice de 

atendimento de água, com 10 prestadores. 

A Região de Saneamento Espinharas tem somente três municípios sem 

informação. Possui um total de 455,5 mil habitantes, e, destes, 355,6 mil têm 

atendimento de água, o que representa 80,1%, com 15 prestadores; a Região de 

Saneamento Alto Piranhas apresenta 1 município sem informação (Sousa), tem 440,5 

mil habitantes, e, destes, 261,2 mil têm disponibilizado o atendimento de água, 

equivalente a 70,5% do índice de água, com 16 prestadores (IAS, 2021). 

 

Figura 18 – Cruzamento – Região de Saneamento e Agrupamento Municipal 

 
Fonte: Instituto de Água e Saneamento (2021). 
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A Região de Saneamento Alto Piranhas, como observado na Figura 19, 

apresenta, em seu cruzamento, o abastecimento para a Região Metropolitana de 

Sousa.  

 
Figura 19 – Índices por região de saneamento 

 
       Fonte: IAS (2021). 

 

Na Figura 19, apresenta-se o índice de atendimento total de água (70,5%) na 

Região do Alto Piranhas. Falando pontualmente a respeito do município de Sousa e 

das demais cidades que compõem a Região Metropolitana (Aparecida, Lastro, 

Marizópolis, Nazarezinho, Santa Cruz, São Francisco, São José da Lagoa Tapada e 

Vieirópolis), serão apresentadas, a seguir, (Figura 20) as informações referentes à 

quantidade da população, se os municípios possuem ou não Plano Municipal, a 

porcentagem da população que tem água, esgoto e coleta de lixo, além do percentual 

de domicílios sujeitos a inundação (IAS, 2020). 
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Figura 20 – Taxas de acesso para cada componente do Saneamento 

 
   Fonte: Adaptado do Instituto de Água e Saneamento (IAS, 2020, p. 01-05). 

 

De acordo com o IAS – Instituto de Água e Saneamento (2020), a cidade de 

Aparecida conta com uma população de 8.482 habitantes, mas não possui Plano 

Municipal, sendo que 38,54% da população não possui acesso direto à água, bem 

como 46,95% não têm coleta de esgoto, nada menos que 50,39% não têm coleta de 

lixo, e 18,7% dos domicílios estão sujeitos a inundação. O Lastro tem 2.698 

habitantes, o Plano Municipal está em elaboração, e 34,1% não têm acesso direto à 

água. Quanto aos esgotamento, os dados não foram apresentados. A população sem 

coleta de lixo equivale a 53% dos habitantes, e foi informado que não há domicílios 

sujeitos a inundação. Marizópolis possui 6.689 habitantes, tem um Plano Municipal, 

com 1,54% da população sem acesso à água, e não foram informados os dados a 

respeito do esgotamento, da coleta de lixo e dos domicílios sujeitos a inundação. 

Santa Cruz tem uma população de 6.579 pessoas, não possui Plano Municipal, 

sendo que 34,76% não têm acesso direto à água, bem como 43,76% não têm coleta 

de esgoto, e não há domicílios sujeitos a inundações. São Francisco dispõe de uma 

população de 3.377 habitantes, não tem Plano Municipal, tem 56,26% dos indivíduos 

sem acesso direto à água, além de 70,39% sem coleta de esgoto, mais 46,7% sem 

coleta de lixo. Também não foram apresentados os dados acerca dos domicílios 
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sujeitos a inundações. São José da Lagoa Tapada tem 7.622 habitantes, tem Plano 

Municipal, sendo que 54,53% não têm água. No entanto, as informações a respeito 

do esgotamento e da coleta de lixo não foram disponibilizadas, e há 1,2% de 

domicílios sujeitos a inundações (IAS, 2020). 

Sousa é a maior e principal cidade da respectiva região metropolitana, com 

69.997 habitantes, mas não há registro dos dados municipais, seja no SNIS (onde 

consta como inadimplente), ou no Instituto de Água e Saneamento, referentes ao 

Plano Municipal. Também não há informações acerca da população sem água, sem 

esgoto, sem coleta de lixo e os domicílios sujeitos a inundações. 

Outrossim, foi feita a busca na Fundação Getúlio Vargas (FGVDATASAN, 

2020) com relação às informações sobre o abastecimento de água e esgotamento 

sanitário na cidade de Sousa, tendo sido possível identificar que 70,7% da população 

total tem abastecimento de água e que 93,3% da população da zona urbana é 

atendida com serviços de abastecimento. No que se refere ao esgotamento sanitário, 

apenas 28,9% da população total são atendidos com serviços de coleta e esgotos 

sanitários, e apenas 4,6% do volume do esgoto é efetivamente tratado. 

Vieirópolis tem 5.395 habitantes, não tem um Plano Municipal, tendo 81,1% da 

população sem acesso direto à água, além de 80,3% sem coleta de lixo, e os dados 

sobre o esgotamento e os domicílios sujeitos a inundação não foram informados (IAS, 

2020). 

No que se refere aos dados referentes ao Departamento de Água, Esgotos e 

Saneamento Ambiental de Sousa (DAESA), ao ser feito o contato pessoal com a 

entidade, solicitou-se a documentação que rege o departamento, porém, não foi 

entregue nenhum documento acerca do saneamento básico do munícipio de Sousa-

PB. No entanto, ao ser feita a busca por meio do site da Prefeitura Municipal de Sousa, 

observou-se a Lei Ordinária nº 2.736, de 28 de dezembro de 2017, que aborda os 

serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário (PARAÍBA, 2017). 

Desse modo, para sintetizar as informações gerais dos principais tópicos 

analisados e discutidos, tendo como referencial a legislação pertinente e como 

resultados a realidade encontrada, apresenta-se o resumo geral no Quadro 4. 

  



86 

 

Quadro 4 – Resumo Geral 

Tratamento dos dados Legislação pertinente Resultados encontrados no DAESA 

Natureza Jurídica Autarquia 

Lei nº 031/2004 

Entidade atípica, atua ora como autarquia 
ora com Departamento 

Plano de saneamento 

 

Lei nº 11.445/07 

Obrigatório 

Inexistente 

Agência Reguladora Lei nº 11.445/07 

Obrigatório 

Inexistente 

Autonomia Administrativa 
e financeira 

Lei nº 031/2004 

Obrigatória 

Inexistente 

Manejo dos resíduos 
sólidos 

Lei nº 11.445/07 

faz parte dos serviços de 
saneamento básico 

Transferiu a competência para a 
Secretaria de infraestrutura 

Cobrança pelos serviços Lei nº 11.445/07 

Tarifa 

Tarifa 

Tarifa social Lei nº 11.445/07 e Lei nº 
031/2004 

Obrigatório com preço 
compatível com as 
condições econômica, da 
população baixa renda. 

Tarifa social, não há cobrança, população 
baixa renda, consumo até 10 m³ de água. 

Estrutura tarifaria Lei nº 031/2004 

Categoria de consumo 

Conforme a legislação 

Reajuste tarifário Os reajustes de tarifas 
intervalo mínimo de 12 
(doze) meses 

Não há reajuste desde 2009 

Preço médio da tarifa Na Paraíba R$ 2,71(dois 
reais e setenta e um 
centavos) 

R$ 1,65(um real e sessenta e cinco 
centavos) m³ 

Corte no fornecimento dos 
serviços por falta de 
pagamento 

Decreto Federal nº 7.217 
de junho de 2010 

Permissivo deste que 
previamente comunicado 
ao consumidor devedor 

Legislação municipal não permite o corte 
por falta de pagamento 

Esgotamento sanitário Lei nº 11.445/07 

Coleta e tratamento e 
despejo final 

Coleta, despejo no canal de drenagem 
pluvial, a céu aberto, não existe 
tratamento, despejado diretamente no Rio 
do Peixe 

Racionamento de água Em situações especiais Existente 

Equilíbrio econômico 
financeiro 

Lei nº 11.445/07 
Preferencialmente 

Inexistente 

Lucratividade - Deficitária 

Fonte: Andrade (2015, p. 106-107). 
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Para compreender como ocorreu a implementação do DAESA, Oliveira (2015) 

explica que, até o ano de 2006, a CAGEPA tinha a responsabilidade de realizar os 

procedimentos referentes ao abastecimento de água e esgotamento sanitário da 

cidade de Sousa. Ou seja: realizava a captação, a elevação, a adução, o tratamento, 

o armazenamento da água em reservatórios de acumulação, a distribuição aos 

consumidores, e ainda se responsabilizava pela manutenção das redes de água e 

esgotos. Com isso, acabava cobrando por prestar tais serviços. Contudo, em maio de 

2004, Sousa notificou a CAGEPA a respeito da criação do DAESA pela Lei Municipal 

nº 31/2004, que, por decreto, passaria, de forma imediata, a responsabilizar-se pela 

exploração dos serviços de água, esgoto e saneamento do Município. 

A partir da Lei Municipal nº 31/2004, o DAESA notificou a CAGEPA, que se 

insurgiu da respectiva decisão, impetrando o Mandado de Segurança 

037.2004.005061-1, cuja principal fundamentação era a alegação da incompetência 

do município para atuar, obtendo êxito em primeira instância. Mas o município 

recorreu, alegando, principalmente, a saúde pública, posto que declarasse ser o 

amianto utilizado nas tubulações da CAGEPA, e este tem substâncias cancerígenas, 

bem como a falta do critério da universalização dos serviços, pois muitos bairros da 

cidade não eram atendidos (SOUSA, 2019). 

Com isso, a administração municipal garantiu que iria atualizar a infraestrutura 

operacional destes serviços e ainda criou um sistema de tarifa social, isentando o 

usuário que consumisse 10m³ de água por mês. Com relação à possibilidade de 

suspensão dos serviços individuais de saneamento básico, a cidade de Sousa era 

impedida pela lei Municipal 2.118/2007, que veio a ser modificada em 2017 (SOUSA, 

2019). 

Atrelando-se a essa discussão, o estudo realizado por Lima et al. (2022) 

apresenta os dados referente aos sistemas de distribuição de água, coleta e 

tratamento de esgoto do Município de Sousa-PB, entre 2010 e 2020.  
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Figura 21 – Percentual de distribuição de água, coleta e tratamento de esgoto para os 
anos de 2010 e 2020 

 
           Fonte: Lima et al. (2022, p. 10). 

 

Lima et al. (2022) apoiam essa discussão, explicando que, apesar de o 

atendimento de água e a coleta de esgoto terem apresentado diminuição no município 

de Sousa, a capacidade de tratamento teve aumento entre o período de 2010 a 2020. 

Com relação à estrutura que está funcionando para a coleta de esgoto, nota-se que é 

insuficiente para realizar o atendimento da demanda apresentada pelo município. 

Assim, os diversos bairros não têm esse sistema. No que concerne ao sistema de 

drenagem, a cidade de Sousa possui um conjunto de bocas de lobo e sarjetas, 

instaladas, geralmente, nas regiões mais baixas, onde acontece a coleta da água e 

seu encaminhamento para o canal de drenagem, chamada popularmente de “Canal 

do Estreito”, que atravessa toda a zona urbana da cidade, fazendo com que as águas 

coletadas tenham como destino o açude “Gato Preto”. O percurso realizado pelo canal 

de drenagem está exposto na Figura 22. 
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Figura 22 – Traçado do canal de drenagem da cidade de Sousa – PB 

 
                 Fonte: Lima et al. (2022, p. 11). 

 

Segundo Oliveira (2015), o sistema que faz parte da cidade de Sousa tem uma 

rede que mede 130.500m2, e há 8.374 ligações prediais, que, por sua vez, atendem 

aproximadamente 50% da população urbana da cidade. Entre os maiores problemas 

identificados neste sistema, destaca-se o lançamento de parte dos esgotos coletados 

diretamente no Canal do Estreito, que foi construído com o objetivo de canalizar a 

drenagem urbana. Entretanto, esse esgoto acaba sendo lançado diretamente no Rio 

do Peixe, sem que seja realizado nenhum tipo de tratamento, provocando, assim, 

graves problemas ambientais. 

Lima et al. (2022) acrescentam que, atualmente, o canal funciona de forma 

irregular, pois recebe uma porção de esgoto da cidade. Desse modo, percebe-se que 

o fato de o município não disponibilizar de um plano de saneamento básico enfraquece 

toda e qualquer política de planejamento urbano. 
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4.1.4 A gestão do abastecimento de água na Paraíba 

 

A Companhia de Água e Esgotos da Paraíba é uma sociedade de economia 

mista por ações, de capital autorizado, formada a partir da autorização da Lei Estadual 

nº 3.459 de 31 de dezembro de 1966, sofrendo alteração da Lei Estadual nº 3.702 de 

11 de dezembro de 1972, vinculada à Secretaria de Estado da Infraestrutura, dos 

Recursos Hídricos e do Meio Ambiente (SEIRHMA), com sede e foro na cidade de 

João Pessoa, capital do Estado da Paraíba. A Companhia está presente em 200 sedes 

de municípios e mais 24 distritos ou povoados do Estado da Paraíba, num total de 224 

localidades atendidas (CAGEPA, 2021). 

De acordo com Barreto et al. (2021), a CAGEPA tem a responsabilidade de 

captar a água bruta nos mananciais, realizando o tratamento dela, garantindo que 

esteja dentro dos padrões próprios para água potável, exigidos pelas normas e pela 

distribuição para que a água tratada possa chegar aos domicílios atendidos pelo 

sistema de abastecimento. No tocante aos prestadores locais, nota-se que a presença 

da titularidade dos serviços de saneamento está sob governança local, ou seja, tanto 

por administração pública direta da Prefeitura Municipal ou por Autarquia. 

Na Figura 23, são apresentadas as cidades da Paraíba que são atendidas pela 

CAGEPA e as que possuem prestadores locais. No Alto Piranhas, apenas três cidades 

não dispõem do atendimento feito pela CAGEPA, ou 8% do total de municípios dessa 

microrregião, como é o caso da cidade de Sousa. A Borborema, por sua vez, tem 8 

cidades, quase 10% dos municípios dessa microrregião apresentam atendimento 

realizado pelos prestadores locais. Espinharas possui 5 cidades, o equivalente a 11%. 

No Litoral, sete municípios não têm seu atendimento realizado pela CAGEPA, 

correspondendo a 13% dos municípios da microrregião. Nesse sentido, nota-se que o 

prestador regional atende quase 90% dos municípios paraibanos e é responsável por 

disponibilizar os dados acerca da prestação dos serviços de água e esgoto nesses 

municípios, garantindo o desenvolvimento do setor, a transparência e o livre acesso 

aos dados sobre o saneamento naqueles territórios (BARRETO et al., 2021). 
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Figura 23 – Prestadores de serviço de água e esgoto nos municípios paraibanos 

 
                Fonte: (BARRETO et al., 2021, p. 16). 

 

Com a criação do Programa Água Doce (PAD) na Paraíba, releitura do 

Programa Água Boa (PAB), buscou-se estabelecer uma política pública permanente 

de acesso à água de qualidade para o consumo humano por meio do aproveitamento 

sustentável de águas subterrâneas, a partir da incorporação de cuidados ambientais 

e sociais na gestão de sistemas de dessalinização atendendo, prioritariamente, as 

localidades rurais do Semiárido brasileiro (AZEVÊDO, 2015). 

Apoiando-se por meio do pensamento de Farias (2018), algumas tecnologias 

sociais de saneamento básico precisaram ser desenvolvidas na região do semiárido 

paraibano, visto que, após uma década de chuvas acima da média (entre os anos de 

2001 e 2011), os anos de 2012 a 2015 apresentaram índices pluviométricos bem 

abaixo das médias históricas nessa região. Com isso, a solução apresentada como 

Grande Solução Hídrica foi a implantação dos Programas Um Milhão de Cisternas 

(P1MC) e Uma Terra e Duas Águas – P1+2, com efeito pontual e capilar, possuindo 

grande abrangência, sobretudo no meio rural, sendo essas práticas denominadas de 

Tecnologias Sociais Hídricas (TSHs), constituindo, assim, uma nova forma de gestão 

dos recursos hídricos à margem do sistema estatal. 

 

4.1.4.1. Regionalização do Saneamento na Paraíba a partir do Novo Marco Legal (Lei 

nº 14.026/2020) 
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Ao abordar a Regionalização do Saneamento na Paraíba a partir do Novo 

Marco Legal, é relevante apresentar um levantamento dos principais eventos do 

processo de elaboração e aprovação da lei estadual de regionalização do 

saneamento, apresentando desde as audiências e consultas públicas até o envio do 

projeto de lei, debates no legislativo e a data de aprovação (IAS, 2021). 

 

Quadro 5 – Linha do tempo da Regionalização do Saneamento na Paraíba 

Período Tipo de Evento Ações realizadas 

25/04/2021 Notícia Governo Federal anuncia liberação de R$ 2,55 milhões para 
obras de saneamento na Paraíba. 

30/04/2021 Consulta Pública Abertura do processo para discutir a criação das 
Microrregiões de Águas e Esgoto no Estado da Paraíba. 

18/05/2021 Audiência Pública Criação das Microrregiões de Águas e Esgoto na Paraíba 

30/05/2021 Anteprojeto de Lei Anexo V - Perguntas Respondidas Consulta e Audiência 
Pública 

30/05/2021 Anteprojeto de Lei Anexo IV - Estudo Técnico de Regionalização 

14/06/2021 Projeto de Lei Minuta da Lei Complementar - Versão 2 

14/06/2021 Notícia Notícia: Banco de Desenvolvimento Econômico e Social - 
BNDES fará estudos para ampliar saneamento na Paraíba 

16/06/2021 Projeto de Lei Protocolado o Projeto de Lei Complementar 31/2021 na 
Assembleia Legislativa da Paraíba, que institui as 
Microrregiões de Água e Esgoto do Alto Piranhas, do 
Espinharas, da Borborema e do Litoral e suas respectivas 
estruturas de governança. 

17/06/2021 Projeto de Lei Aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 168/2021 que 
institui as Microrregiões de Água e Esgoto do Alto Piranhas, 
do Espinharas, da Borborema e do Litoral e suas respectivas 
estruturas de governança, no Estado da Paraíba. 

22/06/2021 Promulgação Promulgada a Lei Complementar n° 168/2021 que institui as 
Microrregiões de Água e Esgoto do Alto Piranhas, do 
Espinharas, da Borborema e do Litoral e suas respectivas 
estruturas de governança, no Estado da Paraíba. 

30/06/2021 Artigo ONDAS-Privaqua | A regionalização do saneamento na 
Paraíba: déficit democrático e de participação social 

30/06/2021 Artigo ONDAS-Privaqua | A regionalização do saneamento na 
Paraíba: contradições da Lei Complementar 168/2021 

01/12/2021 Decreto Decreto nº 41.980/2021, que Institui o Regimento Interno 
Provisório da Microrregião de Água e Esgoto do Litoral. 

01/12/2021 Decreto Decreto nº 41.981/2021, que Institui o Regimento Interno 
Provisório da Microrregião de Água e Esgoto da Borborema. 

01/12/2021 Decreto Decreto nº 41.982/2021, que Institui o Regimento Interno 
Provisório da Microrregião de Água e Esgoto do Alto Piranhas. 

01/12/2021 Decreto Decreto nº 41.983/2021, que Institui o Regimento Interno 
Provisório da Microrregião de Água e Esgoto do Espinharas. 

Fonte: Adaptado do IAS (2021, n.p.). Elaborado pelo autor (2023). 
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De acordo com o Portal WSCOM (2021), a maior parte do repasse, de R$ 2,22 

milhões, foi destinada para as obras de implantação do Sistema de Esgotamento 

Sanitário, nos bairros Valentina de Figueiredo, Praia do Seixas, Penha, José Américo 

de Almeida, Cidade dos Colibris e Água Fria. Para a ampliação do Sistema de 

Abastecimento de Água, foram destinados R$ 334,2 mil. As obras são na Estação de 

Tratamento de Água Gramame e para reforçar o sistema de distribuição. Foi 

anunciada pelo MDR a liberação de outros R$ 70,1 milhões para a continuidade de 

obras de saneamento em outras 14 unidades da Federação, que buscou atender os 

estados do Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Minas Gerais, Pará, Paraná, 

Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rondônia, Santa Catarina, Sergipe e São Paulo, 

além do Distrito Federal. 

Conforme as informações obtidas na plataforma do Governo do Estado da 

Paraíba, esse Governo por meio da Secretaria da Infraestrutura, dos Recursos 

Hídricos e do Meio Ambiente, instalou as Microrregiões de Água e Esgoto do Alto 

Piranhas, Espinharas, Borborema e Litoral. A estrutura leva em consideração os 

seguintes aspectos: delimitação das bacias hidrográficas, divisão da infraestrutura 

operacional dos serviços de saneamento básico e as particularidades sociais, 

econômicas e políticas dos territórios envolvidos (PARAÍBA, 2021). Diante das 

referidas informações, o Diário Oficial do Estado da Paraíba apresenta a Lei 

Complementar Nº 168 de 22 de junho de 2021, em seu Capítulo I – Do objeto e do 

âmbito de aplicação destaca: 
Art. 1° Esta Lei Complementar tem por objeto a instituição das 
Microrregiões de Água e Esgoto do Alto Piranhas, do Espinharas, da 
Borborema e do Litoral e suas respectivas estruturas de governança. 
§ 1° O disposto nesta Lei Complementar aplica-se ao Estado da 
Paraíba, aos Municípios que integram as Microrregiões e às pessoas 
físicas ou jurídicas, de direito público ou privado que com elas se 
relacionem, no que concerne às funções públicas de interesse comum 
previstas no artigo 3°. 
§ 2° Ficam as Microrregiões de Água e Esgoto autorizadas a celebrar 
convênio de cooperação de forma a que a estrutura de regionalização 
possa beneficiar também os Municípios localizados em Estados 
limítrofes, os quais terão prerrogativa de participação, voto e outros 
direitos e deveres equivalentes aos dos Municípios paraibanos que 
integram a Microrregião. 
§ 3° Para sua eficácia, o convênio de cooperação entre entes 
federados previsto no § 2°, além da própria Microrregião, deve ser 
subscrito tanto pelos Municípios beneficiados, como pelo Estado em 
cujo território se situe (PARAÍBA, 2021, p. 01). 
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A regionalização (divisão regional) do saneamento básico como instrumento de 

planejamento, buscando a prestação de serviços públicos, é um aspecto da gestão 

territorial bastante debatido no campo político e na literatura científica de Economia, 

Planejamento Urbano e Gestão Pública. Desse modo, dentro de uma perspectiva, os 

atores locais desejam a regionalização, para que ocorra de forma mais eficiente o 

atendimento das demandas e a operacionalização tanto dos projetos quanto das 

ações. Entretanto, em outra perspectiva, os governos federais acabam desejando 

atingir uma escala espacial, entre a municipal e a estadual, mais adequada 

territorialmente para garantir a viabilidade do planejamento de políticas, como na 

prestação de serviços públicos (FUNDACE, 2021). 

Silva, Feitosa e Soares (2021a) juntam-se a esta discussão, comentando que 

a Lei do Novo Marco do Saneamento (14.026/2020) abre brechas para um modelo 

agressivo de inserção do capital privado no “negócio” do saneamento. Os autores 

argumentam que: 
[...] a lei (I) altera profundamente o elenco de atribuições da Agência 
Nacional de Águas e Saneamento (ANA); (II) impõe aos Estados o 
formato de regionalização por blocos de municípios integrados, 
estipulando prazos e punições em caso de não cumprimento, o que 
desvirtua o princípio federativo da autogestão dos Estados e dos 
Municípios; (III) extingue os chamados “contratos de programa” 
celebrados com as companhias estaduais de água e esgotos, em 
regime preferencial, mantendo apenas os vigentes; (IV) elimina o 
subsídio cruzado, que incorporava o princípio da solidariedade entre 
municípios superavitários e deficitários do sistema. A lei é inteiramente 
permeada pela ideia ilusória de que o setor de saneamento é 
competitivo (SILVA; FEITOSA; SOARES, 2021a, n.p.). 

 

No mês de junho de 2021, o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 

e Social (BNDES) e o Governo do Estado da Paraíba firmaram um contrato, buscando 

realizar estudos voltados à estruturação de um projeto que permitirá a ampliação dos 

serviços de fornecimento de água e esgotamento sanitário em 93 municípios do 

Estado (PBAGORA, 2021). 

A expectativa é que a execução do projeto aumente em 22% a cobertura de 

fornecimento de água e em 54% a de esgoto. Frente a este cenário, a água tratada 

chegará a 2,3 milhões de pessoas, e o esgotamento, a 2,1 milhões. Diante disso, o 

Governo da Paraíba dividiu em dois blocos: o primeiro contém a microrregião Alto 

Piranhas, no sertão: composto por 38 municípios, com 444.278 habitantes; o segundo 

bloco tem a microrregião Litoral, no entorno de João Pessoa: composto por 55 
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municípios, com 1.844.817 habitantes. Atualmente, a maior parte das cidades é 

atendida pela CAGEPA (PBAGORA, 2021). 

A Lei Complementar nº 168/2021, sancionada em 22/06/2021, divide o Estado 

da Paraíba em quatro microrregiões: Alto Piranhas, Borborema, Espinharas e Litoral. 

Cada Microrregião de Águas e Esgotos possui natureza jurídica de autarquia 

intergovernamental de regime especial, apresentando um caráter deliberativo e 

normativo, e personalidade jurídica de Direito Público, sendo compostos pelos 

Municípios integrantes. Entretanto, ao observar minuciosamente a Lei Complementar 

n. 168/2021, verifica-se a ocorrência de questões que precisam ser sopesadas na 

análise da regionalização aprovada, para que se possa criar alternativas voltadas a 

evitar o agravamento das condições de acesso ao saneamento e a ocorrência de 

retrocesso econômico e social de difícil reversibilidade (SILVA; FEITOSA; SOARES, 

2021b). 

A regionalização ora promulgada não considerou as regiões de saneamento 

até então adotadas pela CAGEPA. Os consultores contratados declararam, na 

audiência pública, que a divisão em quatro regiões aconteceu a partir da natureza 

homogênea das localidades, caso fossem observados em conjunto com o IDH e com 

o Plano de Desenvolvimento Regional Integrado e Sustentável da Área de 

Abrangência do Projeto de Integração do Rio São Francisco com Bacias Hidrográficas 

do Nordeste Setentrional (PDRS-SF), como Silva, Feitosa e Soares (2021b) explicam. 

Desse modo, concluir-se-ia que as regiões propostas são substancialmente 

distintas entre si; o Estado contraiu empréstimo de elevado valor junto ao Banco 

Mundial para realizar investimentos de infraestrutura com a finalidade de universalizar 

o saneamento na Paraíba; no âmbito do ordenamento jurídico brasileiro, normas 

jurídicas de elevado impacto, como é o caso de uma norma de regionalização para os 

Estados, precisam de tempo alargado de produção de efeitos; a regionalização traz 

em si a oneração em função do financiamento dos serviços por tarifa e pelo ingresso 

de capital privado (SILVA; FEITOSA; SOARES, 2021b). 

 

4.1.4.2 Cenário Geral da CAGEPA 

De acordo com o Plano de Negócio da CAGEPA, será exposta, no quadro 

abaixo, a apresentação geral sobre a instituição, de modo a fazer uma breve 

exposição da história da distribuidora de água, os negócios realizados, a identidade 

organizacional, principais atores, a concessão dos serviços públicos, levando em 
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consideração o Marco Legal do Saneamento, bem como a estrutura de Governança 

da Companhia e as estratégias utilizadas. 

Quadro 6 – Caracterização geral da CAGEPA 

História da CAGEPA 

A Companhia de Água e Esgotos da Paraíba – CAGEPA é uma sociedade de economia mista por 
ações, de capital autorizado, constituída mediante autorização da Lei Estadual nº 3.459 de 31 de 
dezembro de 1966, alterada pela Lei Estadual nº 3.702 de 11 de dezembro de 1972, vinculada à 
Secretária de Estado da Infraestrutura, dos Recursos Hídricos, do Meio Ambiente – SEIRHMA com 
sede e foro na cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, e jurisdição em todo o território do Estado, 
com prazo de duração indeterminado, que se rege pela da Lei das Sociedades por Ações, Lei n° 
6.404/76, de 15 de dezembro de 1976, a qual foi modificada pela Lei n° 11.638, de 28 de dezembro 
de 2007, Lei 13.303, de 30 de Junho de 2016 e pelo seu Estatuto. 
O capital total está distribuído em Ações Ordinárias (com direito a voto) e preferenciais (sem direito 
a voto), onde 99,98% das ações ordinárias pertencem ao Governo do Estado da Paraíba e 0,02% 
estão distribuídos em 471 sócios entre pessoas físicas e jurídicas. 

Descrição do Negócio 
Companhia que planeja, executa e opera serviços de saneamento básico em todo o território do 
Estado da Paraíba, compreendendo a captação, adução, tratamento e distribuição de água e coleta, 
tratamento e disposição final dos esgotos, comercializando esses serviços e os benefícios que direta 
ou indiretamente decorrerem de seus empreendimentos, bem como quaisquer outras atividades 
correlatas ou afins, além de participar de outras sociedades das quais o poder público, direta ou 
indiretamente, seja acionista ou quotista. 
Atuamos em 200 cidades sede de municípios e 24 distritos do Estado da Paraíba, num total de 224 
localidades atendidas em todo o Estado por meio de 06 Unidades Regionais: Regional do Litoral com 
sede em João Pessoa; Regional do Brejo com sede em Guarabira; Regional da Borborema com 
sede em Campina Grande; Regional das Espinharas com sede em Patos; Regional do Rio do Peixe 
com sede em Sousa; Regional do Alto Piranhas com sede em Cajazeiras que atuam em sintonia 
com a sua Sede Administrativa em João Pessoa, buscando assegurar o atendimento à população 
com qualidade e tempestividade. 

Identidade Organizacional 
 missão de promover saúde pública e qualidade de vida, por meio da universalização do 

saneamento básico de forma sustentável.  
 visão até 2025 é ser reconhecida pela excelência na prestação dos seus serviços, priorizando 

a satisfação do cliente.  
 Acreditamos e valorizamos o foco no cliente; a inovação com simplicidade; a sustentabilidade 

financeira, ambiental, social e cultural; a transparência e ética; a valorização do capital humano; 
e o compromisso com os investidores. 

Principais Stakeholders 
As principais partes interessadas são: 
Os Acionistas, o Conselho de Administração e Conselho Fiscal da Companhia, Clientes e cidadãos, 
empregados e colaboradores, fornecedores, imprensa, associações de bairros, entidades do setor 
de saneamento, institutos de pesquisas, organizações não governamentais, Agência de Regulação 
do Estado da Paraíba (ARPB), Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
(IBAMA), Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE-PB), Governo Federal (Ministério do 
Desenvolvimento, da Saúde e Fundação Nacional de Saúde (FUNASA)), Agencia Nacional de Águas 
(ANA), agentes financiadores, Governo do Estado e Associação das Empresas Estaduais de 
Saneamento (AESBE).  

Concessão dos Serviços Públicos – Marco Legal do Saneamento 
Os princípios da regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 
modicidade tarifária, utilização racional dos recursos hídricos e universalização dos serviços (artigo 
4º-A, § 3º, I, Lei nº 9.984/2000). A competência regulatória da ANA foi acrescentada, a partir da 
atualização do Marco Legal do Saneamento, pela edição de normas de referência focadas na 
regulação da prestação dos serviços públicos de saneamento básico (artigo 25-A, Lei nº 
11.445/2007), procedimento no qual é indispensável a garantia da prestação concomitante dos 
serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário (artigo 4º-A, § 3º, VIII). Por fim, em 
24 de dezembro de 2020, o Governo Federal publicou o Decreto nº 10.588/2020, que regulamenta 



97 

 

determinados dispositivos da Lei nº 14.026/2020, conhecida como o “Novo Marco Regulatório do 
Saneamento Básico”. O Decreto estabelece as condições para o apoio técnico e financeiro que a 
União irá conceder aos Estados e Municípios para a adaptação dos serviços de saneamento básico 
à nova lei. De modo geral, as medidas previstas no Decreto buscam promover a regionalização, bem 
como a adesão às diretrizes estabelecidas pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico 
(ANA), enquanto agência reguladora setorial. 

Governança 
Comprometida com as melhores diretrizes de gestão e conduta, a Companhia trabalha 
continuamente para aprimorar as boas práticas de governança e processos assegurando a evolução 
do seu negócio. Com o advento da Lei 13.303, de 30 de junho de 2016, que trata do Estatuto Jurídico 
das empresas públicas, sociedades de economia mista e suas subsidiárias, várias mudanças foram 
e serão feitas. 

Fonte: CAGEPA (2021, p. 04). 

 

Diante das localidades atendidas pela CAGEPA, a Figura 24 apresenta as 

Unidades Regionais distribuídas na Paraíba. 

 
Figura 24 – Unidades Regionais distribuídas na Paraíba 

 
Fonte: CAGEPA (2021, p. 04). 

 

De acordo com a Figura 12, a Unidade Regional Litoral pertence à região de 

João Pessoa; a Regional do Brejo tem sua sede em Guarabira; a Regional da 

Borborema está localizada em Campina Grande; a Regional das Espinharas está em 
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Patos; a Regional do Rio do Peixe, em Sousa; e a Regional do Alto Piranhas tem sua 

sede na cidade de Cajazeiras. 

No que se refere à Estrutura de Governança da Companhia, atualmente, a 

governança corporativa é composta por: Assembleia Geral, Conselho Fiscal, 

Conselho de Administração, Auditoria Interna; como suporte, existem também os 

Comitês de Elegibilidade, Conduta e Integridade e de Auditoria Estatutário, como pode 

ser visualizado na Figura 25. 

 
Figura 25 – Estrutura de Governança da Companhia 

 
     Fonte: CAGEPA (2021, p. 11). 

 

O Mapa Estratégico atualizado abarca os anos de 2022 a 2026, expondo a 

missão, a visão e os valores da CAGEPA, como se observa na Figura 26. 
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Figura 26 – Mapa Estratégico 2022-2026 

 
           Fonte: (CAGEPA, 2022). 

 

4.2 Cenário geral da pesquisa 

Ao abordar a organização do abastecimento de água da Região Metropolitana 

de Sousa, é importante ressaltar que a proposta de regionalização do planejamento 
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do abastecimento de água e do esgotamento sanitário na Paraíba contempla a criação 

de quatro microrregiões, como dito anteriormente. São as seguintes: I) Microrregião 

de Águas e Esgoto do Alto Piranhas; II) Microrregião de Águas e Esgoto da 

Borborema; III) Microrregião de Águas e Esgoto do Espinharas; IV) Microrregião de 

Águas e Esgoto do Litoral. 

Falando especificamente da Microrregião do Alto Piranhas, na qual está 

inserida a Região Metropolitana de Sousa, destacam-se as cidades de Aparecida, 

Lastro, Marizópolis, Nazarezinho, São Francisco, Santa Cruz, São José da Lagoa 

Tapada, Sousa e Vieirópolis. 

Com relação ao órgão que presta o serviço de abastecimento para esses 

municípios, observa-se a situação do contrato de cada um deles com a Companhia 

de Águas e Esgotos da Paraíba (CAGEPA), com exceção de Sousa. Outrossim, é 

importante ressaltar que o município de Sousa não apresenta informações no SNIS 

acerca do abastecimento de água. 

 

Quadro 7 – Organização do abastecimento de água na RM de Sousa 
Municípios Prestador de Serviço Situação do contrato 

Em vigor Vencida 
Aparecida CAGEPA Sim - 

Lastro CAGEPA - Sim 

Marizópolis CAGEPA - Sim 

Nazarezinho CAGEPA Sim - 

Santa Cruz CAGEPA - Sim 

São José da Lagoa Tapada CAGEPA Sim - 

São Francisco CAGEPA Sim - 

Sousa DAESA - - 

Vieirópolis CAGEPA Sim - 

Fonte: Elaborado pelo autor (2023). 

 

Ao analisar as informações referentes ao Quadro 7, nota-se que, nos 

municípios do Lastro, Marizópolis e Santa Cruz, apesar de terem a CAGEPA como o 

principal prestador de serviço de abastecimento de água, a situação do seu contrato 

encontra-se vencida, como consta no Instituto Água e Saneamento (2021). 

A respeito do quantitativo de residências atendidas pelo ente gestor de águas 

na cidade de Sousa-PB, será apresentada a quantidade de domicílios atendidos, 
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assim como os que possuem hidrômetros, os que não possuem hidrômetros e os 

imóveis que não têm ligações. 

 

Tabela 12 – Quantitativo de residências atendidas pelo ente gestor de águas (DAESA 
– Sousa-PB) 

Ente responsável Domicílios Possuem 
Hidrômetros 

Não possuem 
Hidrômetros 

Imóveis sem 
ligações 

DAESA 18.564 15.573 2.223 768 

Fonte: Elaborado pelo autor (2023). 

 

Os entrevistados 01 e 02 afirmaram que o munícipio de Sousa/PB, no ano de 

2019, possuía 18.564 domicílios, sendo que 15.573 tinham hidrômetro, 2.223 não 

tinham hidrômetro, e 768 eram imóveis que não possuíam ligações. O Entrevistado 

03 falou que o município de Sousa possui cerca de 38 mil ligações, e o Entrevistado 

04 afirmou que o munícipio possui cerca de 40 mil. 

De acordo com as disparidades dos números mencionados pelos 

entrevistados, nota-se a falta de precisão acerca da quantidade de domicílios que 

possuem ou não hidrômetros e ligações. Dados do IBGE (2017) apontam que o 

munícipio de Sousa possui 19.622 residências ativas que são abastecidas por água. 

A respeito do total de habitantes e dos domicílios com hidrômetros ou ligações 

realizadas na zona urbana das cidades pertencentes à região metropolitana, os 

secretários da gestão hídrica e os chefes do executivo e gestores hídricos municipais 

repassaram os valores expostos na Tabela 3. No entanto, ao serem questionados 

sobre como essa distribuição de água ocorria na zona rural, alguns dos entrevistados 

explicaram que esse atendimento era feito através de carros pipa, sob a gestão do 

município e em parceria com o governo federal, onde há a aquisição de construção 

de cisternas. 

Os entrevistados 05, 07, 09, 10, 11, 12, 13 e 14 expõem a dificuldade de 

abastecimento na zona rural dos municípios, uma vez que esse atendimento é tido 

como difícil, e o acesso a água potável ocorre de forma precária. Em alguns casos, 

como relatado pelos entrevistados 13 e 14, não há sequer informações no Sistema 

Nacional de Informações do Saneamento Básico (SNIS) do Governo Federal em 

relação à zona urbana. 
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Tabela 13 – Total de habitantes (IBGE-2021) e as ligações realizadas nos municípios 
pertencentes à Região Metropolitana de Sousa – PB 

Município Total de Habitantes (hab.) Total de ligações 
Marizópolis 6.689 hab. 1.300 

Aparecida 8.482 hab. 1.400 

São José da Lagoa Tapada 7.622 hab. Não disponível 

Lastro 2.698 hab. 1.200 

Santa Cruz 6.579 hab. 1.500 

Nazarezinho 7.271 hab. 1.800 

São Francisco 3.377 hab. 1.200 

Sousa 65.296 hab. 19.622 

Vieirópolis 5.395 hab. 1.300 

Fonte: Dados da Pesquisa (2023). Adaptado de Paraíba (2021, p. 188). IBGE (2021). 

 

Ao serem indagados acerca da distribuição de água no município, todos os 

entrevistados repassaram as informações do total de hidrômetros, no entanto, 

somente o gestor de São José da Lagoa Tapada não soube informar esse total. 

 

4.3 Análise das falas dos sujeitos da pesquisa 

Ao serem indagados a respeito de como é realizada a distribuição e a gestão 

da água potável para a população rural e urbana, observou-se, a partir das falas dos 

sujeitos, que os entrevistados abordaram duas categorias distintas: Distribuição da 

água potável e Gestão da água potável. 

 

Quadro 8 – Dimensão 01 e Categorias 
Dimensão 01 Categorias 

Distribuição e Gestão de Água Potável Distribuição da água potável 

Gestão da água potável 

Fonte: Elaborado pelo autor (2023). 

 

Para entender melhor a Dimensão 01, serão apresentadas as Categorias 

presentes no Quadro 8. Para tal, serão descritas as subcategorias identificadas em 

cada uma delas mediante a utilização do Atlas.ti. 
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4.3.1 Categoria 01 – Distribuição da Água Potável 

A Categoria 01 reúne três subcategorias: Estações de tratamento de água, 

Falta de Acesso e Cronograma de Abastecimento, representados na Figura 27. 

 

Figura 27 – Categoria 01 – Distribuição de Água Potável 

 
           Fonte: Elaborado pelo autor a partir do Atlas.ti22. 

 

Para uma melhor compreensão acerca das subcategorias, foi extraída a nuvem 

de palavras com as principais palavras mencionadas pelos participantes da pesquisa, 

como apresentado na Figura 28. 

 
Figura 28 – Nuvem de palavras 

 
         Fonte: Elaborado pelo autor a partir do Atlas.ti22. 
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De acordo com as subcategorias expostas na Figura 15, serão apresentadas 

as falas dos entrevistados no Quadro 9. 

 
Quadro 9 – Ponderações importantes identificadas a partir das falas dos entrevistados 
a respeito da Categoria 01: Distribuição de Água Potável 

Entrevistados Opinião 
Entrevistado 01 “É feita a captação de água bruta nos mananciais, destinadas as estações 

de tratamento de água (ETA), em seguida acontece a floculação, 
decantação, filtração, cloração, daí é destinada às estações elevatórias de 
águas (reservatórios) e em seguida é distribuída às localidades (cidades) 
à população.” 

Entrevistado 03 “A distribuição vem da CAGEPA (...), já tratada e distribuída via 
racionamento com cronograma para alguns bairros, conforme o bairro há 
dias sem águas.” 

Entrevistado 06 “Não existe acesso à água potável na zona rural, existe carro pipa sob o 
comando gestão dos municípios e governo federal (...). 

Fonte: Elaborado pelo autor (2023). 

 

Após a descrição das falas dos entrevistados, serão apresentadas as sínteses 

para as seguintes subcategorias: estações de tratamento de água, falta de acesso e 

cronograma de abastecimento. 

 

4.3.1.1 Estações de tratamento de água 

 

A respeito da distribuição de água, os entrevistados em sua maioria citaram as 

“estações de tratamento de água”, explicando todo o processo de tratamento pelo qual 

a água passa até chegar aos domicílios da população, ou seja, desde a captação nos 

mananciais, perpassando os processos de floculação, decantação, filtração e 

cloração, até serem destinadas às estações elevatórias de águas (reservatórios) e, 

em seguida, distribuída aos bairros na zona urbana. 

O objetivo das Estações de Tratamento da Água, segundo Cunha et al. (2019) 

é descrito como produzir água biologicamente e quimicamente segura para o 

consumo humano. Com isso, são utilizados inúmeros processos e operações que, 

mediante a introdução de produtos químicos, transformam a água bruta, normalmente 

inadequada para o consumo humano, em água de acordo com os padrões de 

potabilidade exigidos (Figura 29). 
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Figura 29 – Fluxograma do tratamento de água 

 
              Fonte: Freire (2020, p. 09). 

 

Nos centros urbanos, observa-se o sistema de abastecimento de água 

composto por uma infraestrutura e outros bens (exemplo: equipamentos), ligando a 

zona de captação de água até a ligação predial domiciliar ou industrial. Esse sistema 

é composto pelas seguintes atividades: captação; adução; tratamento; reservação; 

rede de distribuição; estações elevatórias; e ramal predial (FREIRE, 2020). 

Fernandes e Sousa (2020) falam sobre os principais processos de tratamento 

de água no Brasil, incluindo as seguintes etapas: remoção de sólidos finos e 

grosseiros, por intermédio de grades e desarenador; remoção de impurezas 

dissolvidas na água, mediante os processos químicos (coagulação e floculação) e 

físicos (decantação e filtração), para que aconteça a remoção de microrganismos ou 

desinfecção e, se necessário, correção do pH. 

Ainda de acordo com Fernandes e Sousa (2020), as combinações de diferentes 

processos de tratamento são estabelecidas em função das características da água 

bruta. Na maioria das ETAs no Brasil predomina a de ciclo completo, ou ETA 

Convencional, a qual agrega os principais processos de tratamento: coagulação, 

floculação, decantação, filtração e desinfecção. Entretanto, há Estações de 

Tratamento mais simplificadas, onde são usados os processos de filtração e 

desinfecção (ETA simplificada), ou apenas a desinfecção, bem como estações de 

tratamento mais avançadas, como o emprego de membrana filtrante, por exemplo. 
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4.3.1.2 Falta de acesso 

Ao serem indagados sobre a distribuição de água na zona rural e na zona 

urbana, houve uma discrepância no tocante ao acesso à água potável, uma vez que, 

enquanto, na zona urbana, há a distribuição da água para as residências das cidades 

pertencentes à Região Metropolitana de Sousa-PB, por outro lado, na zona rural, há 

uma precarização desse serviço, pois não existe acesso à água potável para a 

população rural, sendo que estas pessoas ficam na dependência de carros pipas ou 

da construção das cisternas. 

Sobre a zona rural do Semiárido Nordestino, Leite (2023) dizem que esta região 

apresenta uma realidade particularmente crítica no que se refere ao acesso à água. 

Essas comunidades rurais, em sua maioria geograficamente dispersas, ficaram à 

margem dos grandes investimentos, sendo atendidas de forma precária e com 

medidas emergenciais nos períodos de estiagem. As principais políticas e projetos 

hídricos, em geral, são direcionados às áreas urbanas ou às regiões de concentração 

econômica. É sabido também que muitas estruturas hídricas acentuaram os 

processos de concentração de poder e de sujeição da população ao dono da terra 

onde o reservatório de água estava alocado. 

Silva e Ferreira (2022) acrescentam que as leis dos Estados, em cerca de 80% 

dos diplomas legais em vigor, nada mencionam sobre Saneamento Rural, apesar de 

ter um Plano Nacional de Saneamento Rural, que é rebaixado a uma política 

subsidiária, ficando numa espécie de limbo de gestão. Desse modo, observa-se que 

a priorização de forma mais acentuada ocorre nos territórios urbanos. 

 

4.3.1.3 Cronograma de abastecimento 

No tocante ao cronograma de abastecimento, explica-se que é realizado em 

virtude da escassez de água, fazendo com que, para que toda a população seja 

atendida, é necessário que ocorra uma organização da distribuição de água entre os 

bairros da cidade de Sousa. Para que isso aconteça de forma segura e com qualidade 

para a população, é feito o tratamento da água oriunda do açude de São Gonçalo, nas 

estações de tratamento de água, para que então seja realizada a distribuição para 

todos os domicílios. 

Com relação à cobrança tarifária, todos os entrevistados falaram que é 

realizada. A esse respeito, Vital et al. (2021) explicam que o estado em que se 

encontra o sistema de abastecimento apresenta-se completamente desfavorável ao 
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bom funcionamento, pois a estrutura tarifária do DAESA não arrecada fundos 

suficientes para cobrir e dar saldo ao departamento, permitindo que ocorressem 

modificações quanto a sua infraestrutura, pois se encontra em estado inadequado. 

Sem arrecadação suficiente, não tem como investir na sua infraestrutura, e a ausência 

desses investimentos afetam de forma direta a promoção à saúde pública, a proteção 

ambiental e, num contexto geral, a cidadania. 

 

4.3.2 Categoria 02 – Gestão da Água Potável 

A Categoria 02 reúne cinco subcategorias: Investimento, Volume de água, 

Qualidade do serviço, Clima e Vulnerabilidade da gestão, representados na Figura 30. 

 
Figura 30 – Categoria 02 – Gestão da Água Potável 

 
       Fonte: Elaborado pelo autor a partir do Atlas.ti22. 

 

A partir das subcategorias apresentadas na Figura 30, serão expostas as falas 

dos entrevistados no Quadro 10. 
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Quadro 10 – Ponderações importantes identificadas a partir das falas dos 
entrevistados a respeito da Categoria 02: Gestão da Água Potável 

Entrevistados Opinião 
Entrevistado 01 “A ANA ela faz a regulação dos volumes de água captados nos mananciais 

federais, tais como os açudes e rios, geralmente são os rios que cortam os 
estados e municípios, exemplo rio Piranhas açudes Engenheiro Ávido, São 
Gonçalo (Sousa, PB) e de Coremas-PB.” 

Entrevistado 04 “É contestável toda a gestão das águas, falta tratamento adequado e água 
sadia e até o esgoto. A união, estado e município não cumpri o seu papel.” 
“(...) falta de condições materiais para os investimentos e tem técnica 
adequada.” 

Entrevistado 06 Infelizmente a região do semiárido tem baixa quantidades de chuvas, falta 
rios perenes, falta planejamento para a distribuição das águas potáveis na 
região do semiárido (...).” 

Entrevistado 09 “É nítida a falta de tecnologia e tubos adequados e consta a tubulação 
atualmente antiga, não há investimento no setor hídrico, e os órgãos 
reguladores não exigem eficiência no setor, tais como ARPB – ANA, AESA 
etc., falta total investimento do órgão CAGEPA (...).” 

Fonte: Elaborado pelo autor (2023). 

 

Ao serem apresentadas as falas dos entrevistados, serão explicadas as 

seguintes subcategorias: Investimento, Volume de água, Qualidade do serviço, Clima 

e Vulnerabilidade da gestão. 

 

4.3.2.1 Investimento 

O investimento foi lembrado pelos entrevistados ao reportarem as tubulações 

antigas, a falta de eficiência do serviço, a carência de investimento para gerenciar as 

águas, a falta de hidrômetros e a falta de condições materiais para os investimentos 

em curto, médio e longo prazos. 

Santos (2021) destaca que, ao longo dos anos, a deterioração das redes e 

ramais proporciona rompimentos nas tubulações, podendo gerar vazamentos, e as 

águas escoam diretamente para as redes de esgoto e drenagem pluvial, 

impossibilitando a resolução do problema, já que, em certas ocasiões, ocorrem 

dificuldade de detecção, que perduram por muito tempo. 

 

4.3.2.2 Volume de água 

A respeito do Volume de água, os entrevistados relataram que a Agência 

Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) é responsável pela implementação 

da gestão dos recursos hídricos, incluindo os açudes e rios que cortam as cidades e 

Estados. No caso da Região Metropolitana de Sousa-PB, foram lembrados o Rio 

Piranhas e os açudes Engenheiros Ávidos, São Gonçalo e Coremas.  
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De acordo com França (2021), o Açude de São Gonçalo tem um volume de 

44,6 milhões de metros cúbicos e é abastecido pelo Açude Engenheiro Ávidos, situado 

na cidade de Cajazeiras, Paraíba, com potencial hídrico de 255 milhões de metros 

cúbicos. Os reservatórios são responsáveis pela irrigação do Perímetro Irrigado de 

São Gonçalo (PISG). A região apresenta temperaturas altas e constantes com 

precipitações médias anuais entre 268 e 800mm, com distribuição de chuvas 

irregulares. As temperaturas médias na região do PISG chegam a 28ºC. No caso do 

rio Piranhas, refere-se ao rio intermitente que drena toda a região do Sertão da 

Paraíba, seguindo a direção Sudoeste-Nordeste (SW-NE), chegando ao Rio Grande 

do Norte e desaguando no seu baixo curso no rio Açu, no litoral norte. 

A Figura 31 apresenta a localização do perímetro irrigado de São Gonçalo. 

 

Figura 31 – Perímetro Irrigado de São Gonçalo 

 
       Fonte: França (2021, p. 42). 
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França (2021) ressalta que a área do PISG está situada em um importante 

espaço reconhecido no território nacional pela referência ao “coco de São Gonçalo”, 

cultura fortemente influenciada pela presença do equipamento criado pelo Estado, 

expresso na materialização de um perímetro irrigado. 

 

4.3.2.3 Qualidade do serviço 

Ao falarem acerca da qualidade do serviço, os entrevistados relatam a ausência 

de uma boa gestão entre os órgãos reguladores, como também o tratamento 

inadequado das águas e a burocracia existente entre os entes públicos. Tais 

deficiências acabam fazendo com que a população tenha o seu direito à água potável 

comprometido, visto que a gestão ocorre de forma precária. 

 

4.3.2.4 Clima 

O clima foi uma das dificuldades apresentadas pelos entrevistados no tocante 

à gestão da água potável, pois a região semiárida tem baixas quantidades de chuvas, 

faltam rios perenes e planejamento para a distribuição das águas potáveis nesta 

região. 

Nascimento (2021) apoia essa discussão, explicando que o semiárido 

nordestino é a região mais afetada pela escassez de água, caracterizando-se por 

curtos períodos de chuvas, por volta de três a cinco meses por ano, distribuídas de 

maneira irregular no tempo e no espaço. Essa particularidade causa certa 

dependência de ações antrópicas sobre o ambiente, garantindo a água em épocas de 

estiagem, por meio de armazenamento de recursos hídricos. 

O semiárido nordestino tem uma área de 982,6 mil km², que corresponde a 

18,2% do território brasileiro, e 53% da região Nordeste, abrangendo 1.133 

municípios. Apresenta características climáticas, como chuvas escassas e irregulares, 

além de alta evapotranspiração. A expressão “Semiárido” refere-se a uma região com 

características que se aproximam da aridez, marcada pela escassez de chuvas. 

Nessa região, é comum encontrar fontes de água com alta concentração de sais, 

principalmente sódio (BRASIL, 2020; SOARES et al., 2021). 

A Figura 32 expõe uma visão mais ampla do semiárido nordestino. 
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Figura 32 – Mapa do Semiárido nordestino 

 
                                Fonte: IBGE (2018). 

 

Silva et al. (2018) acrescentam que, ao reportar-se sobre a região semiárida do 

Nordeste brasileiro, a situação tende a agravar-se em virtude das consequências das 

secas que geram problemas de escassez hídrica, além do aumento da população, do 

uso da água para a irrigação, abastecimento humano, acrescentando ainda a falta de 

saneamento e a poluição que acabam comprometendo os corpos hídricos paraibanos. 

 

4.3.2.5 Vulnerabilidade da gestão 

A vulnerabilidade da gestão também foi lembrada pelos entrevistados quando 

indagados sobre as dificuldades inerentes a gestão, explicando a falta de condições 

materiais para os investimentos. Nesse sentido, cabe intensificar a necessidade de 

haver um maior diálogo entre União, Estado e Municípios, fazendo com que as 

particularidades de cada região possam ser levadas em consideração e que esse 
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investimento possa ocorrer, visando à prestação de serviços e atendendo as 

necessidades da população. 

Morais et al. (2022) explicam que, como não há uma atuação direta do Sistema 

Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SINGREH), o município acaba 

tendo um papel pouco definido e explorado no tocante ao gerenciamento de recursos 

hídricos. Assim, em virtude da complexidade advinda do número de instituições 

envolvidas nessa gestão, é de grande importância que haja um ajuste mútuo entre 

todas as instituições envolvidas desde a esfera federal até o local, no intuito de se 

integrarem objetivos e metas na busca da gestão dos recursos hídricos e da 

segurança hídrica. 

O SINGREH pontua os princípios referentes à boa governança por meio da 

criação de níveis múltiplos de gestão, como é o caso da inclusão de mecanismos de 

governança que combinam instituições e atores estatais com usuários provenientes 

do mercado e da sociedade civil. Entretanto, falha ao não atribuir competências e 

mecanismos de governança local para a gestão dos recursos hídricos brasileiros 

(MORAIS et al., 2022). 

Neves (2022) juntam-se a esta discussão, explicando que a prestação de 

serviços públicos referentes à água, ou seja, a provisão de água potável, o 

esgotamento sanitário e a drenagem de águas pluviais estão sob responsabilidade do 

poder público, sendo realizada de forma direta ou mediante concessão ou permissão. 

À União compete legislar sobre calamidades e defesa civil, como é o caso da escassez 

ou excesso de água; e, aos Estados, sobre a defesa civil e a responsabilidade do setor 

da saúde para controlar e garantir água potável para consumo humano e atividades 

produtivas. 

Diante desse cenário, Silva e Valadão Júnior (2022) entendem que todo 

problema público envolve a capacidade fiscal de captação e gestão de recursos 

financeiros. No caso do Brasil, pautado pela descentralização das autonomias e 

responsabilidades entre as esferas de governo, a efetivação das políticas públicas 

acaba sendo condicionada aos determinantes concedidos a cada ente na forma de 

suas competências constitucionais. 

A realidade brasileira demonstra que, apesar de haver forças 

descentralizadoras e centralizadoras, existe a tendência ao modo cooperativo, uma 

vez que as formas de ação conjunta conferem aos entes subnacionais significativa 

autonomia decisória, formando um federalismo cooperativo de arranjos institucionais 
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complexos. Outrossim, a autonomia delegada aos municípios para a definição dos 

gastos permitiu que cada governo estabelecesse prioridades próprias. O federalismo 

motivou Estados e municípios a participarem da implementação de políticas antes 

desenvolvidas e executadas pelo Governo Federal a partir de coordenação e decisões 

conjuntas (SILVA; VALADÃO JÚNIOR, 2022).  

Conforme o pensamento de Monteiro (2022) a autonomia e o protagonismo 

cedidos aos Estados e municípios demonstra a assimetria que existe nas estruturas 

administrativas no contexto territorial brasileiro, onde os entes subnacionais não 

dispõem de condições técnicas e burocráticas mínimas para formular e implementar 

projetos. Nessa perspectiva, as capacidades estatais emergem a partir do interesse 

em compreender a formação do Estado e seu papel frente ao desenvolvimento social 

e econômico da sociedade. 

Seguindo as discussões pertinentes à temática, na Dimensão 02, estão 

pontuados os desafios enfrentados pela gestão com relação ao abastecimento de 

água, tendo como base o Novo Marco Legal do Saneamento Básico e as possíveis 

estratégias adotadas para melhorar o abastecimento de água e o esgotamento 

sanitário para a população. 

 

Quadro 11 – Dimensão 02 e Categorias 
Dimensão 02 Categorias 

Desafios e estratégias na gestão do 

saneamento básico 

Desafios para a Gestão de Abastecimento de 

Água 

Estratégias para melhorar o Saneamento Básico 

Fonte: Elaborado pelo autor (2023)  

 

A seguir, pode-se observar as duas categorias elencadas na Dimensão 02, são 

elas: Desafios para a Gestão de Abastecimento de Água e Estratégias para melhorar 

o Saneamento Básico. 

 

4.3.3 Categoria 03 – Desafios para a Gestão de Abastecimento de Água 

A Categoria 03 reúne três subcategorias: Estabelecimento de Prazos, 

Diagnóstico Impreciso e Má Gestão Pública, representados na Figura 33. 
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Figura 33 – Categoria 03 – Desafios para a Gestão de Abastecimento de Água 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir do Atlas.ti22. 

 

A partir das subcategorias apresentadas na Figura 33, são exibidas as falas 

dos entrevistados no Quadro 12. 

 

Quadro 12 – Ponderações importantes identificadas a partir das falas dos 
entrevistados a respeito da Categoria 03: Desafios para a Gestão de Abastecimento 
de Água 

Entrevistados Opinião 
Entrevistado 02 “O grande desafio da gestão em curto, médio e longo prazo, é realização de 

um diagnóstico preciso para saber de forma precisa, a situação do sistema 
de abastecimento, identificando as perdas reais e aparentes para em 
seguida elaborar um plano de investimento em macromedição, 
micromedição, substituição de tubos antigos e instalações de reservatórios 
intermediários e a jusante do sistema de abastecimento.” 

Entrevistado 04 “Para implementar o novo marco legal saneador, é preciso vontade política 
e gestão administrativa, o que não tem. A lei exige prazo para implementar 
e sequer teve início. É deplorável a cobertura para a distribuição de água, a 
população fica no prejuízo por total falta de gestão da coisa pública nesse 
sentido de água, a cobertura de distribuição de água potável, bem como, 
prazo para a materialização do esgotamento sanitário, exige esforço e ação 
política do órgão e da administração pública.” 

Entrevistado 08 “O novo marco legal, que estipula prazo para a cobertura de distribuição de 
água potável, bem como, prazo para a materialização do esgotamento 
sanitário, e que o não cumprimento, impossibilita o prosseguimento da 
gestão ou administração pelos órgãos públicos ou privados, prejudicando a 
população e possibilitando à abertura de concessão para outros órgãos ou 
empresas.” 

Fonte: Elaborado pelo autor (2023) 

 



115 

 

Com base nas falas apresentadas acima, serão explicadas as seguintes 

subcategorias: Estabelecimento de Prazos, Diagnóstico Impreciso e Má Gestão 

Pública. 

 

4.3.3.1 Estabelecimento de Prazos 

 

Ao reportar-se aos desafios enfrentados para a Gestão de Abastecimento de 

Água, o Estabelecimento de Prazos foi lembrado pelos entrevistados, pois, segundo 

eles, o Novo Marco Legal do Saneamento Básico estipula, até o ano de 2033, a 

cobertura de distribuição de água e materialização do esgotamento sanitário, o que  

impossibilita o prosseguimento da gestão ou administração pelos órgãos públicos ou 

privados, prejudicando a população e possibilitando a abertura de concessão para 

outros órgãos ou empresas. Além de ser necessário também que haja a 

implementação de alta tecnologia, o que demanda alto investimento material. 

Diante das respostas dos entrevistados, Calixto (2020) justifica que o Marco 

Regulatório permite que os municípios possam conceder a exploração dos serviços 

de saneamento à iniciativa privada, por licitação. No entanto, pontua-se a exigência 

de cláusulas contratuais definidas como essenciais, que prevejam metas de 

exploração, de redução de perdas de águas tratadas, de qualidade da prestação do 

serviço, de eficiência e racionalidade dos recursos objeto dos contratos. A 

determinação dessas metas objetiva a universalização da oferta do serviço de 

saneamento básico em nível nacional, uma vez que, até o ano de 2033, a água potável 

seja disponibilizada a 99% da população brasileira, e a coleta e tratamento do 

esgotamento sanitário atinja 90% dos brasileiros. Assim, é necessário que haja 

estudos aprofundados de seus efeitos, face ao fortalecimento de mecanismos 

privados no setor de saneamento básico. 

 

4.3.3.2 Diagnóstico Impreciso 

 

O Diagnóstico Impreciso foi lembrado pelos entrevistados como um grande 

desafio da gestão em curto, médio e longo prazos, pois é necessário que haja um 

diagnóstico preciso para que se possa identificar as situações de perdas reais e 

aparentes, elaborando, em seguida, um plano de investimento em macromedição, 
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micromedição, substituição de tubos antigos e instalações de reservatórios 

intermediários. 

Santos, Balduino e Paula (2020) explicam que as deficiências operacionais 

identificadas nas redes de abastecimento de água ocorrem em virtude da falha de 

projeção do crescimento populacional dos munícipios, necessidade de atendimento 

de alta demanda, ou ainda pela falta de manutenção adequada na rede de 

distribuição. Nos setores de abastecimento e nos sistemas produtores, o conjunto de 

abastecimento de água, a macromedição, é um combo de medições, englobando a 

medição da água bruta captada, a entrada nos setores de abastecimento e a água 

tratada entregue por atacado a outros sistemas públicos. 

A respeito da macromedição e da micromedição, Bueno (2022) define que a 

macromedição consiste em um conjunto de medições realizadas no sistema público 

de abastecimento, atendendo desde a captação da água bruta até a extremidade de 

jusante da rede de distribuição. A micromedição pode ser compreendida como todas 

as medições de consumo efetuadas no ponto de abastecimento do consumidor, 

independente de categoria ou faixa de consumo. Trata-se da medição periódica dos 

volumes fornecidos aos usuários, base para cobrança e faturamento, por meio de 

aparelhos denominados hidrômetros. 

 

4.3.3.3 Má Gestão Pública 

 

A Má Gestão Pública apresenta-se como um desafio para o abastecimento de 

água, em curto, médio e longo prazos no Estado da Paraíba, pois, de acordo com as 

falas dos entrevistados, a CAGEPA e o DAESA não têm uma gestão adequada de 

acesso à água potável a toda a população. Com isso, não há motivação para 

implementar o novo marco regulador, em virtude das dificuldades de acesso e dos 

desvios de água potável. 

Segundo o pensamento de Bueno (2022), para que ocorra uma boa gestão 

comercial e otimização de procedimentos da companhia de saneamento, pode-se 

focar no melhoramento das fraudes, ligações irregulares e falhas de cadastro. No 

entanto, a imprecisão dos medidores é um problema significativo e de difícil 

quantificação. 
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Soares (2019) discorre que o combate às perdas de água tratada apenas será 

inserido ao cotidiano das empresas de saneamento quando a atividade passar a ser 

encarada no contexto econômico, aquele que, de fato, justificaria as ações corretivas 

e preventivas. As perdas de água no sistema de abastecimento correspondem aos 

volumes não contabilizados, que, por sua vez, incluem os volumes não utilizados e os 

volumes não faturados, distribuindo-se em perdas reais e perdas aparentes, sendo tal 

distribuição de fundamental importância para a definição e a hierarquização das ações 

de combate às perdas, e para a construção dos indicadores de desempenho. 

Diante dessa situação, Soares (2019) ainda discute que as fraudes ocorrem a 

partir de intervenções no hidrômetro, objetivando medir somente uma parcela do 

consumo efetivo do imóvel, em que os casos mais comuns são: rompimento do lacre 

e inversão do hidrômetro; execução de by-pass no hidrômetro; violação do hidrômetro; 

acesso por torneira ou registro após o hidrômetro e inserção de um arame, impedindo 

a rotação da turbina do hidrômetro. 

Diante dessa problemática, observa-se a necessidade de uma gestão eficiente 

para minimizar essas e as demais questões inerentes ao abastecimento de água e ao 

esgotamento sanitário. Araújo (2021) destaca que os instrumentos de gestão previstos 

nas leis estaduais são implementados e orientados para responder aos desafios do 

desenvolvimento regional, tendo um olhar especial ao monitoramento das condições 

dos recursos hídricos, como é o caso das vazões, níveis d´água, parâmetros de 

qualidade, além da montagem de um sistema de informações que oriente avaliações, 

decisões e planejamentos futuros, sendo esses elementos os principais desafios 

colocados para a gestão de seus recursos hídricos. Essas ações perpassam pelo 

fortalecimento e harmonização das capacidades institucionais no processo de decisão 

e implementação dos instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos. 

 

4.3.4 Categoria 04 – Estratégias para melhorar o Saneamento Básico 

 

A Categoria 04 reúne quatro subcategorias: Automação dos sistemas de 

abastecimento, Desenvolvimento tecnológico, Regularização do sistema de 

abastecimento e Projeto de Regularização, como pode ser observado na Figura 34. 
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Figura 34 – Categoria 04 – Estratégias para melhorar o Saneamento Básico 

 
      Fonte: Elaborado pelo autor a partir do Atlas.ti22. 

 

Diante das subcategorias na Figura 34, serão apresentadas as falas dos 

entrevistados no Quadro 13. 

 

Quadro 13 – Ponderações importantes identificadas a partir das falas dos 
entrevistados a respeito da Categoria 04: Estratégias para melhorar o Saneamento 
Básico 

Entrevistados Opinião 
Entrevistado 02 “A estratégia é o investimento na recuperação e automação da rede, através 

de tecnologias de identificação das perdas aparentes e reais do sistema de 
abastecimento.” 

Entrevistado 06 “A regularização de todo o sistema de distribuição de água potável, utilizando 
as técnicas viáveis, sistemas de fornecimento de água potável (CAGEPA), 
utilizando os meios tecnológicos ao nosso alcance, tanto em relação à 
fornecimento de água potável, bem como, tratamento de esgoto, evitando 
prejuízo e dano à população.” 

Entrevistado 08 “A utilização de técnicas e sistemas modernos, utilizando os meios 
tecnológicos ao nosso alcance, a fim de chegar ao povo a água potável.” 

Entrevistado 10 “Falta planejamento e projeto nesse sentido, a regularização de todo o 
sistema de distribuição de água potável (...).” 

Fonte: Elaborado pelo autor (2023) 

 

Com base nas falas apresentadas acima, serão explicadas as seguintes 

subcategorias: Automação dos sistemas de abastecimento, Desenvolvimento 

tecnológico, Regularização do sistema de abastecimento e Projeto de Regularização. 
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4.3.4.1 Automação dos sistemas de abastecimento 

Pensando nas possíveis melhorias para otimizar o abastecimento de água na 

Paraíba, os entrevistados relataram a importância de realizar a automação dos 

sistemas de fornecimento de água potável por parte da CAGEPA, sendo necessário 

o investimento na recuperação da automação da rede, através de tecnologias de 

identificação das perdas aparentes e reais do sistema de abastecimento. Além de ser 

necessário também que haja qualificação técnica dos profissionais para 

desenvolverem a monitorização desses sistemas. 

A automação do sistema de abastecimento de água também foi citada no 

estudo desenvolvido por Soares (2019), em que o autor explica que a automação 

ocorre com o intuito de facilitar a operação do sistema de abastecimento de água, 

onde são utilizados equipamentos automatizados, ou seja, controlados por um painel 

que permite acionar tais equipamentos à distância e monitorar o sistema, identificando 

de maneira rápida e precisa um determinado problema. 

Frente a esta discussão, Soares (2019) ainda apoia que, a partir da gestão do 

controle de perdas, é possível realizar o acompanhamento de diversas ações 

especializadas, integradas e sequenciais, avaliando o andamento e medindo os 

resultados. A partir da obtenção destes resultados, são definidas as próximas 

estratégias e etapas de um programa de controle e redução de perdas em uma 

companhia de saneamento. 

 

4.3.4.2 Desenvolvimento tecnológico 

O Desenvolvimento Tecnológico foi relatado pelos entrevistados como sendo 

uma estratégia relevante para que a água potável possa chegar à população, visto 

que, sem ações tecnológicas não há como ocorrer o desenvolvimento dos sistemas 

de abastecimento. Sendo assim, é necessário que ocorra a utilização de técnicas e 

sistemas modernos, a partir do uso de meios tecnológicos disponíveis. Desse modo, 

requer que se tenha o investimento na recuperação e tecnologia de identificação das 

perdas do sistema de abastecimento, racionalizando o abastecimento de água e 

esgotamento sanitário à população. 

Corroborando a presente pesquisa, o estudo desenvolvido por Araújo (2021) 

apresenta a dimensão tecnológica, de modo que se possa propor a análise das novas 

alternativas e infraestrutura do sistema de abastecimento. Ao falar das novas 

alternativas refere-se à utilização de outros meios de captação de água tanto pela 
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concessionária como pelos usuários, contribuindo para a economia das principais 

fontes de abastecimento. A infraestrutura do sistema de abastecimento, por sua vez, 

está relacionada à modernização de tal sistema, contribuindo para, por exemplo, a 

diminuição das perdas que ocorrem durante o abastecimento. 

Ao analisar o contexto da inovação tecnológica no campo de saneamento 

básica, Beraldo, Perez Filho e Ramalheiro (2020) ressaltam que é necessário 

conhecer as características desse mercado, que por sua vez, é altamente concentrado 

e limitado a segmentos específicos. No Brasil, por exemplo, o setor apresenta um 

predomínio público, isso porque, o saneamento é um direito constitucional, do tipo 

universal. Sendo assim, um dos principais desafios para o setor refere-se atendimento 

as populações concentradas em favelas ou dispersas em meio rural. Tal desafio é de 

natureza econômico e financeira, além de ser também de ordem tecnológica e 

gerencial, demandando políticas públicas integradas à habitação, saúde, educação, 

geração de emprego e a melhoria da qualidade ambiental. 

 

4.3.4.3 Regularização do sistema de abastecimento 

Os entrevistados falaram também acerca da regularização do sistema de 

abastecimento de água potável, a partir do uso de técnicas viáveis, sistemas de 

fornecimento de água da CAGEPA, utilizando os meios tecnológicos disponibilizados, 

tanto em relação ao fornecimento de água potável quanto ao tratamento de esgoto, 

evitando prejuízo e dano à população. 

Segundo Gomes e Coelho (2020), a regulação, no Brasil, ocorria somente pelo 

poder de polícia e da atuação direta do estado no domínio privado por meio de 

empresas públicas; não havendo, autonomia, mas sim um caráter centralizador e 

hierárquico. As mudanças vieram com a criação das agências reguladoras, as quais 

passaram a figurar na estrutura da administração pública brasileira. 

 

4.3.4.4 Projeto de Regularização 

Ao perpassar a regularização do sistema de abastecimento, é indispensável 

que aconteça o desenvolvimento de Projetos de Regularização. Como relatam alguns 

dos entrevistados, falta planejamento e projeto no tocante à regularização de todo o 

sistema de distribuição de água potável, sendo que para que isto ocorra é preciso que 

sejam realizados investimentos dos governos nas esferas nacional, estadual e 

municipal. 
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Gomes e Coelho (2020) discutiram previamente que o projeto do Novo Marco 

Legal do Saneamento enfrentaria muitas discordâncias no âmbito legislativo, devendo 

ser objeto de enfrentamento pelos defensores das CESBs, da tarifa cruzada e dos 

municípios pequenos, que serão de pouco interesse da iniciativa privada. O receio é 

que as questões sociais referentes ao saneamento sejam deixadas de lado, 

dificultando o acesso às populações mais carentes economicamente, distantes 

geograficamente, com baixos índices de consumo, pouca população ou, ainda, 

localizadas em regiões de baixa disponibilidade de recursos hídricos. 

Beraldo, Perez Filho e Ramalheiro (2020) constatam que os desafios 

demandam implementação de projetos inovadores, como a implantação de sistemas 

para reuso de água, a minimização do lançamento de resíduos sólidos em cursos 

d´água, o controle de escoamentos e redução da poluição difusa de origem pluvial, 

além do controle de perdas físicas nos sistemas de abastecimento de água; do 

desenvolvimento de soluções estáticas para a disposição de esgotos e de soluções 

para aspectos como o controle de perdas e a gestão da demanda. Bem como também 

a melhoria da eficiência de coleta e de tratamento de esgotos domésticos; 

aprimoramento da gestão de resíduos sólidos; controle da contaminação da água 

subterrânea e da poluição difusa de origem pluvial e os processos hidrológicos em 

meio urbano. 

Segundo Ferreira (2020), os déficits na cobertura dos serviços de saneamento 

básico são uma realidade na maioria dos municípios brasileiros. Tal prática resulta em 

impactos sociais, econômicos e ambientais, principalmente nas regiões menos 

favorecidas como é o caso das pequenas localidades do semiárido nordestino que 

não dispõem de sistemas de saneamento adequados. Esses sistemas, geralmente, 

não dispõem de projetos devidamente planejados com a participação da comunidade, 

e acabam utilizando tecnologias não condizentes com a realidade socioeconômica, 

cultural e ambiental local, ou ainda não disponibilizam de uma estrutura organizacional 

que garanta a sua administração, operação, manutenção e possível expansão. 

No tocante à Dimensão 03, tem a finalidade de abarcar as falas dos 

entrevistados acerca de como o Novo Marco Legal do Saneamento Básico afeta os 

serviços públicos de abastecimento e esgotamento sanitário a partir dos novos 

modelos de negócios e como o Estados e os Municípios pretendem atender aos 

prazos de universalização até o dia 31 de dezembro de 2033. 
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Quadro 14 – Dimensão 03 e Categorias 
Dimensão 03 Categorias 

 

 

Novo Marco Legal do Saneamento Básico 

Novo Marco Legal e os Serviços Públicos 

Novos modelos de negócios 

Prazos de universalização Estado/Municípios 

Fonte: Elaborado pelo autor (2023)  

 

Serão apresentadas três categorias para elucidar essa dimensão, entre elas, 

destaca-se: Novo Marco Legal e os Serviços Públicos, Novos Modelos de Negócios e 

Prazos de universalização Estado/Municípios. 

 

4.3.5 Categoria 05 – Novo Marco Legal e os Serviços Públicos 

Na Categoria 05, é possível observar as três subcategorias: Burocracia, 

Percepção de Retrocesso e Falta de arrecadação, presentes na Figura 35. 

 

Figura 35 – Categoria 05 – Novo Marco Legal e os Serviços Públicos 

 
     Fonte: Elaborado pelo autor a partir do Atlas.ti22. 

 

Serão apresentadas as falas dos entrevistados no Quadro 15, referentes às 

subcategorias presentes na Figura 35. 
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Quadro 15 – Ponderações importantes identificadas a partir das falas dos 
entrevistados a respeito da Categoria 05: Novo Marco Legal e os Serviços Públicos 

Entrevistados Opinião 
Entrevistado 02 “Na minha opinião o novo marco do saneamento básico é um retrocesso porque 

inclui a figura do processo licitatório, dentre dos quais, empresa públicas e 
privadas podem participar. Muitas cidades no mundo em país desenvolvidos 
(Londres, Paris, entre outras) privatizaram a água e estão num processo reverso 
de reestatização dos serviços de saneamento. Um exemplo no Brasil é cidade de 
Manaus/AM que os serviços são privatizados e possuem um dos piores índices 
do país segundo dados SNIS.” 

Entrevistado 03 “35% dos clientes do DAESA têm esgotamento sanitário, e paga valor irrisório 
para manutenção, falta gestão do órgão. (...) Falta arrecadação do órgão para 
manter-se.” 

Entrevistado 08 “Na minha análise da nova lei, o marco regulado vai ter problemas quanto a sua 
implementação, haverá momentos de ser impedida de implementar em vista da 
burocracia dos tramites licitatórios, com isso tornando-se dificultoso implementar 
em tempo, e há previsão de altos investimentos pelas novas exigências da nova 
lei.” 

Fonte: Elaborado pelo autor (2023) 

 

Com base nas falas apresentadas acima, serão explicadas as seguintes 

subcategorias: Burocracia, Percepção de Retrocesso e Falta de arrecadação. 

 

4.3.5.1 Burocracia 

Ao abordar os desafios da gestão pública no NMLS, os entrevistados relataram 

a Burocracia exigida pelo novo marco no que diz respeito aos tramites licitatórios e a 

angariação de recursos, considerando que a iniciativa pública e as estatais tinham a 

finalidade de levar água à população com baixo custo, no entanto, tornando-se 

dificultoso o alto investimento para acompanhar as novas exigências legais em curto 

prazo. 

Conforme essa discussão, Silva e Valadão Júnior (2022) explicam que se faz 

necessário questionar a associação entre os meios – coerção, leis, burocracia – para 

construir capacidade estatal e resultados – arrecadação fiscal, serviços prestados, 

regulamentação da produção e investimento. Com relação à burocracia/capacidade 

administrativa, observa-se que esta deve estar associada tanto à politização ao nível 

médio/intermediário de gestão quanto à discricionariedade associada às relações 

diretas com a população. Desse modo, as capacidades estão associadas à qualidade 

das burocracias e ao funcionamento efetivo de canais que conectem o aparato 

político-administrativo do Estado à sociedade civil, conferindo maior legitimidade e 

eficácia às ações na medida em que utiliza maior mobilização dos atores sociais. 

Diante desse contexto, Silva (2021) argumenta que a atividade burocrática e 

regulatória exibe custos diversos que vão desde a capacitação de pessoal e criação 
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de estruturas que possam viabilizar até os efeitos de distribuição de recursos 

provocado sobre os regulados. Assim, os custos para obter a regulação podem 

assumir uma natureza política ou de mercado. 

 

4.3.5.2 Percepção de Retrocesso 

A respeito da implementação do novo marco do saneamento básico, os 

entrevistados falaram que é um retrocesso, pois, inclui a figura do processo licitatório, 

dentre dos quais, empresa públicas e privadas podem participar. Além disso, ainda 

são citados exemplos de outras cidades ao redor do mundo em que ocorreu a 

privatização da água e que estão em um processo reverso de reestatização dos 

serviços de saneamento. 

Werner e Hirt (2021) tecem um comentário acerca da crítica referente ao marco 

legal, ressaltando seu caráter privatista, proibindo os contratos de programa, que 

concedem a permissão aos municípios para realizarem contratos com empresas 

estatais ou consórcios sem que ocorra a exigência de licitação. Essa proibição 

acarreta impacto nas cidades de baixa renda, por não serem atrativas à iniciativa 

privada. 

Diante disso, desestabilizar o serviço de saneamento básico poderia ser um 

meio para minimizar o déficit no serviço, contrariando a universalização em virtude da 

falta de capacidade gerencial e financeira das empresas estatais. Entretanto, os dados 

do SNIS demonstram que, no Brasil, os sistemas privados de saneamento acabam 

tendo menos investimentos per capita, pois são observadas mais perdas de água que 

o público, e o custeio para os consumidores torna-se mais caro, como destaca Werner 

e Hirt (2021). 

 

4.3.5.3 Falta de arrecadação 

A falta de arrecadação foi um desafio abordado pelos entrevistados que fazem 

parte do DAESA, uma vez que, segundo eles a população paga um valor irrisório, 

culminando na dificuldade financeira para arcar com os gatos referentes a 

manutenção, pois, falta gestão do órgão e falta arrecadação dele para manter-se. Tal 

fato, é descrito pelos entrevistados como um desafio para atender em curto prazo as 

exigências do Novo Marco Legal do Saneamento. 

No estudo desenvolvido por Vital et al. (2021), nota-se que o DAESA não realiza 

corte de água, e não existe tarifa dos serviços de abastecimento para quem consome 
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até 10 m³ de água, fazendo com que haja grandes perdas de água por desperdício da 

população que ao não pagar pelo consumo acaba fazendo uso desnecessário deste 

recurso. 

Atualmente, o estado em que se encontra o DAESA é completamente 

desfavorável ao seu bom funcionamento, uma vez que a sua estrutura tarifária não 

arrecada fundos suficientes para cobrir e dar saldo ao departamento, demandando 

uma série de mudanças quanto a sua infraestrutura, que se encontra em estado 

inadequado, pois, sem arrecadação suficiente, não tem como investir em 

infraestrutura. Sem esses investimentos, acabam sendo afetados, de forma direta, a 

promoção à saúde pública, a proteção ambiental e num contexto geral a cidadania 

(VITAL et al., 2021). 

 

4.3.6 Categoria 06 – Novos Modelos de Negócios 

Na Categoria 06, identifica-se duas subcategorias: Modernização dos serviços 

de saneamento básico e Interligação das bacias hidrográficas, como pode ser 

observado na Figura 36. 

 

Figura 36 – Categoria 06 – Novos Modelos de Negócios 

 
  Fonte: Elaborado pelo autor a partir do Atlas.ti22. 

 

O Quadro 16 tem o objetivo de apresentar as falas dos entrevistados, mediante 

as subcategorias presentes na Figura 36. 
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Quadro 16 – Ponderações importantes identificadas a partir das falas dos 
entrevistados a respeito da Categoria 06: Novos Modelos de Negócios 

Entrevistados Opinião 
Entrevistado 08 “Na modernização tecnológica do sistema, desde a automação de todo 

sistema com tecnologias adequadas, haverá de evitar prejuízo e desvios e 
vazamentos, desde a captação, tratamento, até distribuição do bem água.” 

Entrevistado 09 “Há necessidade de interligar as bacias dos rios, Rio Piranhas, São 
Francisco, Piancó, e ter armazenamento de águas, estruturar as barragens, 
também auditoras, antes, porém ter as estações de tratamento em pleno 
funcionamento, entre outros aspectos de providencias a se fazer.” 

Fonte: Elaborado pelo autor (2023) 

 

Com base nas falas dispostas no Quadro 16, serão explicadas as seguintes 

subcategorias: Modernização dos serviços de saneamento básico e Interligação das 

bacias hidrográficas. 

 

4.3.6.1 Modernização dos serviços de saneamento básico 

A respeito dos novos modelos de negócios, os entrevistados falaram acerca da 

modernização dos serviços de saneamento básico, destacando a necessidade de 

inovar a gestão, capacitando os colaboradores empregados, com a finalidade de 

exercitar a capacidade de erradicação de percas de água potável, vazamentos, by-

pass (desvios ilegais), automação de todo o sistema (captação, tratamento, 

distribuição), permitindo assim a racionalização das percas, valorizando 

economicamente à água. 

Alves (2023) apoia essa discussão, explicando que os altos níveis de perdas 

reais corroboram para a necessidade de novas fontes de água em regiões com 

recursos hídricos domésticos insuficientes, aumentando os custos operacionais do 

sistema e do cliente. Percebe-se que este desperdício reflete não somente uma 

agressão ambiental ou um prejuízo financeiro, mas, sobretudo, uma crise ética e 

desrespeito com as pessoas que sofrem com a falta de água. 

 

4.3.6.2 Interligação das bacias hidrográficas 

Visando aos novos modelos de negócios, os entrevistados abordaram a 

necessidade de interligar as bacias dos Rios Piranhas, São Francisco, Piancó, de 

modo que houvesse o armazenamento de águas, a estruturação das barragens e 

auditorias. 

Com base no estudo desenvolvido por Barbosa (2006), os Comitês de Bacia 

Hidrográfica têm como área de atuação a totalidade de uma bacia hidrográfica, sub-



127 

 

bacia hidrográfica de tributário do curso de água principal da bacia, ou de tributário; 

ou grupo de bacias ou sub-bacias hidrográficas contíguas. Esses comitês são 

formados por representantes: da União, dos Estados e do Distrito Federal, onde os 

territórios se situem, ainda que parcialmente, em suas respectivas áreas de atuação; 

dos Municípios situados, no todo ou em parte, em sua área de atuação; dos usuários 

das águas de sua área de atuação; e das entidades civis de recursos hídricos com 

atuação comprovada na bacia. 

Nesse sentido, é responsabilidade desses comitês promover o debate acerca 

das questões relacionadas a recursos hídricos, articulando a atuação das entidades 

intervenientes; arbitrar os conflitos correlatos aos recursos hídricos; aprovar o Plano 

de Recursos Hídricos da bacia; acompanhar a execução do Plano de Recursos 

Hídricos da bacia e sugerir as providências necessárias ao cumprimento de suas 

metas; propor ao Conselho Nacional e aos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos 

as acumulações, derivações, captações e lançamentos de pouca expressão; 

estabelecer os mecanismos de cobrança pelo uso de recursos hídricos, sugerindo a 

cobrança de determinados valores; além do estabelecimento de critérios, promovendo 

o uso múltiplo do rateio de custo das obras, tanto de interesse comum quanto coletivo 

(BARBOSA, 2006). 

 

4.3.7 Categoria 07 – Prazos de universalização Estado/Munícipios 

A Categoria 07 apresenta três subcategorias: Ausência de Projeto de 

Investimento, Parcerias e Blocos Regionais, como pode ser observado na Figura 37. 

 

Figura 37 – Categoria 07 – Prazos de universalização Estado/Munícipios 

  
                   Fonte: Elaborado pelo autor a partir do Atlas.ti22. 
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A partir das informações apresentadas na Figura 37, será exposto o Quadro 17 

com as falas dos entrevistados. 

 

Quadro 17 – Ponderações importantes identificadas a partir das falas dos 
entrevistados a respeito da Categoria 07: Prazos de universalização 
Estado/Munícipios 

Entrevistados Opinião 
Entrevistado 01 “Na Paraíba, foi criado blocos (consórcio de cidades Intermunicipal), visando 

o acompanhamento do que o marco legal de saneamento prevê. A CAGEPA 
está implementando na região, entretanto, alguns municípios agem 
isoladamente, o que pode comprometer sensivelmente a universalização 
prevista em lei.” 

Entrevistado 02 “Até o momento, na cidade de Sousa/PB não vi nenhum diagnóstico e 
nenhum projeto de investimento que na minha concepção a problemática 
pode aumentar cada vez mais.” 

Entrevistado 09 “É fundamentar as parcerias entre os estados, municípios e união, evitar 
prejuízo ao acesso à água e a perca da água à população. A criação de 
consórcios intermunicipais, visando o acompanhamento do marco legal de 
saneamento, a legislação é nova e vem em boa hora, não podemos conviver 
eternamente com esse problema, precisamos encarar com responsabilidade 
todo o país, a água para o consumo humano é fundamental.” 

Fonte: Elaborado pelo autor (2023). 

 

Diante das falas presentes no Quadro 17, serão explicadas as seguintes 

subcategorias: Ausência de Projeto de Investimento, Parcerias e Blocos Regionais 

 

4.3.7.1 Ausência de Projeto de Investimento 

A ausência de projeto de investimento foi lembrada, principalmente, pelos 

entrevistados que fazem parte da gestão do DAESA, explicitando que, até o momento, 

não há nenhum diagnóstico ou projeto de investimento na cidade de Sousa, uma vez 

que o DAESA não está implementando nenhuma ação nesse passo e age 

isoladamente, o que, por sua vez, pode comprometer o objetivo legal e o prazo de lei 

para implementar a previsão imposta. Nesse sentido, os entrevistados ainda 

acrescem que é notório a falta de compromisso administrativo e tecnológica para 

implementação de uma gestão moderna para cumprir as exigências até 31 de 

dezembro de 2033. 

Queiroz, Castilho e Wieczorkowski (2020) argumentam que, a despeito de 

todos os investimentos necessários, não se pode esquecer do compromisso com a 

modicidade tarifária, trazido pelo Novo Marco Legal a cooperação entre os entes 

federativos para que se possa atingir suas propostas, como também, o 

estabelecimento de subsídios à população de baixa renda, visando assegurar a 
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universalização do serviço. Assim, tendo em vista toda a adaptação necessária de 

todo o sistema brasileiro frente às novas metas, sob a ótica do controle externo, este 

é o momento para identificar se os contratos atualmente existentes atendem aos 

requisitos da nova lei, bem como acompanhar a implementação dos novos contratos 

e novas concorrências, para que seja possível atingir a universalização do serviço 

público de saneamento básico. 

 

4.3.7.2 Parcerias 

Outro ponto importante destacado pelos entrevistados foram as Parcerias, que 

por sua vez, são fundamentais entre os estados, municípios e união para evitar 

prejuízo ao acesso à água e a perda da água à população. Desse modo, a gestão 

pública das águas em qualquer nível deverá implementar as parcerias e a CAGEPA, 

a nível estadual, deve distribuir praticamente e isoladamente a água, devendo 

vislumbrar do ponto de vista da gestão o que determina o marco legal de saneamento, 

garantindo o acesso universal da população à água potável. 

Conforme Vieira et al. (2021), os consórcios intermunicipais são uma alternativa 

eficaz de cooperação, em especial, para os pequenos municípios que possuem 

objetivos comuns e características semelhantes, constituindo uma determinada 

região. Por meio desses consórcios, os municípios podem desempenhar melhor as 

suas funções de planejamento, gestão e fomento, além de permitir que os municípios 

alcancem patamares superiores de gestão do que poderia ser obtido com ações 

executadas individualmente. 

 

4.3.7.3 Blocos Regionais 

Ao abordar as mudanças para atender os prazos de universalização até o dia 

31 de dezembro de 2033, os entrevistados relataram que na Paraíba foram criados os 

blocos regionais, visando o acompanhamento do que é previsto no marco legal de 

saneamento. A CAGEPA está implementando na região, entretanto, alguns 

municípios agem isoladamente, o que pode comprometer sensivelmente a 

universalização prevista em lei. 

Segundo Silva (2021), o bloco de referência diz respeito ao conjunto de 

Municípios, não necessariamente limítrofes, estabelecidos pela União, sob 

coordenação do MDR, de forma subsidiária aos Estados. Formalmente, esses blocos 

são criados por meio de gestão associada voluntária dos Estados, contudo, a 
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formalização da criação do bloco só acontece depois da assinatura dos titulares 

(Municípios) do convênio de cooperação ou com a aprovação do consórcio público, 

sendo estas, inclusive, as exigências de prestação regionalizada consideradas para 

fins de alocação de recursos em que haja a participação federal. Sendo assim, apesar 

de a União exercer a prerrogativa de estabelecer as referências territoriais, a 

assinatura por parte dos Municípios é que, de fato, formaliza juridicamente a estrutura 

regionalizada. 
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5. CONCLUSÃO 
 

Ao longo do estudo, constataram-se os principais desafios para a 

universalização dos serviços públicos de abastecimento de água, esgotamento 

sanitário e gestão de resíduos na Região Metropolitana de Sousa que faz parte do 

Bloco Regional do Alto Piranhas, situada no sertão do Estado da Paraíba, à luz do 

Novo Marco Legal do Saneamento Básico, entre o período de 2023 e 2033. 

Diante do exposto, ao realizar a análise documental para se ter acesso aos 

dados referentes a cada um dos municípios que constituem esta região, observou-se 

que ainda há diversas lacunas com relação ao abastecimento de água, principalmente 

na zona rural. Ao analisar a situação do esgotamento sanitário, esses problemas são 

bem mais complexos, visto que, a disponibilização dos serviços de esgoto para a 

população ainda é uma realidade distante para esses municípios. 

Frente a este cenário tão complexo, percebe-se que problemas como as perdas 

de água durante o processo de abastecimento, a falta de tecnologia para garantir a 

automação dos serviços de abastecimento identificando as perdas aparentes e reais, 

a ausência de projetos de investimentos, a burocracia, a má gestão pública, a falta de 

investimentos, a falta de acesso à água potável, principalmente, na zona rural, e até 

as condições climáticas da região acabam sendo desafios para a universalização do 

saneamento básico na Região Metropolitana de Sousa. 

Com relação aos papéis de cada ente federado que atua na gestão dos serviços 

públicos de abastecimento de água potável nesta região, destacam-se a CAGEPA e 

o DAESA. Os órgãos públicos de gestão do saneamento básico que atuam na Região 

Metropolitana de Sousa, apresentam singularidades distintas, uma vez que, a 

CAGEPA atende a nível estadual, enquanto o DAESA atende somente na cidade de 

Sousa. 

A CAGEPA é órgão público responsável pelo saneamento básico nas cidades 

de Aparecida, Nazarezinho, Santa Cruz, São Francisco, São José da Lagoa Tapada, 

Marizópolis, Lastro e Vieirópolis, desempenhando o papel de planejar, executar e 

operar serviços de saneamento básico, compreendendo desde a captação, adução, 

tratamento e distribuição de água e coleta, até o tratamento e disposição final dos 

esgotos. Entretanto, notou-se que, dos oito municípios citados que têm a CAGEPA 

como o principal prestador de serviço de abastecimento de água, três deles (Lastro, 

Marizópolis e Santa Cruz) estão com a situação contratual vencida até o momento 
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deste estudo, o que, por sua vez, pode comprometer o atendimento de água à 

população. 

No caso do DAESA, percebe-se a existência de problemas organizacionais e 

estruturais, no tocante à disponibilização de dados a respeito do saneamento básico 

realizado na cidade de Sousa, dificultando a análise mais aprofundada acerca do perfil 

de abastecimento realizado no munícipio. Além de não ter uma estrutura que abarque 

de forma satisfatória os problemas inerentes ao saneamento básico encontrados em 

Sousa, como é o caso do Canal de Estreito que tem a finalidade precípua de canalizar 

a drenagem urbana. No entanto, parte dos esgotos coletados em Sousa são lançados 

no Canal do Estreito, onde posteriormente são lançados no Rio do Peixe, sem que 

haja qualquer tipo de tratamento, gerando graves problemas ambientais. 

Nesse cenário, seria pertinente ressaltar a importância da disponibilização de 

dados referentes ao DAESA, para que se pudessem traçar metas com relação à 

universalização dos serviços de saneamento básico no município de Sousa e 

desenvolver ações direcionadas aos principais problemas identificados a partir do 

diagnóstico realizado no munícipio. Além disso, poderiam ser desenvolvidos projetos 

do DAESA em parceria com a Prefeitura Municipal de Sousa, na busca por 

investimentos que procurassem solucionar o problema do Canal do Estreito de forma 

efetiva, garantindo que a população tivesse acesso a um sistema de esgotamento 

sanitário de qualidade e que o meio ambiente não fosse afetado pela má gestão dos 

esgotos da cidade. 

Dentre as possíveis estratégias a serem realizadas e tecnologias utilizadas 

para permitirem o abastecimento de água e esgotamento sanitário a 100% da 

população, a FUNDACE destaca que, ao considerar o alcance da universalização, no 

Estado da Paraíba, para a população total, o impacto pode ser um pouco menor se 

fosse considerada somente a população urbana, mas a opção se mostra adequada 

pela necessidade de contemplar também a população rural em termos de políticas 

públicas. Assim, para minimizar em parte o impacto dessa opção, considerou-se que, 

nas regiões que tivessem maior impacto tarifário, a parcela dos novos investimentos 

seria financiada com recursos não onerosos. Tal opção seria compatível com o 

histórico recente do Estado, uma vez que, na última década, em torno de 50% dos 

investimentos foram feitos com recursos fiscais não onerosos de diferentes esferas 

de governo. 
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Conforme as estratégias a serem realizadas, é necessário que ocorra o esforço 

da engenharia e da gestão pública para conseguir atender, principalmente, a 

população da zona rural ao realizar o abastecimento de água e esgotamento sanitário. 

Para tal, cabe aos municípios se articularem para que possam desempenhar 

propostas viáveis na região, buscando profissionais qualificados e que tenham 

expertise na gestão do saneamento básico, além de parcerias e consórcios 

intermunicipais na busca por recursos que sejam utilizados no atendimento à 

população. 

Para compreender de forma mais ampla como os gestores das cidades da 

Região Metropolitana de Sousa entendem como o Novo Marco Legal do Saneamento 

Básico afeta os serviços públicos de abastecimento de água potável e como os 

Municípios e o Estado lidam com os prazos para a universalização, construiu-se um 

quadro analítico, baseando-se em categorias relevantes, as quais foram 

desenvolvidas a partir das falas dos sujeitos entrevistados e discutidas conforme a 

literatura para o estudo do fenômeno, contribuindo para ampliar a visão acerca do 

saneamento básico na Região Metropolitana de Sousa, levando em consideração as 

características individuais de cada um municípios pertencentes a região do estudo. 

Diante desses achados, percebe-se que é necessário que sejam desenvolvidas 

políticas públicas eficazes em cada uma dessas cidades, percebendo as suas 

particularidades e atuando diretamente nos seus déficits, para que se possa ofertar 

de forma eficaz o abastecimento de água e o esgotamento sanitário à população da 

zona rural e da zona urbana, bem como atender as pessoas em vulnerabilidade social 

e que não têm condições financeiras para dispor do direito à água potável. 

Desse modo, conclui-se que os municípios pertencentes à Região 

Metropolitana de Sousa desenvolvem ações pouco efetivas com relação ao 

saneamento básico, principalmente, levando em consideração o atendimento 

referente ao esgotamento sanitário. As dificuldades enfrentadas pela região tornam-

se ainda mais preocupantes, em virtude de as cidades de menor porte não contarem 

com consórcios ou parcerias que possam intensificar o processo de universalização. 

Sendo assim, nota-se que não é uma tarefa simples atender aos prazos vigentes no 

novo marco regulatório, pois há a escassez de recursos e entraves inerentes à 

administração pública. No entanto, é necessário que se tenha um maior 

comprometimento dos gestores públicos na busca por parcerias que possam gerar 
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investimentos para melhorar a qualidade do atendimento à população, garantindo-

lhes segurança hídrica, esgotamento sanitário e coleta dos resíduos sólidos. 

A tese esbarrou em algumas limitações, como é o caso da ausência de alguns 

dados acerca do abastecimento de água e esgotamento sanitário, principalmente do 

DAESA e da falta de estrutura dos munícipios da RM de Sousa no que diz respeito à 

gestão do saneamento básico. Entretanto, a tese contribuiu para enriquecer os 

conhecimentos a respeito dessa região, muitas vezes, tão esquecida pelo poder 

público e pela iniciativa privada, demonstrando, assim, a importância de apresentar 

tais desafios, para que os gestores públicos, ONGs e inciativas públicas e privadas 

possam articular-se para atender os prazos do Novo Marco Legal do Saneamento 

Básico e que estudos futuros possam ser desenvolvidos na região e que sejam 

realizados investimentos tanto na parte estrutural, quanto tecnológica. 
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Apêndice A 

Roteiro de Entrevista 

 

1. Nome do ente responsável pela gestão das águas: _________________________ 

2. Nome do entrevistado: _______________________________________________ 

3. Cargo do entrevistado: _______________________________________________ 

4. Cidade: ____________________ 

5. Qual o quantitativo de residências atendidas pelo ente gestor de águas no 

município? 

___________________________________________________________________ 

5.1 Qual o total de atendimentos na zona rural e na zona urbana? 

___________________________________________________________________ 

6. Como é realizada a distribuição de água potável para a população rural e urbana? 

___________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________ 

7. É realizada cobrança tarifária na distribuição de água à população? 

(     ) Sim  

(     ) Não 

8. Quais as dificuldades enfrentadas na gestão do abastecimento e distribuição de 

água potável para a população? 

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________ 

9. Qual o papel de cada ente federado na gestão dos serviços públicos de 

abastecimento de água potável? 

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________ 
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10. O (a) senhor (a) poderia pontuar os possíveis desafios de gestão a serem 

identificados em curto e médio prazo no tocante ao abastecimento de água potável na 

cidade de Sousa, tendo como base o Novo Marco Legal do Saneamentobásico. 

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________ 

 

11. Quais estratégias realizadas e tecnologias utilizadas para permitirem o 

abastecimento de água e esgotamento sanitário a 100% da população? 

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________ 

 

12. Como o Novo Marco Legal do Saneamento Básico afeta os serviços públicos de 

abastecimento de água potável? 

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________ 

 

13. O Município/Estado pretende realizar alguma mudança para atender aos prazos 

de universalização até o dia 31 de dezembro de 2033? 

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________ 
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Apêndice B 

Descrição das falas dos Entrevistados 

 

Quadro referente a Categoria 01 – Distribuição de água potável  

 
Entrevistados 

Falas dos entrevistados 
Estações de tratamento 

de água 
Falta de acesso Cronograma de 

Abastecimento 
Entrevistado 01 “É feita a captação de 

água bruta nos 
mananciais, destinadas as 
estações de tratamento de 
água (ETA), em seguida 
acontece a floculação, 
decantação, filtração, 
cloração, daí é destinada 
às estações elevatórias de 
águas (reservatórios) e 
em seguida é distribuída 
às localidades (cidades) à 
população.” 

- - 

Entrevistado 02 “(...) água bruta é aduzida 
para estação de 
tratamento de água que 
passam pelos processos 
químicos e físicos de 
floculação, decantação, 
filtração, cloração para em 
seguida ser elevada para 
um reservatório a 
montante, que distribui por 
gravidade para o sistema 
de distribuição de água da 
cidade de Sousa-PB.” 

- - 

Entrevistado 03 - - “A distribuição vem da 
CAGEPA (...), já tratada e 
distribuída via 
racionamento com 
cronograma para alguns 
bairros, conforme o bairro 
há dias sem águas.” 

Entrevistado 04 - - “A distribuição vem 
através de bombeamento 
da CAGEPA (estado da 
Paraíba), já tratada e 
distribuída via 
racionamento.” 

Entrevistado 05 “É feito a captação de 
água bruta nos 
mananciais, destinadas as 
estações de tratamento de 
água (ETA), em seguida 
acontece a floculação, 
decantação, filtração, 
cloração, daí é destinada 
às estações elevatórias de 

- - 



156 

 

águas (reservatórios) e 
em seguida é distribuída 
às localidades (cidades) à 
população e via 
CAGEPA.” 

Entrevistado 06 “(...) a zona urbana, é feito 
a captação de água bruta 
nos mananciais, 
destinadas as estações de 
tratamento de água (ETA) 
(...).” 

“Em todo o Brasil não 
existem acesso à água 
potável na zona rural, 
existe carro pipa sob o 
comando gestão dos 
municípios e governo 
federal (...).” 

- 

Entrevistado 07 “Na zona urbana, é feito a 
captação de água bruta 
nos mananciais, 
destinadas as estações de 
tratamento de água (ETA). 
A população rural é 
carente de acesso à água 
potável e a urbana tem 
acesso via CAGEPA que 
tem restrição e deixa 
muito a desejar” 

“Não existe acesso à 
água potável na zona 
rural, existe carro pipa 
sob o comando gestão 
dos municípios e 
governo federal (...). 

- 

Entrevistado 08 “Sempre via a captação de 
água bruta nos 
mananciais, destinadas as 
estações de tratamento de 
água (ETA), (...).” 

- - 

Entrevistado 09 “Através de captação de 
água bruta nos 
mananciais, destinadas as 
estações de tratamento de 
água (ETA) (...).” 

- - 

Entrevistado 10 “zona urbana, é feito a 
captação de água bruta 
nos mananciais, 
destinadas as estações de 
tratamento de água (ETA) 
com a gestão da CAGEPA 
que ainda tem deficiência 
na distribuição do líquido, 
a escassez de chuvas 
dificulta-se na área em 
período de seca.” 

“Como não há à água 
potável na zona rural 
via órgão público ou 
privado, a 
implementação de 
carros pipas supri tal 
deficiência, sob o 
comando gestão dos 
municípios e governo 
federal (...).” 

- 

Entrevistado 11 “Na zona urbana, é feito a 
captação de água bruta 
nos mananciais, 
destinadas as estações de 
tratamento de água (ETA) 
com a gestão da CAGEPA 
que ainda tem deficiência 
na distribuição do líquido, 
a escassez de chuvas 
dificulta-se na área em 
período de seca.” 

- - 

Entrevistado 12 “Via os mananciais e 
destinadas as estações de 
tratamento de água (ETA), 
depois é distribuído à 
população do município.” 

- - 
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Entrevistado 13 “A captação é realizada 
pela CAGEPA, segundo 
informações repassadas 
pela própria CAGEPA, 
que dá para abastecer 
uma população de todo o 
município. A água bruta é 
aduzida para estação de 
tratamento de água que 
passam pelos processos 
químicos e físicos (...).” 

- - 

Entrevistado 14 “Captação através da 
empresa CAGEPA, que é 
do Estado da PB, a água 
bruta é aduzida para 
estação de tratamento de 
água que passam pelos 
processos químicos e 
físicos de floculação, 
decantação, filtração, 
cloração para em seguida 
ser elevada para um 
reservatório a montante, 
que distribui por gravidade 
para o sistema de 
distribuição de água da 
cidade.” 

- - 
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Quadro referente à Categoria 02 – Gestão de água potável 

 
Entrevistados 

Falas dos entrevistados 
Investimento Volume de 

água 
Qualidade do 

serviço 
Vulnerabilidade 

da gestão 
Clima 

Entrevistado 
01 

- “A ANA ela faz 
a regulação 
dos volumes de 
água captados 
nos 
mananciais 
federais, tais 
como os 
açudes e rios, 
geralmente são 
os rios que 
cortam os 
estados e 
municípios, 
exemplo rio 
Piranhas 
açudes 
Engenheiro 
Ávido, São 
Gonçalo 
(Sousa, PB) e 
de Coremas-
PB.” 

- - - 

Entrevistado 
02 

“(...) falta são 
os 
investimentos 
necessários a 
curto, médio e 
longo prazo.” 

“A ANA faz a 
regulação dos 
volumes de 
água captados 
nos 
mananciais 
federais, tais 
como os 
açudes e rios, 
geralmente 
são os rios que 
cortam os 
estados e 
municípios, 
exemplo rio 
Piranhas 
açudes 
Engenheiro 
Ávido, São 
Gonçalo 
(Sousa, PB) e 
de Coremas-
PB. 

- - - 

Entrevistado 
03 

“Falta muito 
investimento 
para gerenciar 
as águas para 
os clientes, há 
quase 8 anos 
sem 
substituição 
de hidrômetro, 

- “A união não faz 
parceria ainda 
com a DAESA, 
apenas o Estado 
da Paraíba, via 
CAGEPA é 
parceira da 
DAESA, falta 
uma boa gestão 

- - 
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sem falar da 
falta de 
condições 
materiais para 
os 
investimentos 
a curto, médio 
e longo 
prazo.” 

e investimentos 
na área por 
ambas as 
empresas. 

Entrevistado 
04 

“(...) é carente 
de 
investimento 
financeiro, 
falta muito 
investimento 
para gerenciar 
das águas 
para os 
clientes, há 
muita falta de 
civilidade e 
gestão, (...)” 

- “É contestável 
toda a gestão 
das águas, falta 
tratamento 
adequado e 
água sadia e até 
o esgoto. A 
união, estado e 
município não 
cumpri o seu 
papel.” 

“(...) falta de 
condições 
materiais para 
os investimentos 
e tem técnica 
adequada.” 

- 

Entrevistado 
05 

“A tubulação é 
muito antiga, 
falta 
investimento e 
tem 
problemas e 
burocracias 
dos entes 
públicos, (...).” 

- - - - 

Entrevistado 
06 

- - “A gestão 
precária e a 
dificuldade da 
gestão pública, 
burocracia dos 
entes públicos, 
não tem como 
atender 
emergencialmen
te, senão após 
os tramites de lei 
(citação) e órgão 
reguladores.” 

- Infelizmente a 
região do 
semiárido tem 
baixa 
quantidades 
de chuvas, 
falta rios 
perenes, falta 
planejamento 
para a 
distribuição 
das águas 
potáveis na 
região do 
semiárido 
(...).” 

Entrevistado 
07 

“(...) a gestão 
precária e a 
dificuldade da 
gestão pública 
de conduzir a 
administração 
da água por 
uma série de 
fatores.” 

- - - “A população 
tem 
problemas 
mais no 
período da 
seca, tem falta 
de 
abastecimento 
na zona rural e 
urbana, e 
infelizmente 
na região do 
semiárido tem 
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baixa 
quantidades 
de chuvas, 
falta rios 
perenes, falta 
planejamento 
para a 
distribuição 
das águas 
potáveis na 
região do 
semiárido (...). 

Entrevistado 
08 

- - “Ainda são 
variadas as 
dificuldades, e 
em especial, vi 
as limitações por 
burocracias dos 
entes públicos, 
em vista a 
licitação, órgão 
reguladores.” 

- - 

Entrevistado 
09 

“É nítida a 
falta de 
tecnologia e 
tubos 
adequados e 
consta a 
tubulação 
atualmente 
antiga, não há 
investimento 
no setor 
hídrico, e os 
órgãos 
reguladores 
não exigem 
eficiência no 
setor, tais 
como ARPB – 
ANA, AESA 
ETC., falta 
total 
investimento 
do órgão 
CAGEPA 
(...).” 

- - -  

Entrevistado 
10 

- - - - “No período 
das secas, a 
população tem 
problemas de 
acesso à 
água, tem falta 
de 
abastecimento 
na zona rural e 
urbana, e 
infelizmente 
na região do 
semiárido tem 
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baixa 
quantidades 
de chuvas, e 
falta de rios 
perenes, falta 
planejamento 
para a 
distribuição 
das águas 
potáveis na 
região do 
semiárido 
como um 
todo.” 

Entrevistado 
11 

“Há total falta 
de gestão e 
investimento 
as tubulações 
são antigas, a 
CAGEPA 
distribui a 
água com 
problemas de 
gestão.” 

- - - - 

Entrevistado 
12 

- - “São os muito 
tramites legais e 
burocrática pela 
administração 
pública.” 

- - 

Entrevistado 
13 

- - “São as 
burocracias dos 
entes públicos, 
não tem como 
atender 
emergencialmen
te, senão após 
os tramites de lei 
(citação) e órgão 
reguladores (...).” 

- - 

Entrevistado 
14 

- - “(...) é de gestão 
do órgão, a 
burocracia dos 
entes públicos, 
não tem como 
atender de logo, 
senão após os 
tramites de lei 
um 
procedimento de 
licitação.” 

- - 
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Quadro referente à Categoria 03 – Desafios para a Gestão de Abastecimento de Água 

 
Entrevistados 

Falas dos entrevistados 
Estabelecimento de 
Prazos 

Diagnóstico Impreciso Má Gestão Pública 

Entrevistado 01 “O novo marco estipula 
prazo para a cobertura de 
distribuição de água 
potável, bem como, prazo 
para a materialização do 
esgotamento sanitário, o 
que no não cumprimento, 
impossibilita o 
prosseguimento da gestão 
ou administração pelos 
órgãos públicos ou 
privados, prejudicando a 
população e possibilitando 
à abertura de concessão 
para outros órgãos ou 
empresas.” 

“ - 

Entrevistado 02 - “O grande desafio da 
gestão em curto, médio 
e longo prazo, é 
realização de um 
diagnóstico preciso para 
saber de forma precisa, 
a situação do sistema de 
abastecimento, 
identificando as perdas 
reais e aparentes para 
em seguida elaborar um 
plano de investimento 
em macromedição, 
micromedição, 
substituição de tubos 
antigos e instalações de 
reservatórios 
intermediários e a 
jusante do sistema de 
abastecimento.” 

- 

Entrevistado 03 “O novo marco legal, que 
estipula prazo para a 
cobertura de distribuição de 
água potável, bem como, 
prazo para a materialização 
do esgotamento sanitário, e 
que o não cumprimento, 
impossibilita o 
prosseguimento da gestão 
ou administração pelos 
órgãos públicos ou 
privados, prejudicando a 
população e possibilitando 
à abertura de concessão 
para outros órgãos ou 
empresas.” 

- - 

Entrevistado 04 - - “Para implementar o novo 
marco legal saneador, é 
preciso vontade política e 
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gestão administrativa, o que 
não tem. A lei exige prazo 
para implementar e sequer 
teve início. É deplorável a 
cobertura para a distribuição 
de água, a população fica no 
prejuízo por total falta de 
gestão da coisa pública 
nesse sentido de água, a 
cobertura de distribuição de 
água potável, bem como, 
prazo para a materialização 
do esgotamento sanitário, 
exige esforço e ação política 
do órgão e da administração 
pública.” 

Entrevistado 05 - - “O Estado da Paraíba via o 
órgão CAGEPA, não tem 
gestão adequada de acesso 
à água potável à população, 
sendo exclusivo da CAGEPA, 
este órgão deixa muito a 
desejar, e o novo marco 
estipula prazo para a 
cobertura de distribuição de 
água potável, bem como, 
prazo para a materialização 
do esgotamento sanitário, o 
que no não cumprimento, 
impossibilita o 
prosseguimento da gestão ou 
administração.” 

Entrevistado 06 - - “(...) falta condições materiais 
para a CAGEPA e DAESA 
em Sousa-PB, proporcionar 
acesso do povo à água 
potável e de qualidade, há 
prazo para a materialização 
do esgotamento sanitário, o 
que no não cumprimento, 
impossibilita o 
prosseguimento da gestão ou 
administração pelos órgãos 
públicos ou privados, (...)” 

Entrevistado 07 - - “falta condições na 
administração pública da 
água é um problema, acesso 
da água ao povo e o desvio 
de água potável, e há 
medidas legais no novo 
marco a fim de materialização 
do esgotamento sanitário, o 
que no não cumprimento, o 
que impossibilita o 
prosseguimento da gestão 
das águas.” 

Entrevistado 08 “Em vista do novo marco 
determinar prazo para a 
cobertura de distribuição de 
água potável, bem como, 

- - 
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prazo para a materialização 
do esgotamento sanitário, o 
que no não cumprimento, 
impossibilita o 
prosseguimento da gestão 
ou administração pelos 
órgãos públicos ou 
privados, que poderá 
prejudicar a população.” 

Entrevistado 09 - - “É de difícil acesso e precária 
o acesso à água potável, 
senão via o Estado da 
Paraíba através do órgão 
CAGEPA, que não tem 
gestão adequada de acesso 
à água potável à toda a 
população.” 

Entrevistado 10 - - “Não há motivação para 
implementar o novo marco 
regulador, há dificuldades de 
acesso da água potável à 
população e os desvios de 
água potável, é medida 
fundamental para a boa 
gestão das águas.” 

Entrevistado 11 “(...) e o novo marco 
estipula prazo para a 
cobertura de distribuição de 
água potável, bem como, 
prazo para a materialização 
do esgotamento sanitário.” 

- “A CAGEPA tem a gestão, 
que é precária de acesso à 
água potável à população 
urbana, a zona rural é 
inexistente acesso à água 
potável, senão via município 
através de carro pipa e outros 
mecanismos, (...)” 

Entrevistado 12 “São grandes os desafios, o 
novo marco estipula prazo 
para a cobertura de 
distribuição de água 
potável, bem como, prazo 
para a materialização do 
esgotamento sanitário, o 
que no não cumprimento, 
impossibilita o 
prosseguimento da gestão 
ou administração pelos 
órgãos públicos ou 
privados, prejudicando a 
população e possibilitando 
à abertura de concessão 
para outros órgãos ou 
empresas. A tecnologia é 
fundamental para a 
implementação e os altos 
investimentos materiais.” 

- - 

Entrevistado 13 - - “Há desafio da gestão em 
curto, médio e longo prazo, a 
situação do sistema de 
abastecimento, identificando 
as perdas reais e aparentes 
para em seguida elaborar um 
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plano de investimento em 
tecnologia adequada.” 

Entrevistado 14 - - “A questão passa por desafio 
da gestão no decorrer do 
tempo, ver as perdas e o 
planejamento com proposta 
de investimento tecnológico.” 
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Quadro referente à Categoria 04 – Estratégias para melhorar o Saneamento Básico 

 
Entrevistados 

Falas dos entrevistados 
Automação dos 

sistemas de 
abastecimento 

Desenvolvimento 
tecnológico 

Regularização 
do sistema de 
abastecimento 

Projeto de 
Regularização 

Entrevistado 01 “Automação dos 
sistemas de 
fornecimento de água 
potáveis (CAGEPA), 
utilizando os meios 
tecnológicos ao 
nosso alcance, tanto 
em relação à 
fornecimento de água 
potável, bem como, 
tratamento de 
esgoto.” 

- - - 

Entrevistado 02 “A estratégia é o 
investimento na 
recuperação e 
automação da rede, 
através de 
tecnologias de 
identificação das 
perdas aparentes e 
reais do sistema de 
abastecimento.” 

- - - 

Entrevistado 03 - - - - 
Entrevistado 04 - “Misturar as 

estratégicas 
administrativas com 
o sistema de 
abastecimento de 
água para chegar e 
manter na vida do 
povo, sem ações 
tecnológicas não 
tem como 
desenvolver-se. 

- - 

Entrevistado 05 “(...) falta a 
automação dos 
sistemas de 
fornecimento de água 
potáveis (CAGEPA), 
utilizando os meios 
tecnológicos ao 
nosso alcance, tanto 
em relação à 
fornecimento de água 
potável, bem como, 
tratamento de 
esgoto.” 

- - - 

Entrevistado 06 - - “A regularização 
de todo o sistema 
de distribuição de 
água potável, 
utilizando as 
técnicas viáveis, 
sistemas de 

- 
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fornecimento de 
água potável 
(CAGEPA), 
utilizando os 
meios 
tecnológicos ao 
nosso alcance, 
tanto em relação à 
fornecimento de 
água potável, bem 
como, tratamento 
de esgoto, 
evitando prejuízo 
e dano à 
população.” 

Entrevistado 07 - - - “Tem que ter 
projeto de 
regularização de 
todo o sistema de 
distribuição de 
água potável, as 
faltas de 
condições e 
investimentos dos 
governos nas 
variadas esferas 
(...).” 

Entrevistado 08 - “A utilização de 
técnicas e sistemas 
modernos, 
utilizando os meios 
tecnológicos ao 
nosso alcance, a 
fim de chegar ao 
povo a água 
potável.” 

- - 

Entrevistado 09 “Inexiste tecnologia 
adequada e falta de 
automação e 
qualificação técnica, 
a tubulação nossa 
utilizada é bastante 
antiga (...).” 

- - - 

Entrevistado 10 - - - “Falta 
planejamento e 
projeto nesse 
sentido, a 
regularização de 
todo o sistema de 
distribuição de 
água potável (...).” 

Entrevistado 11 “(...) falta a 
automação e 
técnicas adequadas 
dos sistemas de 
fornecimento de água 
potáveis pela 
CAGEPA (...)” 

- - - 

Entrevistado 12 “A tecnologia via a 
automação dos 

- - - 
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sistemas de 
fornecimento de água 
potáveis (CAGEPA), 
utilizando os meios 
tecnológicos ao 
nosso alcance.” 

Entrevistado 13 - “A utilização de 
mecanismo de 
investimento na 
recuperação e 
tecnologia de 
identificação das 
perdas do sistema 
de abastecimento e 
racionalizar o 
abastecimento de 
água e 
esgotamento 
sanitário à 
população.” 

- - 

Entrevistado 14 - “Possibilidade de 
utilizar a tecnologia 
e investimento 
material 
racionalizando o 
abastecimento e o 
abastecimento 
sanitário.” 

- - 
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Quadro referente à Categoria 05 – Novo Marco Legal e os Serviços Públicos 

 
Entrevistados 

Falas dos entrevistados 
Burocracia Retrocesso Falta de arrecadação 

Entrevistado 01 “Pela celebridade que exige a lei 
o novo marco e pela burocracia 
dos tramites licitatórios e a 
angariação de recursos, 
considerando que a iniciativa 
pública, as estatais tinham uma 
finalidade de levar água à 
população com baixo custo, com 
isso tornando-se dificultoso a 
alto investimento para 
acompanhar as novas 
exigências legais.” 

- - 

Entrevistado 02 - “Na minha opinião o 
novo marco do 
saneamento básico é um 
retrocesso porque inclui 
a figura do processo 
licitatório, dentre dos 
quais, empresa públicas 
e privadas podem 
participar. Muitas 
cidades no mundo em 
país desenvolvidos 
(Londres, Paris, entre 
outras) privatizaram a 
água e estão num 
processo reverso de 
reestatização dos 
serviços de 
saneamento. Um 
exemplo no Brasil é 
cidade de Manaus/AM 
que os serviços são 
privatizados e possuem 
um dos piores índices do 
país segundo dados 
SNIS.” 

- 

Entrevistado 03 - - “35% dos clientes do 
DAESA, têm 
esgotamento sanitário, 
e paga valor irrisório 
para manutenção, falta 
gestão do órgão. (...) 
Falta arrecadação do 
órgão para manter-se.” 

Entrevistado 04 - - - 
Entrevistado 05 “Falta ajustar a gestão técnica e 

material implementando nova 
tecnologia, para se dar a 
celeridade que exige a lei do 
novo marco e pela burocracia 
dos tramites licitatórios e a 
angariação de recursos, 
considerando que a iniciativa 
publica, as estatais tinham uma 
finalidade de levar água à 

- - 
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população com baixo custo, o 
que torna-se dificultoso atender 
as exigências do novo marco em 
curto tempo.” 

Entrevistado 06 - - - 
Entrevistado 07 - - - 
Entrevistado 08 “Na minha analise a nova lei, o 

marco regulado vai ter 
problemas quanto a sua 
implementação, haverá 
momentos de ser impedida de 
implementar em vista da 
burocracia dos tramites 
licitatórios, com isso tornando-se 
dificultoso implementar em 
tempo, e há previsão de altos 
investimentos pelas novas 
exigências da nova lei. 

- - 

Entrevistado 09 “(...) a burocracia dos tramites 
licitatórios e a angariação de 
recursos, se torna lenta.” 

- - 

Entrevistado 10 - - - 
Entrevistado 11 - - “Falta ajustar a gestão 

técnica e material 
implementando nova 
tecnologia, 
considerando que a 
iniciativa pública, as 
estatais deverão ter 
uma finalidade de 
levar água à 
população com baixo 
custo, o que torna-se 
dificultoso atender as 
exigências do novo 
marco em curto e em 
tempo, a gestão 
pública nesse sentido 
deverá ser eficaz.” 

Entrevistado 12 “A burocracia dos tramites 
licitatórios e a angariação de 
recursos, considerando que a 
iniciativa publica, as estatais 
têm uma finalidade de levar 
água à população com baixo 
custo, com isso tornando-se 
dificultoso a alto investimento 
para acompanhar as novas 
exigências legais.” 

- - 

Entrevistado 13 “A burocracia no serviço público 
com a utilização de sistema 
licitatório poderá inviabilizar no 
prazo proposto no marco lei, a 
implementação do que se 
propõe.” 

- - 

Entrevistado 14 “A gestão pública no Brasil e em 
virtude de procedimento 
licitatório, poderá inviabilizar 
com a excessiva burocracia, a 
implementação e prejudicar o 

- - 
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prazo que se dispõe para 
cumprimento da normas 
previstas no novo marco.” 
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Quadro referente à Categoria 06 – Novos modelos de negócios 

 
Entrevistados 

Falas dos entrevistados 
Modernização dos serviços de 

saneamento básico 
Interligação das Bacias 

Hidrográficas 
Entrevistado 01 - - 
Entrevistado 02 As perdas reais (vazamentos, entre outros) 

e as perdas aparentes (cadastro, desvios, 
entre outros) seriam minimizadas com a 
modernização do sistema de abastecimento 
de água.” 

- 

Entrevistado 03 “É preciso inovar a gestão capacitando os 
colaboradores empregados, a fim de 
exercitar a capacidade de erradicação de 
percas de água potável, vazamentos, 
(desvios ilegais), automação de todo o 
sistema (captação, tratamento, 
distribuição).” 

- 

Entrevistado 04 “(...) acabando a perca de água com 
vazamento existente e a falta de automação 
de todo o sistema de tratamento e 
distribuição.” 

- 

Entrevistado 05 “(...) antes, porém ter as estações de 
tratamento em pleno funcionamento, coibir 
as percas de água potável, vazamentos, by-
pass (desvios ilegais), automação de todo o 
sistema (captação, tratamento, 
distribuição).” 

“Fazer interligação de bacias, Rio são 
Francisco, Rio Piranhas e Rio Piancó, 
ter armazenamento de águas, 
estruturar as barragens, estruturar as 
auditoras (...).” 

Entrevistado 06 “Ter boa gestão, combater desvios, 
efetivação da automação e sistema de 
racionalizar as percas, valorizar o bem 
econômico a água, combater vazamentos, 
implementar o sistema (captação, 
tratamento, distribuição).” 

- 

Entrevistado 07 “(...) ter uma boa administração, evitar e 
combater desvios, usar os meios 
adequados da tecnologia, efetivação da 
automação e sistema de racionalizar as 
percas, valorizar economicamente à água, 
etc.” 

- 

Entrevistado 08 “Na modernização tecnológica do sistema, 
desde a automação de todo sistema com 
tecnologias adequadas, haverá de evitar 
prejuízo e desvios e vazamentos, desde a 
captação, tratamento, até distribuição do 
bem água.” 

- 

Entrevistado 09 - “Há necessidade de interligar as bacias 
dos rios, Rio Piranhas, São Francisco, 
Piancó, e ter armazenamento de 
águas, estruturar as barragens, 
também auditoras, antes, porém ter as 
estações de tratamento em pleno 
funcionamento, entre outros aspectos 
de providencias a se fazer.” 

Entrevistado 10 - - 
Entrevistado 11 - “A utilização das bacias, Rio Piranhas, 

Rio São Francisco, Rio Piranhas e Rio 
Piancó, ter armazenamento de águas, 
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estruturar as barragens, estruturar as 
auditoras.” 

Entrevistado 12 “Evitar as percas de água potável, 
vazamentos, desvios ilegais, automação de 
todo o sistema (captação, tratamento, 
distribuição).” 

- 

Entrevistado 13 “Erradicação de percas de água potável, 
vazamentos, by-pass (desvios ilegais), 
automação de todo o sistema (captação, 
tratamento, distribuição).” 

- 

Entrevistado 14 “Vazamentos, percas e desvios de água, 
efetivação de automação e tecnologia 
adequada, para fins de objetivar o 
desejado, acesso à água à população.” 

- 
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Quadro referente à Categoria 07 – Prazos de universalização Estado/Municípios 

 
Entrevistados 

Falas dos entrevistados 
Blocos Regionais Ausência de Projeto de 

Investimento 
Parcerias 

Entrevistado 01 “Na Paraíba, foi criado 
blocos (consórcio de 
cidades Intermunicipal), 
visando o 
acompanhamento do que o 
marco legal de saneamento 
prevê. A CAGEPA está 
implementando na região, 
entretanto, alguns 
municípios agem 
isoladamente, o que pode 
comprometer 
sensivelmente a 
universalização prevista em 
lei.” 

- - 

Entrevistado 02 - “Até o momento, na cidade 
de Sousa/PB não vi 
nenhum diagnóstico e 
nenhum projeto de 
investimento que na minha 
concepção a problemática 
pode aumentar cada vez 
mais.” 

- 

Entrevistado 03 - “A empresa DAESA, não 
está implementando 
nenhuma ação nesse 
passo, agem isoladamente, 
o que pode comprometer o 
objetivo legal e o prazo de 
lei para implementar a 
previsão imposta.” 

- 

Entrevistado 04 - “Falta compromisso 
administrativo e tecnologia 
mínima para 
implementação com gestão 
moderna para cumprir as 
exigências até 2033, a fim 
de implementar o novo 
marco legal, além de 
parceria com órgãos 
conhecedores da matéria.” 

- 

Entrevistado 05 “Na Paraíba, foi criado 
blocos (consórcio de 
cidades Intermunicipal), 
visando o 
acompanhamento do que o 
marco legal de saneamento 
prevê. A CAGEPA está 
implementando na região, 
entretanto, alguns 
municípios agem 
isoladamente, o que pode 
comprometer 
sensivelmente a 

- “Tem que ter parcerias, 
estado, união e 
município, jamais 
autonomias nos 
municípios, para evitar 
prejuízo aos acessos e 
perca da água à 
população.” 
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universalização prevista em 
lei.” 

Entrevistado 06 “Não tem novidade e na PB, 
foi criado blocos 
(consórcios 
intermunicipais), gestão 
cooperativa e visando o 
acompanhamento do que o 
marco legal de 
saneamento, a CAGEPA 
está implementando na 
região, entretanto, alguns 
municípios agem 
isoladamente, o que pode 
comprometer 
sensivelmente a 
universalização prevista em 
lei, a qualidade de acesso à 
agua potável em certas 
regiões, especialmente no 
semiárido.” 

- - 

Entrevistado 07 - - “Apesar dos estudos e 
cautelas, dos consórcios 
microrregionais de 
cidades e municípios, 
necessário a uma gestão 
cooperativa e visando o 
acompanhamento do 
que o marco legal de 
saneamento, na nossa 
região é um grande 
desafio.” 

Entrevistado 08 “(...) criar blocos eficaz de 
consórcios ente as cidades, 
isso visando implementar a 
aplicabilidade da norma, 
visando o 
acompanhamento do que o 
marco legal de saneamento 
prevê. A administração 
pública nessa matéria 
precisa ser vigilante e 
eficaz, inclusive por ter 
exigências da sociedade e 
da lei.” 

- - 

Entrevistado 09 - - “É fundamentar as 
parcerias entre os 
estados, municípios e 
união, evitar prejuízo ao 
acesso à água e a perca 
da água à população. A 
criação de consórcio de 
cidades intermunicipal, 
visando o 
acompanhamento do 
que o marco legal de 
saneamento, a 
legislação é nova e vem 
em boa hora, não 
podemos conviver 
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eternamente com esse 
problema, precisamos 
encarar com 
responsabilidade todo o 
país, a água para o 
consumo humano é 
fundamental.” 

Entrevistado 10 - - -- 
Entrevistado 11 - - “A gestão pública das 

águas em qualquer nível 
deverá implementar as 
parcerias, evitar prejuízo 
aos acessos e perca da 
água à população, a 
CAGEPA, que distribui 
praticamente e 
isoladamente preciso 
líquido, deverá 
vislumbrar do ponto de 
vista de gestão o 
acompanhamento do 
que determina o marco 
legal de saneamento.” 

Entrevistado 12 - - “A criação de consórcios 
entre os municípios, na 
Paraíba, vislumbrando o 
acompanhamento de 
novos desafios 
tecnológicos na área, 
não isoladamente entre 
os municípios em vista a 
necessidade de 
solidariedade entre os 
municípios, a fim de 
atender em tempo a 
proposta do novo marco 
regulador, vislumbrando 
também o acesso 
universal à água potável 
à população.” 

Entrevistado 13 - “Não vejo novidade, senão 
antigo sistema e sem 
inovação com perspectiva 
visualizada na nova lei, não 
vislumbra-se projeto de 
investimento na área para 
o município ou região pelo 
órgão CAGEPA, que é 
responsável para fornecer 
o produto água potável e 
dar acesso ao povo.” 

- 

Entrevistado 14 - - - 
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Anexo A 

Lei Ordinária nº 2.736, 28 de Dezembro de 2017 
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Anexo B 

Lei Complementar nº 169, 27 de setembro de 2018 
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Anexo C 

Lei Complementar nº 182, 04 de setembro de 2019 

 

 


